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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) Au-

toridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda - 

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n2  06.477.822/0001-44 

Manoel do Carmo Aires 

Objeto 

Execução de serviços para realização de eventos no Município de Barão de Grajaú/MA, 

Justificativa da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA realiza, ao longo do ano, diversos eventos institu-

cionais, culturais e comemorativos, como o Zé Pereira, Aniversário da Cidade, Festa do Trabalha-

dor, Festa das Mães, Festa do Vaqueiro, Festejos de Santo Antônio (Padroeiro), São João da Var-

ginha, temporada da Prainha, Festa das Crianças, Festa dos Professores e a programação/ilumi-

nação natalina, além de outras ações comunitárias e programações oficiais que possam ocorrer 

conforme planejamento municipal. 

Para a adequada realização dessas festividades, o Município necessita de infraestrutura tempo-

rária e suporte técnico especializado, incluindo estruturas (palcos, tendas, camarins, pórticos, 

fechamentos e praticáveis), banheiros químicos, disciplinadores, sistemas de sonorização, ilumi-

nação, painéis de LED, geradores, itens de apoio e serviços operacionais. Atualmente, o Municí-

pio não dispõe de parque próprio suficiente para atender, com regularidade e segurança, às de-

mandas variáveis desses eventos, o que pode comprometer cronogramas, organização, conforto 

e, principalmente, a segurança do público e das equipes envolvidas. 

A aquisição e manutenção de equipamentos próprios demandariam investimento elevado, além 

de custos permanentes de transporte, armazenamento, manutenção e atualização tecnológica, 

o que não se mostra eficiente diante do caráter sazonal e da variação de porte entre os eventos. 

Assim, a busca de uma solução para realização da execução de serviços e estabelecimento de es-

truturas necessários se faz necessária, no que se permita um atendimento sob demanda, mobili-

zação rápida e execução padronizada. Quando previsto para cada evento, a programação poderá 

incluir atrações artísticas por produção/agenciamento terceirizado, sem indicação nominal pré-

via, conforme condições do processo. 

Dessa forma, a contratação visa garantir a realização regular dos eventos municipais com maior 

qualidade, segurança e eficiência na aplicação dos recursos públicos, fortalecendo a cultura lo-

cal, o lazer e a integração social da população. 
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ESPECIFICAÇõES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE - Locação com montagem e desmon-

tagem de palco modular, obedecendo às seguintes especificações: 14 (quatorze) metros 

1 de frente por 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para 

PA e altura mínima de 1,20 m. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE - Locação com montagem e desmon-

tagem de palco modular, obedecendo às seguintes especificações: 12 (doze) metros de 

2 frente por 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss em 

formato de duas águas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para PA 

e altura mínima de 1,20 m. 

Unidade ) Ouant. 

UND/DIARIA 10,00 

UND/DIARIA 12,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE - Locação com montagem e des-

montagem de palco modular, obedecendo às seguintes especificações: 8 (oito) metros de 

frente por 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss em UND/DIARIA 15,00 

formato de duas águas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para PA 

e altura mínima de 1,00 m. 
- - 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM - Locação com montagem e desmontagem de cama-

rim climatizado, medindo aproximadamente 4 metros de frente por 4 metros de profundi-

dade, equipado com banheiro, porta, iluminação, cadeiras, mesa e ar-condicionado, insta-

lado anexo ao palco. 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS 030 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de estrutura modular em alumínio tipo treliça Box Truss 030, destinada à 

3 

4 

5 

UND/DIARIA 10,00 

UND/DIARIA 3.000,00 
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ro Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 19 de março 

de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A presente contratação decorre de demanda essencial para a continuidade e regularidade das 

ações públicas do Município, especialmente relacionadas ao calendário anual de eventos, regis-

trada no planejamento interno da unidade requisitante e compatível com a LOA. O Município en-

contra-se em processo de aprimoramento dos instrumentos de planejamento das contratações, 

incluindo a implementação/aperfeiçoamento do Plano de Contratações Anual (PCA), sem prejuízo 

da regular instrução do presente processo, devidamente acompanhado de ETP e pesquisa de pre-

ços. 

Estudo Técnico Preliminar 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acos- 

tado aos autos do presente procedimento, nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei n 14.133/2021. 

Destaca-se, ainda, que os quantitativos a seguir foram obtidos com base em contratações ocorridas em 

outros locais que apresentam porte semelhante ao do município de Barão de Grajaú e, para a contratação atual, 

se faz necessário um levantamento, a partir de estudo técnico, para obter informações das necessidades das 

demais Secretarias Municipais quanto ao escopo atual, e se os itens elencados atendem a necessidade atual da 

Administração. 

Portanto, os quantitativos aqui apresentados são apenas uma projeção de uso para o presente ano, 

conforme se verifica a seguir. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 2 de 11 

o 



rLS.N  

RUBRICA: 

composição de suportes para iluminação, sonorização, painéis de LED, cenografia e demais 

aplicações em eventos institucionais. A estrutura é composta por treliças em liga de alumí-

nio de alta resistência, seção Q30 (300 mm x 300 mm), com conexões por pinos, parafusos 

e travas metálicas, incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, travamentos, contraven-

tamentos e todos os acessórios necessários à montagem completa e segura. Compreende 

peças modulares nos comprimentos de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 m e 0,50 m. 

O serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos adequados, conferência estru-

tural, nivelamento e fixação conforme normas técnicas vigentes, garantindo estabilidade, 

segurança e compatibilidade com  as  cargas técnicas exigidas.  

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS 050 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de estrutura modular em alumínio tipo treliça Box Truss 050, destinada à 

composição de suportes para iluminação, sonorização, painéis de LED, cenografia e demais 

aplicações em eventos institucionais. A estrutura é composta por treliças em liga de alumí-

nio de alta resistência, seção Q50 (500 mm x 500 mm), com conexões por pinos, parafusos 

e travas metálicas, incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, travamentos, contraven-

tamentos e todos os acessórios necessários à montagem completa e segura. Compreende 

peças modulares nos comprimentos de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 m e 0,50 m. 

O serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos adequados, conferência estru-

tural, nivelamento e fixação conforme normas técnicas vigentes, garantindo estabilidade, 

segurança e compatibilidade com as cargas técnicas exigidas. 

ESTRUTURA DE FECHAMENTO - locação com montagem e desmontagem de fechamento 

em placas tipo tapume, com altura mínima de 2,20 metros, dotadas de travessas e suportes 

para fixação, sem pontas de lança. Inclui portões para saídas de emergência com largura 

mínima de 4,40 metros, medição realizada por metro linear. 

TENDA 3,00m x 3,00m -Tenda tipo piramidal, com armação em ferro tubular galvanizado 

e cobertura em lona de PVC branca antichama, com altura mínima variando entre 2 e 4 

metros nos pés de sustentação, devidamente estaqueada com cabos de aço e estacas ar-

redondadas. 

TENDA 5,00m x 5,00m - Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura 

em lona impermeável, medindo 5 x 5 metros, com altura lateral mínima de 2,50 metros, 

equipada com luminárias contendo lâmpadas de 100  W. 

TENDA 8,00m x 8,00m - Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura 

em lona impermeável, medindo 8 x  8 metros, com altura lateral mínima de 3,00 metros, 

equipada com luminárias contendo lâmpadas de 100 W. 

TENDA 10,00m x 10,00m - Locação de tenda em estrutura tubular metálica com cobertura 

em lona impermeável, medindo 10 x  10 metros, com altura lateral mínima de 3,00 metros, 

equipada com luminárias contendo lâmpadas de 100 W.  

PÓRTICO DE ENTRADA 8,00 m x 4,00 m - ESTRUTURA BOX TRUSS 030- Serviço de locação, 

montagem e desmontagem de pórtico de entrada em estrutura metálica tipo Box Truss 

Q30, medindo aproximadamente 8,00 metros de largura por 4,00 metros de altura, desti-

nado à identificação visual, controle de acesso e ambientação do evento. Inclui bases, sa-

patas, conexões, contraventamentos e mão de obra especializada, garantindo estabilidade 

e segurança conforme normas técnicas vigentes.  

PÓRTICO DE ENTRADA 10,00 m x 7,00 m - ESTRUTURA BOX TRUSS 030 - Serviço de loca-

ção, montagem e desmontagem de pórtico de entrada em estrutura metálica tipo Box 

Truss 030, medindo aproximadamente 10,00 metros de largura por 7,00 metros de altura, 

destinado à identificação visual, controle de acesso e ambientação do evento, com mon-

tagem conforme normas técnicas vigentes. 

PÓRTICO DE ENTRADA 12,00 m x 8,00 m - ESTRUTURA BOX TRUSS 030 - Serviço de loca-

ção, montagem e desmontagem de pórtico de entrada em estrutura metálica tipo Box 

Truss 030, medindo aproximadamente 12,00 metros de largura por 8,00 metros de altura, 

destinado à identificação visual, controle de acesso e ambientação do evento, com estabi-

lidade garantida conforme normas técnicas vigentes. 

PRATICÁVEL 2,00 m x 1,00 m - PISO ANTIDERRAPANTE - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de praticável modular, medindo aproximadamente 2,00 metros de compri-

mento por 1,00 metro de largura, constituído por estrutura metálica de alta resistência e 

piso antiderrapante, destinado à composição de passarelas, plataformas técnicas e apoio 

cênico. Inclui sistema de encaixe, travamento e nivelamento, garantindo segurança e con-

formidade com as normas técnicas  vigentes. 
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6 UND/DIARIA 1.000,00 

UND/DIARIA 1.600,00 

UND/DIARIA 40,00 

UND/DIARIA 30,00 

UND/DIARIA 25,00 

UND/DIARIA 25,00 

UND/DIARIA 10,00 

UND/DIARIA 10,00 

UND/DIARIA 10,00 

UND/DIARIA 150,00 
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DISCIPLINADOR DE FILAS - Serviço de locação de disciplinador de filas composto por pe-

destal em aço ou material metálico de alta resistência, com base estável e acabamento 

adequado para uso em áreas de circulação  pública. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química (ba-

nheiro químico) individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do 

evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura 

por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de 

ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material translucido, 

pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos 

por equipe especializada e equipada após término do mesmo  

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - Serviço de locação de sistema de sonori-

zação profissional destinado à apresentação de bandas e artistas de nível nacional, grandes 

shows, festivais e eventos culturais e institucionais. O sistema deverá ser composto por PA 

FOH com, no mínimo, 32 caixas tipo Line Array profissionais, acompanhadas de subgraves 

compatíveis de alto desempenho, totalizando no mínimo 48 unidades de subwoofer. Inclui 

processamento digital dedicado, multicabos profissionais, console(s) digital(is) profissio-

nal(is) compatíveis com o porte do evento, sistemas de Front Fill, Out Fill e Side Fill, sistema 

de monitoração de palco com monitores profissionais, amplificadores de instrumentos 

quando aplicável, microfones sem fio profissionais e microfones com fio conforme neces-

sidade, sistema de antenas para RF, sistema de comunicação interna (intercom) quando 

necessário e sistema de distribuição elétrica profissional. O serviço inclui mão de obra téc-

nica especializada para montagem, operação durante o evento e desmontagem, garan-

tindo desempenho técnico, segurança operacional e atendimento às exigências do ente 

público. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - Serviço de locação de sistema de sonoriza-

ção profissional destinado à apresentação de bandas e artistas de nível regional, eventos 

culturais e shows de médio porte. O sistema deverá ser composto por PA FOH com 24 a 32 

caixas tipo Line Array profissionais, acompanhadas de subgraves compatíveis. Inclui con-

sole digital profissional, sistemas de Front Fill e Out Fill conforme necessidade técnica, mo-

nitoração de palco com monitores profissionais, microfones sem fio profissionais e micro-

fones com fio conforme demanda, sistema de comunicação interna quando necessário e 

distribuição elétrica profissional. O serviço contempla mão de obra técnica especializada 

para montagem, operação e desmontagem, assegurando qualidade sonora, segurança e 

conformidade com normas vigentes. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - TIPO 01 - Serviço de locação de sistema 

de sonorização destinado a eventos com artistas de nível local, apresentações culturais e 

grupos musicais de pequeno porte, em áreas abertas. O sistema deverá ser composto por 

20 
compatíveis. Inclui console digital profissional, monitoração de palco adequada, microfo- 

PA FOH com Line Array ou sistema point source profissional, acompanhado de subgraves 

nes sem fio profissionais, amplificadores de instrumentos quando aplicável, sistema de dis-

tribuição elétrica e mão de obra técnica especializada para montagem, operação e des-

montagem. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE —TIPO 02—Serviço de locação de sistema 

de sonorização para ambientes fechados, destinado a eventos institucionais, como pales-

tras, reuniões, capacitações, audiências públicas e seminários. O sistema deverá ser com- 

21 
posto por caixas acústicas profissionais compactas, assegurando cobertura uniforme e alta 

inteligibilidade da fala. Inclui mesa de som digital profissional, microfones sem fio profissi- 
Diária 

onais e microfones com fio conforme necessidade, cabeamento balanceado, fonte de re-

produção de áudio/mídias (quando necessário) e mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação e desmontagem. 
- 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL - GRANDE PORTE - Serviço de lo-

cação de sistema de iluminação cênica profissional destinado a grandes shows, festivais e 

eventos culturais e institucionais. O sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 16 re-

fletores COB LED 300W (uso externo), 12 refletores Mi n i Brut LED 400W (uso externo), 68 

moving lights Beam 14R (uso externo), 4 moving lights BSW 480W (uso interno), 80 refle-

tores PAR LED RGBW!RGBA 18x8 (uso externo), 68 ribaltas LED P5 (uso externo), 20 moving 

lights Wash (uso interno), 8 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes (uso interno), ou equi-

valentes técnicos compatíveis com as quantidades e características mínimas. Inclui console 

digital profissional de iluminação compatível com o porte do evento (com universos DMX 

suficientes para o patch), e mão de obra técnica especializada para montagem, operação 
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durante o evento e desmontagem, garantindo desempenho luminoso, segurança elétrica 

e atendimento às exigências técnicas e administrativas do ente público. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL - MÉDIO PORTE - Serviço de loca-

ção de sistema de iluminação cênica profissional destinado a eventos culturais, shows e 

apresentações artísticas de médio porte. O sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 

12 refletores COB LED 300W (uso externo), 6 refletores Mi n i Brut LED 400W (uso externo), 

23 24 moving lights Beam 14R (uso externo), 2 moving lights BSW 480W (uso interno), 24 

refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 12 ribaltas LED P5 (uso externo), 8 

moving lights Wash (uso interno), 4 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes (uso interno), 

ou equivalentes técnicos compatíveis. Inclui console digital profissional de iluminação com-

patível e mão de obra especializada para montagem, operação e desmontagem.  

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO PORTE -TIPO 01 - Serviço de locação 

de sistema de iluminação cênica destinado a eventos culturais, apresentações artísticas e 

shows de pequeno porte em áreas abertas. O sistema deverá ser composto, no mínimo, 

24 
terno), 12 moving lights Beam 14R (uso externo), 24 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 

por: 6 refletores COB LED 300W (uso externo), 4 refletores Mi n i Brut LED 400W (uso ex- 

(uso externo), 12 ribaltas LED P5 (uso externo) e 4 moving lights Wash (uso interno), ou 

equivalentes técnicos compatíveis. Inclui console digital profissional de iluminação compa-

tível e mão de obra especializada para montagem, operação e desmontagem. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO PORTE -TIPO 02 - Serviço de locação 

de sistema de iluminação cênica simplificado, destinado a eventos de pequeno porte, 

ações institucionais e apresentações culturais. O sistema deverá ser composto, no mínimo, 

por: 4 refletores COB LED 300W (uso externo), 4 refletores Mi n i Brut LED 400W (uso ex- 

25 terno), 8 moving lights Beam 14R (uso externo), 12 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 

(uso externo) e 6 ribaltas LED P5 (uso externo), ou equivalentes técnicos compatíveis. Inclui 

console profissional de iluminação compatível com a quantidade de equipamentos e uni-

versos DMX necessários, e mão de obra especializada para montagem, operação e des-

montagem. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10,00 m x 4,00 m - OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação 

de painel de LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 10,00 m x 4,00 m (40 

M'), composto por módulos/placas compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5, 

conforme a necessidade técnica do evento. Inclui processadora/controladora de vídeo pro- 

26 fissional compatível, sistema de gerenciamento e distribuição de energia, cabeamento 

completo de dados e força, estrutura de fixação adequada e mão de obra técnica especia-

lizada para montagem, operação durante o evento e desmontagem, garantindo pleno fun-

cionamento, segurança operacional e atendimento às exigências técnicas e administrativas 

do ente público. 

27 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 8,00 m x 4,00 m - OUTDOOR (133 OU P5) - Serviço de locação 

de painel de LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 8,00 m x 4,00 m (32 

M'), composto por módulos/placas compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. 

Inclui processadora/controladora de vídeo profissional compatível, sistema de gerencia- 

mento de energia, cabeamento completo, estrutura de fixação e mão de obra técnica es-

pecializada para montagem, operação e desmontagem, garantindo desempenho visual 

adequado e conformidade com as exigências técnicas do evento. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 6,00 m x 4,00 m - OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação 

de painel de LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 6,00 m x  4,00 m (24 

M'), composto por módulos/placas compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. 

Inclui processadora/controladora de vídeo profissional compatível, sistema de distribuição 

elétrica, cabeamento de dados e força, estrutura de fixação e mão de obra técnica especi-

alizada para montagem, operação e desmontagem. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 4,00 m x 3,00 m - OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação 

de painel de LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 4,00 m x  3,00 m (12 

29 
m2), composto por módulos/placas compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. 

Inclui processadora/controladora de vídeo profissional compatível, sistema de energia, ca-

beamento, estrutura de fixação e mão de obra técnica especializada para montagem, ope-

ração e desmontagem, assegurando qualidade visual e segurança operacional. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3,00 m x  2,00 m - OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação 

30 
composto por módulos/placas compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

de painel de LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 3,00 m x 2,00 m (6 m 2 ), 

processadora/controladora de vídeo profissional compatível, sistema de gerenciamento 

28 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 10,00 

10,00 

8,00 

6,00 

Diária 8,00 

Diária 10,00 

Diária 10,00 

Diária 15,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 5 de 11 



FLS.N2  

PROC.  N2)0.3 /   12C   

RUBRICA:  4)  

J 

DVÉNOMuw,OIø*. * 
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Diária 9,00 
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31 

32 

o 
33 

34 

o 

de energia, cabeamento, estrutura de fixação e mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação e desmontagem, garantindo funcionamento adequado para eventos 

institucionais e culturais. 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 150 kVA - Serviço de locação de gerador de energia elé-

trica destinado ao atendimento de eventos, assegurando fornecimento contínuo, estável 

e seguro de energia elétrica para sonorização, iluminação, painéis de LED e demais cargas 

técnicas. O serviço compreende gerador a diesel com potência nominal mínima de 150 

kVA, trifásico, com tensão compatível (220/380 V), dotado de sistema de proteção elétrica, 

aterramento, silenciador e tanque de combustível adequado à operação contínua. Inclui 

instalação, operação, monitoramento técnico durante o evento e desmontagem, com mão 

de obra técnica especializada, garantindo conformidade com normas técnicas e de segu-

rança vigentes (ABNT e NRs aplicáveis). 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 180 kVA - Serviço de locação de gerador de energia elé-

trica para eventos institucionais, culturais e artísticos, garantindo fornecimento contínuo, 

estável e seguro de energia elétrica para sistemas de som, iluminação, painéis de LED e 

demais estruturas técnicas. O serviço compreende gerador a diesel com potência nominal 

mínima de 180 kVA, trifásico, com tensão compatível (220/380 V), revisado, silenciado e 

equipado com sistemas de proteção elétrica e aterramento. Inclui instalação, operação 

contínua, monitoramento técnico permanente e desmontagem, com equipe técnica espe-

cializada, assegurando estabilidade energética e segurança  operacional.  

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 260 kVA - Serviço de locação de gerador de energia elé-

trica de grande capacidade, destinado ao atendimento de eventos de médio e grande 

porte, assegurando fornecimento contínuo, estável e seguro de energia elétrica para so-

norização, iluminação, painéis de LED e demais cargas técnicas. O serviço compreende ge-

rador a diesel com potência nominal mínima de 260 kVA, trifásico, com tensão compatível 

(220/380 V), revisado, silenciado, com sistema de proteção elétrica, aterramento e auto-

nomia compatível com a duração do evento. Inclui instalação, operação contínua com 

acompanhamento técnico, monitoramento durante o evento e desmontagem, garantindo 

conformidade com normas técnicas e segurança operacional. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO  TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATE-

GORIA NACIONAL (GRANDE PORTE) - Contratação de serviço de produção/agenciamento 

para fornecimento de atração musical enquadrada na categoria nacional/grande porte, 

destinada a apresentações em eventos municipais, sem indicação nominal prévia de ar-

tista/banda neste instrumento. A contratação será executada sob demanda, mediante Or-

dem de Serviço, que definirá data, local, horário, duração mínima, logística e demais con-

dições. O contratado deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de atrações com-

patíveis com a categoria, para escolha do Município; (ii) comprovar o enquadramento na 

categoria por documentação idônea (portfólio/agenda, registros de apresentações, com-

provações públicas e/ou métricas oficiais, conforme critérios objetivos definidos no Termo 

de Referência); (iii) assegurar o cumprimento do rider técnico, logística e condições opera-

cionais; (iv) responsabilizar-se por todos os ajustes e providências necessárias à realização 

da apresentação, conforme Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATE-

GORIA ESTADUAL/REGIONAL (MÉDIO PORTE) - Contratação de serviço de produção/agen-

ciamento para fornecimento de atração musical enquadrada na categoria estadual/regio-

nal/médio porte, destinada a apresentações em eventos municipais, sem indicação nomi-

nal prévia de artista/banda neste instrumento. A execução ocorrerá sob demanda, medi-

ante Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, duração mínima, logística e de- 

35 mais condições. O contratado deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de atra- Show 10,00 

ções compatíveis com a categoria, para escolha do Município; (ii) comprovar o enquadra-

mento na categoria por documentação idônea (portfólio/agenda, registros de apresenta-

ções, comprovações públicas e/ou métricas oficiais, conforme critérios objetivos definidos 

no Termo de Referência); (iii) garantir atendimento ao rider técnico, logística e condições 

operacionais; (iv) responsabilizar-se por providências necessárias à execução, conforme 

Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATE-

GORIA LOCAL (PEQUENO PORTE) - Contratação de serviço de produção/agenciamento 

para fornecimento de atração musical enquadrada na categoria local/pequeno porte, des- Show 20,00 

tinada a apresentações em eventos municipais, sem indicação nominal prévia de ar- 

tista/banda neste instrumento. A execução ocorrerá sob demanda, mediante Ordem de  
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Serviço, que definirá data, local, horário, duração mínima, logística e demais condições. O 

contratado deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de atrações compatíveis com 

a categoria, para escolha do Município; (ii) comprovar o enquadramento por documenta-

ção idônea (portfólio, registros de apresentações, declarações/contratos/agenda, con-

forme critérios objetivos definidos no Termo de Referência); (iii) garantir atendimento ao 

rider técnico, logística e condições operacionais; (iv) responsabilizar-se por providências 

necessárias à execução, conforme Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE ANIMAÇÃO PARA FESTAS INFANTIS (COMPANHIA/GRUPO DE RECREAÇÃO) - 

Contratação de serviço de animação e recreação infantil para eventos municipais, com exe-

cução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, duração mínima, 

número estimado de participantes e demais condições. O serviço deverá incluir equipe ca-

racterizada e capacitada, condução de atividades recreativas compatíveis com a faixa etá-

ria, interação com o público infantil e organização das dinâmicas com segurança. O contra-

tado deverá providenciar logística, deslocamento e materiais básicos necessários à execu-

ção, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ordem de Ser-

viço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BLOCO CARNAVALESCO - Contratação de 

serviço para fornecimento e apresentação de bloco carnavalesco em eventos municipais, 

com execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, trajeto 

(quando houver), horário, duração mínima e demais condições. O contratado deverá apre-

sentar opções compatíveis quando solicitado, garantir a presença e execução conforme 

programação e assegurar logística mínima necessária (deslocamento e organização do 

grupo), observadas as condições do Termo de Referência e da Ordem de Serviço 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE GRUPOS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS - Contra-

tação de serviço para fornecimento e apresentação de grupos folclóricos/culturais em 

eventos municipais, com execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá 

data, local, horário, duração mínima, temática cultural e demais condições. O contratado 

deverá assegurar a realização da apresentação conforme programação, com figurinos e 

coreografias compatíveis com o tipo de evento, e responsabilizar-se pela logística do 

grupo, conforme condições do Termo de Referência e da Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BANDA MARCIAL - Contratação de serviço 

para fornecimento e apresentação de banda marcial em eventos municipais, com execução 

sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, duração mí-

nima, percurso (quando aplicável) e demais condições. O contratado deverá garantir a 

apresentação conforme programação, com uniforme/indumentária adequada e organiza-

ção do grupo, responsabilizando-se pela logística necessária, conforme Termo de Referên-

cia e Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE Di (APRESENTAÇÃO MUSICAL) - Contratação de serviço de apresentação de 

Di para eventos municipais, com execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que 

definirá data, local, horário, duração mínima, estilo musical/temática e demais condições. 

O contratado deverá garantir a presença e execução conforme programação e responsabi-

lizar-se por sua logística e cumprimento de horários. Quando aplicável, o atendimento téc-

nico (rider) e a integração com os sistemas de som/energia do evento seguirão as condi-

ções do Termo de Referência e da Ordem de Serviço. 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM AUTOMOTIVO COMPLETO - Serviço de locação de sistema 

de som automotivo de grande porte, composto, no mínimo, por 20 alto-falantes de 24 po-

legadas, 24 tweeters, 72 alto-falantes de 12 polegadas, 68 cometas, 12 módulos de potên-

cia, 14 amplificadores e 2 mesas de som digitais, destinado à realização de eventos popu-

lares, festas comunitárias e ações culturais promovidas pela administração pública. Inclui 

instalação, operação durante o evento e desmontagem. 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - CAMA ELÁSTICA COM PISCINA - Serviço de locação 

de brinquedo inflável multicolorido, tipo cama elástica com piscina integrada, confeccio-

nado em lona vinílica KP1000, com soldas reforçadas e paredes laterais de proteção, ga-

rantindo alta durabilidade e segurança aos usuários. Indicado para eventos recreativos e 

ações institucionais promovidas pela administração pública. 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - TOBOGÃ COM PISCINA -Serviço de locação de brin-

quedo inflável multicolorido tipo tobogã, com piscina integrada, produzido em lona vinilica 

KP1000, com soldas reforçadas e sistemas de segurança nas extremidades, proporcio-

nando entretenimento seguro e adequado para o público infantil. 

1 41 

o 
38 
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LOCAÇÃO DE MONTANHA DE ALPINISMO INFLÁVEL - Serviço de locação de brinquedo in-

flável tipo montanha de alpinismo, com dimensões variáveis mínimas de 4,90 m x  4,90 m 

x 4,60 m, podendo atingir até 6,30 m x 6,30 m x 7,00 m, confeccionado em lona KP1000. 

Acompanha 01 motor monofásico de 1 CV com chave reversora (110/220 V) e kit de alpi-

nismo completo, composto por cadeiras de escalada, freio tipo 8, mosquetões, malha rá-

pida e cordas estáticas. Indicado para crianças a partir de 7 anos. Incluí equipe operacional 

com 4 monitores especializados. 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE PIPOCA (COM MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de locação de bar-

raca de pipoca com produção no local, operada por equipe uniformizada, utilizando estru-

tura em alumínio com balcão em inox e cobertura em lona, adequada para ambientes aber-

tos ou fechados. Inclui todos os insumos, carrinho elétrico (sem uso de botijão de gás), 02 

operadores, atendimento por período de até 6 horas, e saquinhos medindoc aproximada-

mente 15 cm x 7,5 cm. 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE ALGODÃO DOCE (COM MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de loca-

ção de barraca de algodão doce com produção no local, utilizando estrutura em alumínio 

com balcão em inox e cobertura em lona, adequada para ambientes abertos ou fechados. 

Inclui todos os insumos necessários, equipamento elétrico (vedado uso de gás), 01 opera-

dor uniformizado, com atendimento por período de até 6 horas. 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 
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LOCAÇÃO DE KID PLAY INFLÁVEL - Serviço de locação de brinquedo inflável tipo Kid Play, 

com dimensões mínimas de 4,20 m x 4,50 m, confeccionado em lona KP1000, equipado 

com 01 motor monofásico de 1 CV com chave reversora (110/220 V). Indicado para crian-

ças de 2 a 10 anos,  com acompanhamento de 01 monitor durante toda a operação. 

LOCAÇÃO DE BALÃO PULA-PULA INFLÁVEL - Serviço de locação de brinquedo inflável tipo 

balão pula-pula, com dimensões mínimas de 2,80 m (largura) x 5,00 m (comprimento) x 

3,50 m (altura), confeccionado em lona KP1000, equipado com 01 motor monofásico de 1 

CV com chave reversora (110/220 V). Indicado para crianças de 1 a 8 anos, com acompa-

nhamento de 01 monitor. 

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL COBERTA-  Serviço de locação de piscina de 

bolinhas inflável coberta, com dimensões mínimas de 2,80 m x 3,00 m, acompanhada de 

1.000 bolinhas plásticas, confeccionada em lona KP1000, equipada com 01 motor monofá-

sico de 1 CV com chave reversora (110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 8 anos, com 

acompanhamento de 01 monitor. 

LOCAÇÃO DE CADEIRA EM PVC, SEM BRAÇO - Serviço de locação de cadeira em PVC, mo-

delo sem braço, empilhável, em bom estado de conservação e devidamente higienizada, 

destinada ao atendimento de eventos institucionais promovidos pela administração pú-

blica, tais como reuniões, cerimônias oficiais, palestras, audiências públicas, eventos cul-

turais e atividades correlatas. A cadeira deverá possuir estrutura resistente, estabilidade 

adequada para uso coletivo, acabamento uniforme e capacidade de carga compatível com 

as normas de segurança, sendo apta para utilização em ambientes internos ou externos 

cobertos. O serviço compreende fornecimento, transporte, entrega no local do evento e 

recolhimento ao final do período de utilização, conforme condições estabelecidas pela con-

tratante. 

LOCAÇÃO DE MESA EM PVC, QUADRADA - Serviço de locação de mesa em PVC, modelo 

quadrado, em bom estado de conservação e devidamente higienizada, destinada ao aten-

dimento de eventos institucionais promovidos pela administração pública, tais como reu-

niões, cerimônias oficiais, eventos culturais, ações comunitárias, feiras e atividades corre-

latas. A mesa deverá apresentar estrutura resistente e estável, tampo uniforme, acaba-

mento adequado e capacidade de carga compatível com o uso coletivo, podendo ser utili-

zada em ambientes internos ou externos cobertos. O serviço compreende fornecimento, 

transporte, entrega no local do evento e recolhimento ao final do período de utilização, 

conforme condições definidas pela contratante. 

LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA EM POLIETILENO - 350 LITROS - Serviço de locação de caixa 

térmica confeccionada em polietileno de alta resistência, com capacidade aproximada de 

350 (trezentos e cinquenta) litros, destinada ao acondicionamento e conservação de ali-

mentos, bebidas, gelo e insumos em eventos institucionais promovidos pela administração 

pública. O equipamento deverá possuir isolamento térmico eficiente, tampa com vedação 

adequada, estrutura resistente ao uso contínuo e facilidade de higienização, garantindo a 

manutenção da temperatura interna conforme a finalidade de uso. O serviço compreende 

fornecimento, transporte, entrega no local do evento e recolhimento ao final do período 

de utilização atendendo as exigências operacionais e sanitárias aplicáveis.  

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Unidade / Diária 4.300,00 

Unidade / Diária 1.850,00 

Unidade / Diária 60,00 
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LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PORTÁTIL - PADRÃO - Serviço de locação diária 

de rádio portátil profissional, digital ou analógico, destinado à comunicação operacional 

em eventos institucionais promovidos pela administração pública. O equipamento deverá 

possuir bateria de longa duração, carregador individual, clip de cinto e configuração padro-

nizada de canais. Os rádios deverão ser entregues testados, carregados e em perfeitas con-

dições de uso, com suporte básico  durante  o período de locação. 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO OPERACIONAL AVANÇADO - Serviço de locação 

diária de rádio portátil profissional de alta performance, destinado a equipes técnicas, co-

ordenação operacional e segurança em eventos institucionais. O equipamento deverá pos-

suir bateria de grande autonomia, carregadores, fone auricular profissional, identificação 

visual, programação de múltiplos canais e suporte técnico integral, incluindo manutenção 

preventiva e corretiva durante o período de utilização.  

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO - CENTRAL DE COORDENAÇÃO - Serviço de loca-

ção diária de rádio de comunicação profissional de alta potência, destinado à central de 

coordenação., direção de eventos e equipes estratégicas. O equipamento deverá possuir 

múltiplos canais programáveis, baterias extras, carregador rápido, fone profissional dedi-

cado e recursos que permitam monitoramento, gestão e controle da comunicação opera-

cional. O serviço inclui suporte técnico integral durante todo o período do evento, assegu-

rando comunicação contínua, confiável e segura.  

SHOW PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS) -SERVIÇO COMPLETO - Contratação de serviço 

especializado de show pirotécnico para eventos municipais, a ser executado sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá local, data, horário, duração mínima e condições 

específicas do evento. O serviço deverá contemplar o planejamento técnico, fornecimento, 

transporte, montagem, execução e desmontagem de materiais pirotécnicos, com dimen-

sionamento compatível com o porte do evento, características do local e área de segurança 

necessária, assegurando o resultado visual pretendido. O contratado deverá apresentar, 

previamente à execução, plano/projeto pirotécnico compatível com o evento (com indica-

ção de área de isolamento, posicionamento, medidas de segurança e sequência/duração), 

bem como disponibilizar equipe técnica habilitada e os equipamentos de segurança neces-

sários. É obrigatória a observância das normas técnicas e de segurança aplicáveis, incluindo 

o cumprimento de requisitos e autorizações dos órgãos competentes, quando exigíveis, 

bem como o isolamento e controle de área, com responsabilidade integral do contratado 

por danos decorrentes de falhas na execução. 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA - TURNO NOTURNO - Contratação de profissionais 

de segurança desarmada, treinados, capacitados, uniformizados e devidamente credenci- 
/ ro f issio- 

ados, com verificação de antecedentes ("nada consta"), para atuação durante todo o perí- 
Diária  / 

odo noturno do evento, garantindo controle de acesso, preservação da ordem e segurança 
na 

do público. 

BRIGADISTA / BRIGADA DE EMERGÊNCIA (PRIMEIROS SOCORROS) - DIÁRIA POR PROFISSI-

ONAL - Contratação de brigadistas para atuação preventiva e atendimento inicial em 

emergências durante eventos municipais, com execução sob demanda, mediante Ordem 

de Serviço, que definirá data, local, horário, duração (ex.: 8h/12h) e quantitativo de profis- 

sionais conforme porte do evento e estimativa de público. O serviço inclui atuação em Diária / Profissio- 

áreas de circulação, pontos estratégicos e proximidades do palco, apoio à evacuação, pri- nal 

meiros atendimentos e acionamento da rede de saúde, quando necessário, observadas as 

normas aplicáveis e orientações do Município. A medição e pagamento ocorrerão por pro- 

fissional efetivamente disponibilizado por diária, mediante comprovação (escala nomi- 

nal/controle de presença) e validação da fiscalização. 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR (APRESENTADOR) - Contratação de serviço de locução/apre-

sentação para condução do evento, anúncios oficiais, chamadas institucionais e interação 

com o público, com execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 

local, horários, duração estimada e roteiro/linhas gerais da programação. O profissional 
- Diana / Profissio- 

devera possuir dicção adequada, postura compatível com eventos públicos e experiência 
nal 

30,00 

comprovável em eventos similares, assegurando pontualidade e condução conforme ori-

entações da organização. O contratado será responsável por garantir a disponibilidade do 

locutor durante todo o período definido na Ordem de Serviço e pelo cumprimento das 

orientações institucionais e do Termo de Referência. 

CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA — Contratação de profissional capacitado para condu- 

ção protocolar e organização cerimonial de eventos oficiais realizados pela administração Evento 15,00 

pública, observando  normas de precedência e roteiro institucional.  

60 

61 

54 

58 

59 

Unidade / Diária 180,00 

Unidade / Diária 80,00 

Unidade / Diária 50,00 

UND/Evento 2,00 

55 

56 

57 

320,00 

150,00 
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66 

67 

68 

69 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DE EVENTO - DIÁRIA POR PROFISSIONAL - 

Contratação de profissionais para execução de serviços de produção e coordenação ope-

racional de eventos municipais, com atuação na integração das frentes de trabalho (estru-

tura, som, iluminação, LED, energia, apoio operacional e demais necessidades), com exe-

cução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, duração 

(ex.: 8h/12h) e quantitativo de profissionais conforme o porte do evento e a estimativa de 

público. O serviço deverá contemplar, no mínimo, a disponibilização de 01 (um) Coordena-

dor Geral/Ponto Focal por evento, responsável pela interface com a fiscalização municipal, 

organização do cronograma executivo (montagem, testes, operação assistida e desmonta-

gem), alinhamento de equipes e gestão de intercorrências. Os demais profissionais de pro-

dução (ex.: assistentes de produção, coordenador de palco, coordenador de monta-

gem/desmontagem, coordenador de logística, eletricista/apoio técnico e demais funções 

necessárias) serão dimensionados conforme a Ordem de Serviço. 

CONTRATAÇÃO DE ANIMADOR / RECREADOR - Contratação de profissional habilitado para 

desenvolvimento de atividades lúdicas e recreativas, com interação direta com o público, 

planejamento prévio e organização das ações. Exige formação superior em Educação Física 

ou Artes, com experiência comprovada em recreação e eventos. 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - RÉVEILLON - Prestação de serviço de decoração temática para 

eventos de Réveillon, incluindo planejamento, fornecimento de materiais, instalação e de-

sinstalação por profissional capacitado. O serviço contempla a execução completa da am-

bientação temática com os seguintes itens mínimos: 01 letreiro "ANO NOVO" confeccio-

nado em vergalhão 5/16", com tela e iluminação em LED, medindo aproximadamente 6,00 

m de altura por 3,00 m de largura; 15 balões metalizados de 70 cm (letras e números) nas 

cores dourada e prata; 30 bolas plásticas decorativas de grande porte; 15 estrelas infláveis 

de 31 pontas, medindo aproximadamente 80 cm. Todos os custos operacionais e materiais 

estão inclusos. 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - CARNAVAL - Prestação de serviço de decoração temática carna-

valesca, incluindo fornecimento de materiais, instalação, manutenção e desinstalação por 

equipe especializada. O serviço contempla, no mínimo: 100 m de tecido chitão ou tricoline 

floral em cores variadas; 15 maracás artesanais; 15 marabus sortidos com fios metalizados 

(1,50 m); 15 cartolas plásticas coloridas (1,50 m); 15 pacotes com 10 penas de galo colori-

das (30 cm); 15 máscaras temáticas em látex (modelos variados); guarda-chuvas coloridos 

(1,20 m); 100 colares havaianos (60 cm); 15 guirlandas coloridas em papel de seda (2,50 

m); 50 rolos de fita metalizada (5 m); 30 sombrinhas de frevo (1,20 m); 15 painéis decora-

tivos em látex (120 cm); 100 rolos de serpentinas; 100 unidades de plumas; 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA - EVENTOS DE GRANDE PORTE - 

Prestação de serviço de decoração e ornamentação temática para eventos de grande 

porte, compreendendo ambientação do espaço do evento com materiais compatíveis com 

a temática definida. Inclui decoração de mesas de buffet, mesas de convidados e autorida-

des, toalhas, cadeiras plásticas e arranjos florais naturais, sendo jardineiras para mesas 

plenas e arranjos com tripés, quando aplicável. Todas as despesas com materiais, flores, 

alimentação da equipe e logística são de responsabilidade da contratada. 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA - EVENTOS DE MÉDIO PORTE - 

Prestação de serviço de decoração e ornamentação temática para eventos de médio porte, 

incluindo ambientação do espaço, decoração de mesas de buffet, toalhas, cadeiras plásti-

cas e arranjos florais naturais, com jardineiras e arranjos em tripés conforme necessidade. 

Todos os materiais, logística e alimentação da equipe estão inclusos no serviço. 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO A - Serviço de ornamentação para eventos realizados em 

espaços públicos ou privados, utilizando, no mínimo: 25 m de malhas decorativas em cores 

diversas; 10 m de cortinas de cetim; 10 toalhas de mesa; 30 capas para cadeiras plásticas 

sem braços (cor branca); 01 jarro decorativo com arranjos de flores naturais diversas (mar-

garida, chena, aster, murta); 04 jarros com flores tropicais (gérbera, alpínea, helicônia, en-

tre outras); 04 fardos contendo 10  ramos de folhagem  tipo murta. 

DECORAÇÃO NATALINA MUNICIPAL - Prestação de serviço de decoração natalina em es-

paços públicos, com execução no período de 01 de dezembro a 06 de janeiro, compreen-

dendo criação de vila iluminada com ornamentações temáticas e iluminação decorativa. 

Inclui, no mínimo: árvore de Natal, presépio, guirlandas, meias natalinas, luzes pisca-pisca, 

estrela de topo, enfeites variados, bonecos temáticos (Papai Noel, renas, anjos), lanternas, 

velas decorativas LED, toalhas e centros de mesa natalinos, iluminação de fachadas, figuras 

Diária/Profissio- 
15,00 

nal 

Diária 10,00 

Evento 1,00 

Evento 1,00 

Evento 12,00 

Evento 10,00 

Evento 10,00 

Evento / Período 1,00 
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infláveis, arcos e caminhos de luz, além de mão de obra para montagem, manutenção e 

desmontagem. 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA INFANTIL - Prestação de serviço de decora-

ção temática para formaturas infantis, incluindo mesa de autoridades com toalhas e arran-

jos florais, painéis decorativos, cortinas, tapetes ou passarelas, capas para cadeiras, deco- 
Evento 10,00 

ração de paredes e recepção,  conforme  temática definida pela  contratante. 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO B - Serviço de ornamentação para eventos em espaços 

públicos ou privados, utilizando aproximadamente 12 m de malhas decorativas; 3 m de 
E 6,00  

cortinas; 5 toalhas de mesa; 20 capas para cadeiras plásticas sem braços; 01 arranjo floral 
Evento  

grande; 01 mesa de cerimônia com toalhas, incluindo  montagem e desmontagem.  

DECORAÇÃO NORMAL - Serviço de decoração para eventos, compreendendo 50 m de ma- 

lhas decorativas; 20 m de cortinas de cetim; 30 toalhas de mesa; 200 capas de cadeiras 

plásticas; 03 arranjos florais grandes; 01 mesa de cerimônia com toalhas; 01 púlpito; 02 Evento 10,00 

colunas ornamentais; 02 vasos decorativos; 01 tapete passarela grande, incluindo monta- 

gem e desmontagem. 

  

70 

 

  

71 

72 

73 

 

DECORAÇÃO JUNINA - Prestação de serviço de decoração temática para festividades juni-

nas, incluindo confecção e instalação de bandeirolas em TNT, enfeites temáticos, fogueira 

artificial iluminada, ornamentação de barracas, palco e estruturas metálicas decoradas, Evento / Período 1,00 

com execução mínima de 10 dias consecutivos, incluindo montagem, manutenção e des- 

montagem. 

 

            

  

DECORAÇÃO OTIMIZADA - Serviço de ornamentação para eventos de médio e grande 

porte, utilizando 160 m de malhas decorativas; 60 m de cortinas de cetim; 50 toalhas de 

mesa; 500 capas de cadeiras; 10 jarros decorativos; 10 colunas ornamentais; 01 mesa de 
- Evento 5,00 

cerimonia; 05 arranjos para cerimonia; 01 tapete passarela grande; 50 tampões de ma- 

deira; 50 arranjos florais variados; 01 mesa de buffet, incluindo montagem, manutenção 

durante o evento e desmontagem. 

TRIO ELÉTRICO - Carreta com 3 eixos, comprimento mínimo de 23,00 m e altura máxima 

de 4,60 m; palco e sobrepalco com mínimo de 60 m2  com cobertura; grupo gerador 180 

kVA (ou superior); potência do sistema de som de no mínimo 50.000 W; entrada social e 

de serviço; camarim equipado (sofá, geladeira, micro-ondas, ar-condicionado, TV/monitor 

com sistema de retorno de palco, espelho e banheiro). Inclui backline completo compatível 

com o evento (bateria completa ou equivalente, amplificadores para instrumentos quando UNID/DIA 2,00 

aplicável) e microfonação mínima compatível com a captação de bateria, percussão, ins- 

trumentos e voz, com quantidade de canais suficiente para operação segura e profissional, 

incluindo mínimo de 8 microfones sem fio com receptores e sistema de RF adequado. O 

serviço deverá incluir equipe técnica para operação, suporte e segurança durante o perí- 

odo do evento, conforme ordem de serviço. 

74 

75 

          

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MA, 03 de fevereiro de 2026. 

CÃ 

/ JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 

, Coordenador Técnico - SEMAD 
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PORTARIA 

PORTARIA N° 0I2JGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO, portador 

da cédula de identidade RG n° 46282688353 SSP/PI, CPF n° 

46208260883-53. para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

Departamento de Recursos Humano. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

pecifica. 

.rt. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

o de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

b Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533-

04, para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

de Engenharia e Programas. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município. Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais. em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/PI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ. ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, direcionado à Secretaria Munici-

pal de Administração, foi informada a necessidade de contratação destinada a viabilizar a realização 

de eventos no Município de Barão de Grajaú/MA, conforme calendário anual e demandas institucio-

nais. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

Fica AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de 

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e seja realizada a aná-

lise de riscos respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12  do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

CONVOCO o(s) seguinte(s) membro(s) para compor Equipe de Planejamento da Contratação 

([PC), que serão coordenados pelo primeiro: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Equipe de Planejamento; 

Encaminhem-se os autos para autuação do processo e posteriormente ao coordenador da EPC, 

para providências, comunicando-se os integrantes e, caso se conclua pela viabilidade da contratação 

no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do Termo de Referência. 

Barão de Grajaú/MA, 03 de fevereiro de 2026. 

ManoeIIo Carmo Aires 

Secretário Municipl de Administração 

Rua Seroa da Mota, n2  414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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PORTARIA N° OOIIGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais. em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI, CPF no  328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Administração. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

specifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO. EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002JGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSP/PI. CPF n° 328.080.543-00. para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO  EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/Pl. CPF n° 062.985.633-85, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
ia E COM CARIMBO DE TEMPO 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2:  003/2026 

DATA DA AUTUAÇÃO: 03/02/2026 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração. 

PROBLEMA RESUMIDO: Realização de eventos para atender as demandas do Município de Barão de 

Grajaú/MA. 

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e 

mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu Paulo Bezerra de Carvalho, servidor público 

deste poder executivo, lavro esta autuação na data em epígrafe. 

Ademais, encaminhe-se os autos para a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), a fim de que 

seja promovido o Estudo Técnico Preliminar da contratação. 

u,J P i  epm, PP/1~ 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

SETOR DE PROTOCOLO 

Rua Seroa da Mota, n2  414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A presente contratação decorre de demanda essencial para a continuidade das ações 

públicas e do calendário anual de eventos do Município, registrada no planejamento 

interno da unidade requisitante e compatível com a LOA. O Município encontra-se em 

processo de implementação/aperfeiçoamento do Plano de Contratações Anual (PCA), 

sem prejuízo da regular instrução do presente procedimento, devidamente acompanhado 

de ETP e pesquisa de preços. 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho - Coordenador da EPC - Secretaria Municipal de Administração 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú poderá enfrentar dificuldades na realização de 

eventos públicos, devido à falta de infraestrutura adequada para atender às demandas da 

comunidade e garantir a segurança e conforto dos participantes. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza 

a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Barão de Grajaú/MA, visando promover o bem-estar, a cultura, o turismo e a 

integração social de sua população, realiza anualmente um calendário diversificado de eventos 

institucionais, culturais, esportivos e comemorativos, distribuídos ao longo do exercício. Entre as 

festividades recorrentes, destacam-se: Zé Pereira (pré-carnavalesco), Aniversário da Cidade, Festa do 

Trabalhador, Festa das Mães, Festa do Vaqueiro, Festejos de Santo Antônio (padroeiro), São João da 

Varginha, temporada da Prainha, Festa das Crianças, Festa dos Professores e a 

programação/iluminação natalina. Além dessas, conforme planejamento e demanda pública, podem 
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ocorrer eventos complementares como: ações culturais itinerantes em povoados, eventos esportivos, 

feiras e festivais temáticos, inaugurações e solenidades, comemorações cívicas, atividades de verão, 

programações comunitárias, réveillon e demais eventos correlatos. 

Para garantir qualidade, segurança, padronização e êxito na realização dessas iniciativas, o 

Município necessita de infraestrutura completa e especializada, com montagem, operação assistida e 

desmontagem, bem como suporte técnico e operacional compatível com eventos públicos. A 

necessidade se justifica pela ausência de recursos próprios para aquisição e manutenção de um parque 

de equipamentos amplo e de alto custo, pela complexidade logística e técnica envolvida 

(planejamento, transporte, montagem, testes, operação e desmontagem) e também pela pronta 

resposta para atender cronogramas curtos e demandas variáveis entre eventos de diferentes portes. 

A demanda a ser atendida pelo presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) abrange, de forma 

integrada e conforme cada evento, uma gama de itens e serviços, com detalhamento e quantitativos 

estimados a serem levantados por este estudo, incluindo: 

• lnfraestrutura e estruturas para eventos: palcos (diversos portes), tendas, camarins, estruturas 

modulares (ex.: box truss e similares), pórticos de entrada, arquibancadas e camarotes, 

fechamentos/isolamentos, praticáveis, disciplinadores e banheiros químicos, além dos serviços 

necessários de transporte, montagem, suporte e desmontagem. 

• Sistemas audiovisuais e energia: sonorização (diversos portes), iluminação cênica, painéis de 

LED, grupos geradores e demais componentes e serviços técnicos indispensáveis para 

funcionamento seguro e contínuo dos sistemas durante os eventos, bem como itens específicos 

para eventos móveis, como trio elétrico, quando previsto. 

• Apoio logístico, mobiliário, lazer e comunicação: itens de apoio como mesas, cadeiras e outros 

materiais correlatos, brinquedos/estruturas recreativas para atividades infantis, barracas e 

itens similares quando previstos, bem como rádios e outros recursos de comunicação 

operacional para coordenação das equipes e do evento. 

• Decoração temática e ambientação: serviços de decoração e ambientação de espaços públicos 

conforme calendário do Município, com destaque para a programação e iluminação natalina, 

sem prejuízo de decorações temáticas de outras festividades quando necessárias. 

• Atrações artísticas (quando previstas para cada evento): considerando que parte das 

programações inclui apresentações musicais e culturais, a necessidade poderá contemplar, 

conforme a natureza do evento e planejamento municipal, o fornecimento de atrações 

artísticas (nacionais/estaduais/locais) por meio de produção/agenciamento terceirizado, sem 

indicação nominal prévia de bandas neste ETP, ficando os critérios objetivos, responsabilidades 

e condições de execução definidos no Termo de Referência e no instrumento convocatório, 

conforme a solução adotada pela Administração. 

O atendimento da necessidade, a partir da melhor solução escolhida, precisa ir ao encontro de 

uma organização com pessoal que possua especialização e experiência, com fornecimento de 

equipamentos em adequado estado de conservação e com execução segura e organizada (montagem, 
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operação assistida e desmontagem), essencial para assegurar a realização regular e eficiente dos 

eventos municipais, garantindo proteção ao público, aos trabalhadores e ao patrimônio, e fortalecendo 

a identidade local e a integração social da comunidade. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Esta seção estabelece os requisitos essenciais para subsidiar a elaboração do Termo de 

Referência e do instrumento convocatório, visando a melhor solução para a necessidade, de forma 

integrada, de infraestrutura, equipamentos, serviços técnicos e mão de obra à realização dos eventos 

do Município de Barão de Grajaú/MA, conforme demandas variáveis ao longo do ano. 

1. Requisitos gerais da solução 

1. Solução integrada (turn key): deverá garantir a entrega completa do evento no que se refere a 

estruturas, sistemas e apoio operacional, com montagem, testes, operação assistida e 

desmontagem, conforme cada ordem de serviço (OS). 

2. Interdependência técnica e responsabilidade única: em razão da necessidade de sincronismo 

entre estruturas, energia, sistemas audiovisuais e apoio operacional, a solução será executada 

por um único contratado, reduzindo riscos de falhas de interface, atrasos e responsabilização 

difusa, e aumentando a eficiência administrativa e a segurança. 

3. Execução sob demanda: os fornecimentos e serviços serão requisitados conforme o 

planejamento de cada evento, por meio de ordem de serviço, com definição de local, data, 

cronograma, porte e itens efetivamente necessários. 

4. Compatibilidade com eventos públicos: os itens e serviços deverão ser compatíveis com 

eventos institucionais e culturais, inclusive com variação de porte, público e duração. 

II. Requisitos técnicos essenciais 

A solução deverá assegurar, conforme demanda e por ordem de serviço, o atendimento mínimo 

dos seguintes componentes, cujas especificações detalhadas, quantidades estimadas e padrões de 

desempenho constarão do Termo de Referência: 

1. Estruturas e infraestrutura para eventos: palcos (diversos portes), tendas, camarins, 

arquibancadas/camarotes quando necessários, fechamentos/isolamentos, pórticos, 

praticáveis, disciplinadores, banheiros químicos e estruturas modulares (ex.: box truss e 

similares), incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

2. Sistemas audiovisuais: sonorização, iluminação cênica e painéis de LED, dimensionados 
conforme porte do evento e condições do local. 

3. Energia: grupos geradores e acessórios necessários para operação estável e segura, conforme 

carga instalada e necessidades do evento. 

4. Apoio logístico e operacional: itens de apoio (mobiliário e correlatos), comunicação 

operacional (rádios), recreação/atividades infantis e demais itens previstos no Mapa de 

Apuração, quando requisitados. 
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5. Eventos móveis: quando aplicável, trio elétrico ou estrutura móvel equivalente, conforme OS. 

6. Atrações artísticas (quando previstas): quando o evento demandar programação artística, 

poderá ser requisitado o fornecimento de atrações nacionais/estaduais/locais por meio de 

produção/agenciamento terceirizado, sem indicação nominal prévia neste ETP, devendo o 

Termo de Referência definir critérios objetivos de porte/categoria, responsabilidades, prazos, 

condições logísticas e requisitos técnicos (rider). 

III. Requisitos operacionais e de pessoal 

1. Equipes técnicas especializadas: disponibilização de equipes para montagem, operação 

assistida, monitoramento e desmontagem de estruturas e sistemas, incluindo técnicos de som, 

iluminação, LED e energia, além de equipe de apoio operacional, conforme porte do evento. 

2. Logística e prazos: capacidade de mobilização e atendimento a prazos compatíveis com 

cronogramas curtos, com transporte, entrega e recolhimento dos itens, bem como testes e 

ajustes prévios à abertura do evento. 

3. Operação assistida: manutenção/suporte técnico durante todo o período do evento, com 

pronta substituição ou correção em caso de falhas. 

4. Coordenação e ponto focal: manutenção de responsável operacional como ponto focal para 

interface com a fiscalização do Município, garantindo execução integrada, cumprimento de 

cronograma e padronização das entregas. 

IV. Requisitos de qualidade, segurança e conformidade 

1. Conservação e higienização: itens em adequado estado de conservação e funcionamento, 

entregues limpos e higienizados, especialmente camarins, mobiliário e banheiros químicos. 

2. Normas técnicas e segurança do trabalho: cumprimento das normas aplicáveis, incluindo 

normas técnicas pertinentes e Normas Regulamentadoras (NRs) relacionadas à montagem, 

eletricidade, trabalho em altura e operação de equipamentos, quando cabíveis. 

3. Equivalência técnica: será admitido qualquer equipamento/marca tecnicamente equivalente, 

desde que atendidos os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Termo 

de Referência e no Anexo Técnico. 

4. Licenças, autorizações e seguro: atendimento às licenças e autorizações exigíveis para 

execução do objeto e eventos públicos, bem como seguro de responsabilidade civil, quando 

previsto no Termo de Referência, conforme porte do evento e nível de risco. 

V. Requisitos de disponibilidade e acionamento por ordem de serviço 

1. Disponibilidade: flexibilidade para atendimento em diferentes datas e horários, incluindo finais 

de semana e feriados, conforme calendário municipal e necessidades supervenientes. 

2. Ordem de serviço: cada evento será formalizado por OS contendo, no mínimo, local, datas, 

cronograma de montagem/operação/desmontagem, porte estimado, itens/serviços 

requisitados e demais condições específicas. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 
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Para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA relacionadas à realização 

de eventos públicos ao longo do ano (com variação de porte, local, público e duração), identificam-se 

as seguintes soluções disponíveis no mercado: 

1. Contratação integrada de empresa especializada para eventos (locação + serviços técnicos + 

operação) 

Descrição: contratação de empresa capaz de entregar solução "turn key", abrangendo, conforme 

ordem de serviço, estruturas, sistemas audiovisuais, energia, apoio operacional e 

produção/coordenação, incluindo, quando previsto para cada evento, atrações artísticas por 

produção/agenciamento terceirizado, sem indicação nominal prévia. 

Vantagens: 

• Eficiência administrativa e economicidade processual: um único procedimento e um único 

responsável, reduzindo retrabalho, sobreposição de fiscalizações e custos indiretos de 

coordenação. 

• Redução de riscos de interface: evita conflitos operacionais entre fornecedores distintos (ex.: 

energia x som x LED x estrutura), diminuindo risco de atraso, falha técnica e responsabilização 

difusa. 

• Maior padronização e previsibilidade: facilita planejamento, controle de qualidade e execução 

em cronogramas curtos. 

• Resposta rápida por evento: possibilita acionamento conforme demanda e cronograma 

municipal, com mobilização integral pelo contratado. 

Desvantagens: 

• Maior exigência de capacidade do contratado: demanda empresa com estrutura robusta e 

experiência comprovada em execução integrada. 

• Necessidade de especificação e fiscalização rigorosas: exige Termo de Referência bem 

estruturado, com parâmetros mínimos, critérios de aceitação e obrigações de suporte, para 

evitar entregas incompletas. 

2. Contratação fracionada por múltiplos fornecedores (itens/serviços por grupos ou contratos 

distintos) 

Descrição: contratação separada por tipos de itens/serviços (ex.: estrutura, som, iluminação, LED, 

geradores, banheiros, mobiliário, produção etc.). 

Vantagens: 

• Potencial ampliação da competitividade por especialidade: empresas menores podem 

concorrer em suas áreas específicas. 

• Flexibilidade pontual: permite contratar apenas o que for necessário em cada evento. 

Desvantagens: 

• Alto risco de falhas de interface: dependência técnica entre itens 

(estrutura/energia/audiovisual) pode gerar incompatibilidades, atrasos e conflitos de 
responsabilidade. 

• Maior custo administrativo e de fiscalização: múltiplos contratos/fornecedores ampliam a 

carga de gestão, o risco de inconsistências e o tempo de planejamento. 
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• Complexidade operacional: aumenta a probabilidade de problemas em eventos com 

cronogramas curtos e execução simultânea. 

3. Aquisição e manutenção de parque próprio de estruturas e equipamentos 

Descrição: compra de estruturas e equipamentos para o Município, com manutenção e operação 

própria/terceirizada. 

Vantagens: 

• Autonomia patrimonial: reduz dependência do mercado para eventos menores e recorrentes. 

• Possível economia de longo prazo em itens específicos: quando há uso muito frequente e 

padronizado. 

Desvantagens: 

• Alto custo inicial e necessidade de armazenamento/ logística: envolve investimento elevado, 

gestão patrimonial, transporte, armazenamento, equipe e manutenção contínua. 

• Risco de obsolescência tecnológica e deterioração: especialmente para sistemas audiovisuais 

e equipamentos eletrônicos. 

• Menor flexibilidade para eventos de grande porte: pode não atender picos de demanda sem 

novas aquisições. 

4. Estrutura permanente para eventos (obra/implantação de espaço fixo) 

Descrição: implantação de espaço público permanente para eventos. 

Vantagens: 

• lnfraestrutura contínua e previsível: reduz parte das locações de estrutura física em eventos 

recorrentes. 

• Melhor controle de segurança e acessibilidade no local fixo: quando bem projetado e mantido. 

Desvantagens: 

• Tempo e custo elevados de implantação: exige planejamento, licenciamento, execução de 

obra e manutenção. 

• Rigidez: atende melhor eventos em local fixo, podendo não resolver demandas itinerantes 

(povoados, prainha, bairros). 

S. Parcerias (patrocínios, termos de cooperação, PPP) para apoio a eventos 

Descrição: parcerias com iniciativa privada para apoio à infraestrutura/execução. 

Vantagens: 

• Possível redução de custos diretos: quando há patrocínio e apoio logístico. 

• Inovação e know-how do setor privado: em eventos específicos. 

Desvantagens: 

• Complexidade jurídica e de governança: maior necessidade de modelagem, transparência e 

controle. 

• Risco de conflito de interesses e percepção pública: exige regras claras, contrapartidas 

proporcionais e fiscalização. 
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- Conclusão da análise de mercado (solução recomendada no ETP) 

Considerando a recorrência anual dos eventos municipais, a variação de porte, a necessidade de 

sincronismo técnico e operacional, a exigência de prazos curtos e a relevância de reduzir riscos de 

falhas de interface, conclui-se que a alternativa mais adequada é a contratação integrada, de empresa 

especializada, com fornecimento de infraestrutura, equipamentos, mão de obra técnica, suporte 

operacional e coordenação necessária, podendo incluir, quando previsto, atrações artísticas por 

produção/agenciamento terceirizado, com parâmetros objetivos a serem definidos no Termo de 

Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução escolhida pelo Município de Barão de Grajaú/MA para atender às demandas de 

infraestrutura e suporte aos eventos municipais consiste na contratação integrada, de empresa 

especializada para fornecer, sob demanda, todos os itens e serviços necessários à realização das 

festividades e programações oficiais ao longo do ano, e condições definidas no Termo de Referência. 

Considerando a realização de eventos ao longo de todo o ano, com demandas recorrentes e 

variáveis em porte, local e público, não é possível fixar previamente, com exatidão, a combinação e os 

quantitativos de itens/serviços necessários para cada festividade. A adoção do Sistema de Registro de 

Preços (SRP) permite contratações sob demanda, mediante Ordem de Serviço, garantindo agilidade, 

padronização mínima, continuidade operacional e maior eficiência administrativa, remunerando-se 

apenas o que for efetivamente requisitado, conforme necessidade e disponibilidade orçamentária. 

Desta forma, não sendo possível determinar de imediato os quantitativos que serão necessários 

a cada eventos, ou para a formalização dos contratos, mas sim que estes serão adquiridos conforme a 

necessidade da Administração Pública, a licitação se dará por meio do sistema de registro de preços. 

Essa solução abrange, conforme a necessidade de cada evento e mediante ordem de serviço, a 

disponibilização de estruturas e infraestrutura para eventos (ex.: palcos, tendas, camarins, pórticos, 

arquibancadas/camarotes, fechamentos, praticáveis, disciplinadores e banheiros químicos), sistemas 

audiovisuais (sonorização, iluminação cênica e painéis de LED), energia (grupos geradores e 

acessórios), apoio logístico e operacional (mobiliário, comunicação operacional e demais itens 

correlatos) e serviços técnicos especializados (transporte, montagem, testes, operação assistida e 

desmontagem). 

Quando previsto para o evento, a solução integrada poderá incluir atrações artísticas 

(nacionais/estaduais/locais) por meio de produção/agenciamento terceirizado, sem indicação nominal 

prévia de bandas neste ETP, devendo o Termo de Referência estabelecer critérios objetivos de 

categoria/porte, responsabilidades e condições de execução. 

A essência da escolha está na flexibilidade e na agilidade necessárias para viabilizar um 

calendário anual diversificado, sem que o Município tenha de arcar com os custos e complexidades 
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inerentes à aquisição, armazenamento, manutenção e atualização tecnológica de um parque próprio 

de equipamentos, nem com a necessidade de manter equipes permanentes para montagem e 

operação de estruturas e sistemas especializados. 

Entre os benefícios esperados, destacam-se: 

a) Economicidade e racionalização de custos: o Município remunera apenas o que for 

efetivamente requisitado por evento, evitando imobilização de recursos em bens de uso eventual, 

além de reduzir custos indiretos de manutenção e substituição por obsolescência tecnológica. 

b) Eficiência administrativa e operacional: a execução integrada por um único contratado 

reduz custos de coordenação e fiscalização, minimiza falhas de interface entre fornecedores e melhora 

a previsibilidade do cronograma (montagem, testes, operação assistida e desmontagem). 

c) Adaptabilidade: a solução permite ajustar a estrutura e o dimensionamento técnico 

conforme o porte e as características de cada evento, com possibilidade de ampliação ou redução dos 

itens requisitados, respeitados os limites e condições do Termo de Referência e do Registro de Preços. 

d) Acesso a recursos modernos e especializados: por se tratar de mercado dinâmico, a 

Administração se beneficia de equipamentos e soluções atualizadas, mediante exigência de 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade no Termo de Referência e no Anexo Técnico. 

Quanto aos riscos inerentes à locação e à execução de eventos (ex.: variação de qualidade, 

indisponibi lida de de suporte, falhas técnicas, atrasos), estes serão mitigados pela definição clara de 

requisitos mínimos e critérios de aceitação no Termo de Referência, bem como pela previsão de 

obrigações do contratado quanto a: entrega de itens em adequado estado de conservação e 

funcionamento, higienização quando aplicável, disponibilidade de equipe técnica durante o evento, 

manutenção/suporte para intercorrências e cumprimento de prazos e cronogramas. Serão admitidos 

equipamentos e soluções tecnicamente equivalentes, desde que atendidos os parâmetros mínimos 

definidos no Termo de Referência, evitando direcionamento e assegurando competitividade. 

Em síntese, a contratação integrada sob demanda representa solução mais eficiente e 

vantajosa para o Município, por conjugar flexibilidade, agilidade, redução de custos indiretos e maior 

controle operacional, assegurando condições para realização de eventos com qualidade, segurança e 

profissionalismo, em benefício da coletividade. 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

A definição dos itens e quantitativos estimados constantes no presente Estudo Técnico 

Preliminar foi realizada a partir da análise do calendário anual de eventos do Município de Barão de 

Grajaú/MA, considerando a recorrência, diversidade de portes, características operacionais e 

demandas históricas das festividades institucionais e culturais promovidas pela Administração, 

conforme já descrito neste instrumento. 

Para fins de estimativa de preços e composição dos valores referenciais da contratação para 

este estudo, de forma a se obter uma referência dos preços para projeção do valor, foi realizada 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS.N2  

PROC. NQ,)QA  i 
RUBRICA: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. ITEM R$ UNrr. R$ TOTAL 

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE GRANDE PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo às seguintes especificações: 14 

(quatorze) metros de frente por 10 (dez) metros de 

1 profundidade, com orelhas e plataformas em BoxTruss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com 

compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 

mínima de 1,20 m. 

1 
UNIDADE / 

DIÁRIA 
10,00 R$ 16.281,67 R$ 162.816,67 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo às seguintes especificações: 12 

(doze) metros de frente por 8 (oito) metros de 

profundidade, com orelhas e plataformas em BoxTruss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com 

2 
UNIDADE / 

DIÁRIA 
12,00 R$ 12.423,00 R$ 149.076,00 

pesquisa de mercado junto a empresas especializadas no segmento de organização e execução de 

eventos, com atuação compatível com o objeto pretendido, observando-se as diretrizes da Lei n 

14.133/2021, especialmente quanto à obtenção de valores praticados no mercado. 

Foram obtidas cotações formais junto às seguintes empresas: 

• MARON PRODUÇÕES - CNPJ n2  06.992.014/0001-15; 

• SHOW TIME PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ n9  11.361.625/0001-03; 

• GB SOLUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS -CNPJ n2  48.841.800/0001-61. 

As referidas empresas apresentaram planilhas completas contendo a composição dos itens e 

serviços necessários à realização de eventos, contemplando infraestrutura, sistemas audiovisuais, 

energia, apoio logístico, decoração e serviços técnicos especializados, em consonância com a solução 

integrada definida pela Administração. 

Os valores globais apresentados nas propostas foram os seguintes: 

• MARON PRODUÇÕES: aproximadamente R$ 8.434.071,00 

• SHOW TIME PRODUÇÕES: aproximadamente R$ 8.673.380,00 

• GB SOLUÇÕES: aproximadamente R$ 8.189.179,00 

A partir das propostas obtidas, foi realizada a média aritmética dos valores apresentados para 

os itens, bem como análise comparativa item a item, de modo a eliminar distorções e assegurar que 

os preços estimados reflitam, de forma fidedigna, os valores praticados no mercado para contratações 

de natureza similar. 

Com base nessa metodologia, os valores unitários e totais dos itens constantes neste ETP foram 

definidos a partir da média dos preços cotados, ajustados tecnicamente quando necessário para 

garantir coerência entre os itens, padronização das especificações e compatibilidade com a realidade 

operacional dos eventos municipais, conforme compreende a tabela abaixo: 
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compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 

mínima de 1,20 m. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE 

- Locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo às seguintes especificações: 8 

(oito) metros de frente por 6 (seis) metros de 

profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com 

compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 

mínima de 1,00 m. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM - Locação com 

montagem e desmontagem de camarim climatizado, 

medindo aproximadamente 4 metros de frente por 4 

metros de profundidade, equipado com banheiro, 

porta, iluminação, cadeiras, mesa e ar-condicionado, 

instalado anexo ao palco. 

R$ 7.256,00 10,00 

15,00 R$ 9.839,33 

UNIDADE! 

DIÁRIA 

R$ 147.590,00 

R$ 72.560,00 

3 

4 

UNIDADE / 

DIÁRIA 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS Q30 - 

Serviço de locação, montagem e desmontagem de 

estrutura modular em alumínio tipo treliça Box Truss 

Q30, destinada à composição de suportes para 

iluminação, sonorização, painéis de LED, cenografia e 

demais aplicações em eventos institucionais. A 

estrutura é composta por treliças em liga de alumínio 

de alta resistência, seção Q30 (300 mm x 300 mm), 

com conexões por pinos, parafusos e travas metálicas, 

5 incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, 

travamentos, contraventamentos e todos os 

acessórios necessários à montagem completa e 

segura. Compreende peças modulares nos 

comprimentos de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 

m e 0,50 m. O serviço inclui mão de obra especializada, 

equipamentos adequados, conferência estrutural, 

nivelamento e fixação conforme normas técnicas 

vigentes, garantindo estabilidade, segurança e 

compatibilidade com as cargas técnicas exigidas. 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS Q50 - 

Serviço de locação, montagem e desmontagem de 

estrutura modular em alumínio tipo treliça Box Truss 

050, destinada à composição de suportes para 

iluminação, sonorização, painéis de LED, cenografia e 

demais aplicações em eventos institucionais. A 

estrutura é composta por treliças em liga de alumínio 

de alta resistência, seção 050 (500 mm x 500 mm), 

com conexões por pinos, parafusos e travas metálicas, 

incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, 

travamentos, contraventamentos e todos os 

acessórios necessários à montagem completa e 

segura. Compreende peças modulares nos 

comprimentos de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 

m e 0,50 m. O serviço inclui mão de obra especializada, 

equipamentos adequados, conferência estrutural, 

nivelamento e fixação conforme normas técnicas 

vigentes, garantindo estabilidade, segurança e 

compatibilidade com as cargas técnicas exigidas. 

UNIDADE / 

DIÁRIA 
3.000,00 R$ 60,33 R$ 181.000,00 

R$ 75.500,00 6 R$ 75,50 
UNIDADE / 

DIÁRIA 
1.000,00 

ç 
FLS. N2 

PROC. NQQQJ   42,2.L   
RUBRICA: 

  

  

  

       

TRABALHANDO PAPA TODO S  
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7 

ESTRUTURA DE FECHAMENTO - Locação com 

montagem e desmontagem de fechamento em placas 

tipo tapume, com altura mínima de 2,20 metros, 

dotadas de travessas e suportes para fixação, sem 

pontas de lança. Inclui portões para saídas de 

emergência com largura mínima de 4,40 metros, 

medição realizada por metro linear. 

14 

PÓRTICO DE ENTRADA 12,00 m x 8,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS 030 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de pórtico de entrada em estrutura 

metálica tipo Box Truss 030, medindo 

aproximadamente 12,00 metros de largura por 8,00 
metros de altura, destinado à identificação visual, 

controle de  acesso e  ambientação do evento, com  

8 

r 

9 

10 

11 

12 

TENDA 3,00m x 3,00m - Tenda tipo piramidal, com 

armação em ferro tubular galvanizado e cobertura em 

lona de PVC branca antichama, com altura mínima 

variando entre 2 e 4 metros nos pés de sustentação, 

devidamente estaqueada com cabos de aço e estacas 

arredondadas. 

TENDA 5,00m x 5,00m - Locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com cobertura em lona 

impermeável, medindo 5 x  5 metros, com altura lateral 

mínima de 2,50 metros, equipada com luminárias 

contendo lâmpadas de 100 W. 

TENDA 8,00m x 8,00m - Locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com cobertura em lona 

impermeável, medindo 8 x  8 metros, com altura lateral 

mínima de 3,00 metros, equipada com luminárias 

contendo lâmpadas de 100 W.  

R$ 21.100,00 

R$ 35.741,67 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

R$ 94.133,33 

R$ 24.840,00 

1.600,00 R$ 58,83 

40,00 R$ 621,00 

30,00 R$ 703,33 

25,00 1 R$ 1.429,67 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

TENDA 10,00m x 10,00m - Locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com cobertura em lona 

impermeável, medindo 10 x 10 metros, com altura 

lateral mínima de 3,00 metros, equipada com 

luminárias contendo lâmpadas de 100 W. 

25,00 R$ 1.814,00 R$ 45.350,00 
UNIDADE / 

DIÁRIA 

PÓRTICO DE ENTRADA 8,00 m x 4,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de pórtico de entrada em estrutura 

metálica tipo Box Truss Q30, medindo 

aproximadamente 8,00 metros de largura por 4,00 

metros de altura, destinado à identificação visual, 

controle de acesso e ambientação do evento. Inclui 

bases, sapatas, conexões, contraventamentos e mão 

de obra especializada, garantindo estabilidade e 

segurança conforme normas técnicas vigentes. 

PÓRTICO DE ENTRADA 10,00 m x 7,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS 030 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de pórtico de entrada em estrutura 

metálica tipo Box Truss Q30, medindo 

aproximadamente 10,00 metros de largura por 7,00 

metros de altura, destinado à identificação visual, 

controle de acesso e ambientação do evento, com 

montagem conforme normas técnicas vigentes. 

10,00 

10,00 13 

R$ 30.236,67 

R$ 41.230,00 

R$ 76.403,33 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

10,00 R$ 7.640,33 

R$ 3.023,67 

R$ 4.123,00 

TRABALHANDO PARA TODOS 

É 
FLS. N2  _O  ~_i  

PROC. NqO  

RUBRICA:  
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estabilidade garantida conforme normas técnicas 

vigentes. 

PRATICÁVEL 2,00 m x 1,00 m - PISO ANTIDERRAPANTE 

- Serviço de locação, montagem e desmontagem de 

praticável modular, medindo aproximadamente 2,00 

metros de comprimento por 1,00 metro de largura, 

constituído por estrutura metálica de alta resistência e 

piso antiderrapante, destinado à composição de 

passarelas, plataformas técnicas e apoio cênico. Inclui 

sistema de encaixe, travamento e nivelamento, 

garantindo segurança e conformidade com as normas 

técnicas vigentes. 

15 150,00 R$ 231,33 
UNIDADE / 

DIÁRIA 
R$ 34.700,00 

DISCIPLINADOR DE FILAS - Serviço de locação de 

disciplinador de filas composto por pedestal em aço ou 

16 material metálico de alta resistência, com base estável 

e acabamento adequado para uso em áreas de 

circulação pública. 

R$ 64,33 R$ 64.333,33 
UNIDADE / 

DIÁRIA 
1.000,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 

Locação de cabine sanitária química (banheiro 

químico) individual, para uso do público em geral, 

portátil, entregue no local do evento e removida após 

o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m 

de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de 

altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, 

caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, 

teto em material translucido, pontos de ventilação, 

com equipe de manutenção durante o evento, e 

retirada dos dejetos por equipe especializada e 

equipada após término do mesmo 
- 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - 

Serviço de locação de sistema de sonorização 

profissional destinado à apresentação de bandas e 

artistas de nível nacional, grandes shows, festivais e 

eventos culturais e institucionais. O sistema deverá ser 

composto por PA FOH com, no mínimo, 32 caixas tipo 

Line Array profissionais, acompanhadas de subgraves 

compatíveis de alto desempenho, totalizando no 

mínimo 48 unidades de subwoofer. Inclui 

processamento digital dedicado, multicabos 

profissionais, console(s) digital(is) profissional(is) 

compatíveis com o porte do evento, sistemas de Front 

Fui, Out FiII e Side FilI, sistema de monitoração de palco 

com monitores profissionais, amplificadores de 

instrumentos quando aplicável, microfones sem fio 

profissionais e microfones com fio conforme 

necessidade, sistema de antenas para RF, sistema de 

comunicação interna (intercom) quando necessário e 

sistema de distribuição elétrica profissional. O serviço 

inclui mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação durante o evento e 

desmontagem, garantindo desempenho técnico, 

segurança operacional e atendimento às exigências do 

ente público. 

17 

R$ 258.568,00 18 

250,00 R$ 412,00 R$ 103.000,00 
UNIDADE / 

DIÁRIA 

DIÁRIA 12,00 R$ 21.547,33 

TRABALHANDO PARA TODOS 

FLS.N9  

PROC. NO1 /  

RUBRICA:  

1 
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É 
FLS. N 

PROC. 3.1  

RUBRICA: 

T.UALHANDO PAPA TODOS 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - Serviço 

de locação de sistema de sonorização profissional 

destinado à apresentação de bandas e artistas de nível 

regional, eventos culturais e shows de médio porte. O 

sistema deverá ser composto por PA FOH com 24 a 32 

caixas tipo [me Array profissionais, acompanhadas de 

subgraves compatíveis. Inclui console digital 

profissional, sistemas de Front FilI e Out FuI conforme 

necessidade técnica, monitoração de palco com 

monitores profissionais, microfones sem fio 

profissionais e microfones com fio conforme demanda, 

sistema de comunicação interna quando necessário e 

distribuição elétrica profissional. O serviço contempla 

mão de obra técnica especializada para montagem, 

operação e desmontagem, assegurando qualidade 

sonora, segurança e conformidade com normas 

vigentes. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 

TIPO 01—Serviço de locação de sistema de sonorização 

destinado a eventos com artistas de nível local, 

apresentações culturais e grupos musicais de pequeno 

porte, em áreas abertas. O sistema deverá ser 

composto por PA FOH com Line Array ou sistema point 

source profissional, acompanhado de subgraves 

compatíveis. Inclui console digital profissional, 

monitoração de palco adequada, microfones sem fio 

profissionais, amplificadores de instrumentos quando 

aplicável, sistema de distribuição elétrica e mão de 

obra técnica especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

19 12,00 R$ 15.390,67 R$ 184.688,00 DIÁRIA 

DIÁRIA 15,00 R$ 11.708,00 R$ 175.620,00 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - 

TIPO 02 —Serviço de locação de sistema de sonorização 

para ambientes fechados, destinado a eventos 

institucionais, como palestras, reuniões, capacitações, 

audiências públicas e seminários. O sistema deverá ser 

composto por caixas acústicas profissionais 

compactas, assegurando cobertura uniforme e alta 

inteligibilidade da fala. Inclui mesa de som digital 

profissional, microfones sem fio profissionais e 

microfones com fio conforme necessidade, 

cabeamento balanceado, fonte de reprodução de 

áudio/mídias (quando necessário) e mão de obra 

técnica especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

DIÁRIA 10,00 R$ 4.309,33 R$ 43.093,33 

20 

21 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 

- GRANDE PORTE - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica profissional destinado a grandes 

shows, festivais e eventos culturais e institucionais. O 

sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 16 

refletores COB LED 300W (uso externo), 12 refletores 

Mini Brut LED 400W (uso externo), 68 moving lights 

Beam 14R (uso externo), 4 moving lights BSW 480W 
(uso interno), 80 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 

(uso externo), 68 ribaltas LED P5 (uso externo), 20 

22 DIÁRIA 9,00 R$ 19.172,67 R$ 172.554,00 
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moving lights Wash (uso interno), 8 ribaltas LED (uso 

interno) e 12 strobes (uso interno), ou equivalentes 

técnicos Compatíveis com as quantidades e 

características mínimas. Inclui console digital 

profissional de iluminação compatível com o porte do 

evento (com universos DMX suficientes para o patch), 

e mão de obra técnica especializada para montagem, 

operação durante o evento e desmontagem, 

garantindo desempenho luminoso, segurança elétrica 

e atendimento às exigências técnicas e administrativas 

do ente público. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 

- MÉDIO PORTE - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica profissional destinado a eventos 

culturais, shows e apresentações artísticas de médio 

porte. O sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 

12 refletores COB LED 300W (uso externo), 6 refletores 

Mi n i Brut LED 400W (uso externo), 24 moving lights 

Beam 14R (uso externo), 2 moving lights BSW 480W 

(uso interno), 24 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 

(uso externo), 12 ribaltas LED P5 (uso externo), 8 

moving lights Wash (uso interno), 4 ribaltas LED (uso 

interno) e 12 strobes (uso interno), ou equivalentes 

técnicos compatíveis. Inclui console digital profissional 

de iluminação compatível e mão de obra especializada 

para montagem, operação e desmontagem. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO 

PORTE - TIPO 01 - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica destinado a eventos culturais, 

apresentações artísticas e shows de pequeno porte em 

áreas abertas. O sistema deverá ser composto, no 

mínimo, por: 6 refletores COB LED 300W (uso externo), 

4 refletores Min i Brut LED 400W (uso externo), 12 

moving lights Beam 14R (uso externo), 24 refletores 

PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 12 ribaltas 

LED P5 (uso externo) e 4 moving lights Wash (uso 

interno), ou equivalentes técnicos compatíveis. Inclui 

console digital profissional de iluminação compatível e 

mão de obra especializada para montagem, operação 

e desmontagem. 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

R$ 137.420,00 

R$ 98.940,00 

10,00 R$ 13.742,00 

10,00 R$ 9.894,00 

23 

24 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO 

PORTE - TIPO 02 - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica simplificado, destinado a eventos de 

pequeno porte, ações institucionais e apresentações 

culturais. O sistema deverá ser composto, no mínimo, 

por: 4 refletores COB LED 300W (uso externo), 4 

refletores Mi n i Brut LED 400W (uso externo), 8 moving 

lights Beam 14R (uso externo), 12 refletores PAR LED 

RGBW/RGBA 18x8 (uso externo) e 6 ribaltas LED P5 

(uso externo), ou equivalentes técnicos compatíveis. 

Inclui console profissional de iluminação compatível 
com a quantidade de equipamentos e universos DMX 

necessários, e mão de obra especializada para 

montagem, operação e desmontagem. 

6,00 R$ 5.936,33 R$ 35.618,00 DIÁRIA 25 

FLS. NQO 
PROC.  NJa3J_.o 
RUBRICA; 

  

TRABALHANDO PARA TODOS 
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26 

27 

28 

29 

30 

1 
FLS. N  

)  PROC.N2/   ).o.26 
RUBRICA:  10  

A A L A O O PAU A T OEG 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10,00 m x 4,00 m - 

OUTDOOR (133 OU P5) - Serviço de locação de painel 

de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 

de 10,00 m x 4,00 m (40 m2), composto por 

módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 

pitch P3 ou P5, conforme a necessidade técnica do 

evento. Inclui processadora/controladora de vídeo 

profissional compatível, sistema de gerenciamento e 

distribuição de energia, cabeamento completo de 

dados e força, estrutura de fixação adequada e mão de 

obra técnica especializada para montagem, operação 

durante o evento e desmontagem, garantindo pleno 

funcionamento, segurança operacional e atendimento 

às exigências técnicas e administrativas do ente 

público. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 8,00 m x 4,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 

de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 

de 8,00 m x 4,00 m (32 m2), composto por 

módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 

pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 
vídeo profissional compatível, sistema de 

gerenciamento de energia, cabeamento completo, 

estrutura de fixação e mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação e 

desmontagem, garantindo desempenho visual 

adequado e conformidade com as exigências técnicas 

do evento. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 6,00 m x 4,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 

de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 

de 6,00 m x 4,00 m (24 m2), composto por 

módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 

pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 

vídeo profissional compatível, sistema de distribuição 

elétrica, cabeamento de dados e força, estrutura de 

fixação e mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação e desmontagem.  

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 4,00 m x 3,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 

de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 

de 4,00 m x 3,00 m (12 m2), composto por 

módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 

pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 
vídeo profissional compatível, sistema de energia, 

cabeamento, estrutura de fixação e mão de obra 

técnica especializada para montagem, operação e 

desmontagem, assegurando qualidade visual e 

segurança operacional. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3,00 m x 2,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 
de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 

de 3,00 m x 2,00 m (6 m2), composto por 

módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 

DIÁRIA 8,00 R$ 15.390,67 R$ 123.125,33 

DIÁRIA 8,00 R$ 10.993,33 R$ 87.946,67 

DIÁRIA 10,00 R$ 9.344,67 R$ 93.446,67 

DIÁRIA 10,00 R$ 9.619,67 R$ 96.196,67 

DIÁRIA 15,00 R$ 3.836,67 R$ 57.550,00 
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pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 

vídeo profissional compatível, sistema de 

gerenciamento de energia, cabeamento, estrutura de 

fixação e mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação e desmontagem, garantindo 

funcionamento adequado para eventos institucionais 

e culturais. 
- - - - 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 150 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica destinado ao 

atendimento de eventos, assegurando fornecimento 

contínuo, estável e seguro de energia elétrica para 

sonorização, iluminação, painéis de LED e demais 

cargas técnicas. O serviço compreende gerador a diesel 

com potência nominal mínima de 150 kVA, trifásico, 

com tensão compatível (220/380 V), dotado de 

sistema de proteção elétrica, aterramento, silenciador 

e tanque de combustível adequado à operação 

contínua. Inclui instalação, operação, monitoramento 

técnico durante o evento e desmontagem, com mão de 

obra técnica especializada, garantindo conformidade 

com normas técnicas e de segurança vigentes (ABNT e 

NRs aplicáveis). 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 180 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica para eventos 

institucionais, culturais e artísticos, garantindo 

fornecimento contínuo, estável e seguro de energia 

elétrica para sistemas de som, iluminação, painéis de 

LED e demais estruturas técnicas. O serviço 

compreende gerador a diesel com potência nominal 

mínima de 180 kVA, trifásico, com tensão compatível 

(220/380 V), revisado, silenciado e equipado com 

sistemas de proteção elétrica e aterramento. Inclui 

instalação, operação contínua, monitoramento técnico 

permanente e desmontagem, com equipe técnica 

especializada, assegurando estabilidade energética e 

segurança operacional. 

32 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 260 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica de grande 

capacidade, destinado ao atendimento de eventos de 

médio e grande porte, assegurando fornecimento 

contínuo, estável e seguro de energia elétrica para 

sonorização, iluminação, painéis de LED e demais 

cargas técnicas. O serviço compreende gerador a diesel 

33 com potência nominal mínima de 260 kVA, trifásico, 

com tensão compatível (220/380 V), revisado, 

silenciado, com sistema de proteção elétrica, 

aterramento e autonomia compatível com a duração 

do evento. Inclui instalação, operação contínua com 

acompanhamento técnico, monitoramento durante o 

evento e desmontagem, garantindo conformidade 

com normas técnicas e segurança operacional. 

31 
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SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
34 TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA 

_NACIONAL (GRANDE PORTE) - Contratação de serviço 

DIÁRIA 10,00 R$ 4.397,33 R$ 43.973,33 

DIÁRIA 9,00 R$ 5.331,67 R$ 47.985,00 

DIÁRIA 7,00 R$ 7.475,67 R$ 52.329,67 

SHOW 10,00 R$ 195.682,33 R$ 1.956.823,33 
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SHOW 10,00 R$ 44.523,33 R$ 445.233,33 

SHOW 20,00 R$ 7.915,33 R$ 158.306,67 
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de produção/agenciamento para fornecimento de 

atração musical enquadrada na categoria 

nacional/grande porte, destinada a apresentações em 

eventos municipais, sem indicação nominal prévia de 

artista/banda neste instrumento. A contratação será 

executada sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 

que definirá data, local, horário, duração mínima, 

logística e demais condições. O contratado deverá: (i) 

apresentar mínimo de 03 (três) opções de atrações 

compatíveis com a categoria, para escolha do 

Município; (ii) comprovar o enquadramento na 

categoria por documentação idônea 

(portfólio/agenda, registros de apresentações, 

comprovações públicas e/ou métricas oficiais, 

conforme critérios objetivos definidos no Termo de 

Referência); (iii) assegurar o cumprimento do rider 

técnico, logística e condições operacionais; (iv) 

responsabilizar-se por todos os ajustes e providências 

necessárias à realização da apresentação, conforme 

Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 

TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA 

ESTADUAL/REGIONAL (MÉDIO PORTE) - Contratação 

de serviço de produção/agenciamento para 

fornecimento de atração musical enquadrada na 

categoria estadual/regional/médio porte, destinada a 

apresentações em eventos municipais, sem indicação 

nominal prévia de artista/banda neste instrumento. A 

execução ocorrerá sob demanda, mediante Ordem de 

Serviço, que definirá data, local, horário, duração 

mínima, logística e demais condições. O contratado 

deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de 

atrações compatíveis com a categoria, para escolha do 

Município; (ii) comprovar o enquadramento na 

categoria por documentação idônea 

(portfólio/agenda, registros de apresentações, 

comprovações públicas e/ou métricas oficiais, 

conforme critérios objetivos definidos no Termo de 

Referência); (iii) garantir atendimento ao rider técnico, 

logística e condições operacionais; (iv) responsabilizar-

se por providências necessárias à execução, conforme 

Termo de Referência Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 

TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA 

LOCAL (PEQUENO PORTE) - Contratação de serviço de 

produção/agenciamento para fornecimento de 

atração musical enquadrada na categoria 

local/pequeno porte, destinada a apresentações em 

eventos municipais, sem indicação nominal prévia de 

artista/banda neste instrumento. A execução ocorrerá 

sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que 
definirá data, local, horário, duração mínima, logística 

e demais condições. O contratado deverá: (i) 

apresentar mínimo de 03 (três) opções de atrações 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MÁ 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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compatíveis com a categoria, para escolha do 

Município; (ii) comprovar o enquadramento por 

documentação idônea (portfólio, registros de 

apresentações, declarações/contratos/agenda, 

conforme critérios objetivos definidos no Termo de 

Referência); (iii) garantir atendimento ao rider técnico, 

logística e condições operacionais; (iv) responsabilizar-

se por providências necessárias à execução, conforme 

Termo de Referência  e  Ordem de Serviço.  

SERVIÇO DE ANIMAÇÃO PARA FESTAS INFANTIS 

(COMPANHIA/GRUPO DE RECREAÇÃO) - Contratação 

de serviço de animação e recreação infantil para 

eventos municipais, com execução sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 

duração mínima, número estimado de participantes e 

demais condições. O serviço deverá incluir equipe 

caracterizada e capacitada, condução de atividades 

recreativas compatíveis com a faixa etária, interação 

com o público infantil e organização das dinâmicas com 

segurança. O contratado deverá providenciar logística, 

deslocamento e materiais básicos necessários à 

execução, observadas as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e na Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO  DE BLOCO 

CARNAVALESCO - Contratação de serviço para 

fornecimento e apresentação de bloco carnavalesco 

em eventos municipais, com execução sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 

trajeto (quando houver), horário, duração mínima e 

demais condições. O contratado deverá apresentar 

opções compatíveis quando solicitado, garantir a 

presença e execução conforme programação e 

assegurar logística mínima necessária (deslocamento e 

organização do grupo), observadas as condições do 

Termo de Referência e da  Ordem de Serviço  

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE GRUPOS 

DE DANÇAS FOLCLÓRICAS - Contratação de serviço 

para fornecimento e apresentação de grupos 

folclóricos/culturais em eventos municipais, com 

execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 

que definirá data, local, horário, duração mínima, 

temática cultural e demais condições. O contratado 

deverá assegurar a realização da apresentação 

conforme programação, com figurinos e coreografias 

compatíveis com o tipo de evento, e responsabilizar-se 

pela logística do grupo, conforme condições do Termo 

de Referência e da Ordem de Serviço.  

t SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BANDA 

MARCIAL - Contratação de serviço para fornecimento 

e apresentação de banda marcial em eventos 

municipais, com execução sob demanda, mediante 

Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, 

duração mínima, percurso (quando aplicável) e demais 
condições. O contratado deverá garantir a 

UNIDADE 5,00 R$ 2.198,67 R$ 10.993,33 

UNIDADE 10,00 R$ 3.243,00 R$ 32.430,00 

UNIDADE 10,00 R$ 2.748,67 R$ 27.486,67 

UNIDADE 8,00 R$ 3.298,00 R$ 26.384,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa cia Mota, n2 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



apresentação conforme programação, com 

uniforme/indumentária adequada e organização do 

grupo, responsabilizando-se pela logística necessária, 

conforme Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

SERVIÇO DE Di (APRESENTAÇÃO MUSICAL) - 

Contratação de serviço de apresentação de Di para 

eventos municipais, com execução sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 

horário, duração mínima, estilo musical/temática e 

demais condições. O contratado deverá garantir a 

presença e execução conforme programação e 

responsabilizar-se por sua logística e cumprimento de 

horários. Quando aplicável, o atendimento técnico 

(rider) e a integração com os sistemas de som/energia 

do evento seguirão as condições do Termo de 

Referência e da Ordem de Serviço. 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM AUTOMOTIVO 

COMPLETO - Serviço de locação de sistema de som 

automotivo de grande porte, composto, no mínimo, 

por 20 alto-falantes de 24 polegadas, 24 tweeters, 72 

alto-falantes de 12 polegadas, 68 cometas, 12 módulos 

de potência, 14 amplificadores e 2 mesas de som 

digitais, destinado à realização de eventos populares, 

festas comunitárias e ações culturais promovidas pela 

administração pública. Inclui instalação, operação 

durante o evento e desmontagem. 

41 
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LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL—CAMA ELÁSTICA 

COM PISCINA - Serviço de locação de brinquedo 

inflável multicolorido, tipo cama elástica com piscina 

integrada, confeccionado em lona vinílica KP1000, com 

soldas reforçadas e paredes laterais de proteção, 

garantindo alta durabilidade e segurança aos usuários. 

Indicado para eventos recreativos e ações 

institucionais promovidas pela administração pública. 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - TOBOGÃ COM 

PISCINA - Serviço de locação de brinquedo inflável 

multicolorido tipo tobogã, com piscina integrada, 

produzido em lona vinílica KP1000, com soldas 

reforçadas e sistemas de segurança nas extremidades, 

proporcionando entretenimento seguro e adequado 

para o público infantil. 

LOCAÇÃO DE MONTANHA DE ALPINISMO INFLÁVEL - 

Serviço de locação de brinquedo inflável tipo 

montanha de alpinismo, com dimensões variáveis 

mínimas de 4,90 m x 4,90 m x 4,60 m, podendo atingir 

até 6,30 m x 6,30 m x 7,00 m, confeccionado em lona 

KP1000. Acompanha 01 motor monofásico de 1 CV 

com chave reversora (110/220 V) e kit de alpinismo 

completo, composto por cadeiras de escalada, freio 

tipo 8, mosquetões, malha rápida e cordas estáticas. 

Indicado para crianças a partir de 7 anos. Inclui equipe 

operacional com 4 monitores especializados. 
t_  --- LOCAÇÃO DE BARRACA DE PIPOCA (COM MATERIAL E 

EQUIPE) -Serviço de locação de barraca de pipoca com 

DIÁRIA 12,00 R$ 2.033,67 R$ 24.404,00 

DIÁRIA 15,00 R$ 6.211,33 R$ 93.170,00 

DIÁRIA 4,00 R$ 495,00 R$ 1.980,00 

DIÁRIA 4,00 R$ 879,67 R$ 3.518,67 

DIÁRIA 4,00 R$ 1.704,00 R$ 6.816,00 

DIÁRIA 4,00 R$ 1.044,33 R$ 4.177,33 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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produção no local, operada por equipe uniformizada, 

utilizando estrutura em alumínio com balcão em inox 

e cobertura em lona, adequada para ambientes 

abertos ou fechados. Inclui todos os insumos, carrinho 

elétrico (sem uso de botijão de gás), 02 operadores, 

atendimento por período de até 6 horas, e saquinhos 

medindoc aproximadamente 15 cm x 7,5 cm. 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE ALGODÃO DOCE (COM 

MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de locação de barraca 

de algodão doce com produção no local, utilizando 

estrutura em alumínio com balcão em inox e cobertura 

em lona, adequada para ambientes abertos ou 

fechados. Inclui todos os insumos necessários, 

equipamento elétrico (vedado uso de gás), 01 

operador uniformizado, com atendimento por período 

de até 6 horas. 

LOCAÇÃO DE KID PLAY INFLÁVEL - Serviço de locação 

de brinquedo inflável tipo Kid Play, com dimensões 

mínimas de 4,20 m x 4,50 m, confeccionado em lona 

KP1000, equipado com 01 motor monofásico de 1 CV 

com chave reversora (110/220 V). Indicado para 

crianças de 2 a 10 anos, com acompanhamento de 01 

monitor durante toda a operação. 

LOCAÇÃO DE BALÃO PULA-PULA INFLÁVEL -Serviço de 

locação de brinquedo inflável tipo balão pula-pula, 

com dimensões mínimas de 2,80 m (largura) x 5,00 m 

(comprimento) x 3,50 m (altura), confeccionado em 

lona KP1000, equipado com 01 motor monofásico de 1 

CV com chave reversora (110/220 V). Indicado para 

crianças de 1 a 8 anos, com acompanhamento de 01 

monitor. 

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL 

COBERTA - Serviço de locação de piscina de bolinhas 

inflável coberta, com dimensões mínimas de 2,80 m x 

3,00 m, acompanhada de 1.000 bolinhas plásticas, 

confeccionada em lona KP1000, equipada com 01 

motor monofásico de 1 CV com chave reversora 

(110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 8 anos, com 

acompanhamento de 01 monitor. 

51 

• LOCAÇÃO DE CADEIRA EM PVC, SEM BRAÇO - Serviço 

de locação de cadeira em PVC, modelo sem braço, 

empilhável, em bom estado de conservação e 

devidamente higienizada, destinada ao atendimento 

de eventos institucionais promovidos pela 

administração pública, tais como reuniões, cerimônias 

oficiais, palestras, audiências públicas, eventos 

culturais e atividades correlatas. A cadeira deverá 

possuir estrutura resistente, estabilidade adequada 

para uso coletivo, acabamento uniforme e capacidade 

de carga compatível com as normas de segurança, 

sendo apta para utilização em ambientes internos ou 

externos cobertos. O serviço compreende 

fornecimento, transporte, entrega no local do evento 

DIÁRIA 4,00 R$ 769,33 R$ 3.077,33 

DIÁRIA 4,00 R$ 714,67 R$ 2.858,67 

DIÁRIA 4,00 R$ 714,67 R$ 2.858,67 

DIÁRIA 4,00 R$ 769,33 R$ 3.077,33 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

4.300,00 R$ 11,00 R$ 47.300,00 
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e recolhimento ao final do período de utilização, 

conforme condições estabelecidas pela contratante. 

LOCAÇÃO DE MESA EM PVC, QUADRADA - Serviço de 

locação de mesa em PVC, modelo quadrado, em bom 

estado de conservação e devidamente higienizada, 

destinada ao atendimento de eventos institucionais 

promovidos pela administração pública, tais como 

reuniões, cerimônias oficiais, eventos culturais, ações 

comunitárias, feiras e atividades correlatas. A mesa 

52 deverá apresentar estrutura resistente e estável, 

tampo uniforme, acabamento adequado e capacidade 

de carga compatível com o uso coletivo, podendo ser 

utilizada em ambientes internos ou externos cobertos. 

O serviço compreende fornecimento, transporte, 

entrega no local do evento e recolhimento ao final do 

período de utilização, conforme condições definidas 

pela contratante. 

LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA EM POLIETILENO - 350 

LITROS - Serviço de locação de caixa térmica 

confeccionada em polietileno de alta resistência, com 

capacidade aproximada de 350 (trezentos e cinquenta) 

litros, destinada ao acondicionamento e conservação 

de alimentos, bebidas, gelo e insumos em eventos 

institucionais promovidos pela administração pública. 

53 
O equipamento deverá possuir isolamento térmico 

eficiente, tampa com vedação adequada, estrutura 

resistente ao uso contínuo e facilidade de higienização, 

garantindo a manutenção da temperatura interna 

conforme a finalidade de uso. O serviço compreende 

fornecimento, transporte, entrega no local do evento 

e recolhimento ao final do período de utilização, 

atendendo às exigências operacionais e sanitárias 

aplicáveis. 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PORTÁTIL - 

PADRÃO - Serviço de locação diária de rádio portátil 

profissional, digital ou analógico, destinado à 

comunicação operacional em eventos institucionais 

promovidos pela administração pública. O 

54 equipamento deverá possuir bateria de longa duração, 

carregador individual, clip de cinto e configuração 

padronizada de canais. Os rádios deverão ser 

entregues testados, carregados e em perfeitas 

condições de uso, com suporte básico durante o 

período de locação. 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO OPERACIONAL 

AVANÇADO - Serviço de locação diária de rádio 

portátil profissional de alta performance, destinado a 

equipes técnicas, coordenação operacional e 

55 
segurança em eventos institucionais. O equipamento 

deverá possuir bateria de grande autonomia, 

carregadores, fone auricular profissional, identificação 

visual, programação de múltiplos canais e suporte 

técnico integral, incluindo manutenção preventiva e 

corretiva durante o período de utilização. 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

1.850,00 R$ 18,83 R$ 34.841,67 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

60,00 R$ 132,33 R$ 7.940,00 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

180,00 R$ 55,33 R$ 9.960,00 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

80,00 R$ 121,33 R$ 9.706,67 
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50,00 

2,00 

320,00 

150,00 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO - CENTRAL DE 

COORDENAÇÃO - Serviço de locação diária de rádio de 

comunicação profissional de alta potência, destinado à 

central de coordenação, direção de eventos e equipes 

estratégicas. O equipamento deverá possuir múltiplos 

canais programáveis, baterias extras, carregador 

rápido, fone profissional dedicado e recursos que 

permitam monitoramento, gestão e controle da 

comunicação operacional. O serviço inclui suporte 

técnico integral durante todo o período do evento, 

assegurando comunicação contínua, confiável e 

segura. 

SHOW PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS) - SERVIÇO 

COMPLETO - Contratação de serviço especializado de 

show pirotécnico para eventos municipais, a ser 

executado sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 

que definirá local, data, horário, duração mínima e 

condições específicas do evento. O serviço deverá 

contemplar o planejamento técnico, fornecimento, 

transporte, montagem, execução e desmontagem de 

materiais pirotécnicos, com dimensionamento 

compatível com o porte do evento, características do 

local e área de segurança necessária, assegurando o 

resultado visual pretendido. O contratado deverá 

apresentar, previamente à execução, plano/projeto 

pirotécnico compatível com o evento (com indicação 

de área de isolamento, posicionamento, medidas de 

segurança e sequência/duração), bem como 

disponibilizar equipe técnica habilitada e os 

equipamentos de segurança necessários. É obrigatória 

a observância das normas técnicas e de segurança 

aplicáveis, incluindo o cumprimento de requisitos e 

autorizações dos órgãos competentes, quando 

exigíveis, bem como o isolamento e controle de área, 

com responsabilidade integral do contratado por 

danos decorrentes de falhas na execução. 

UNIDADE / 

DIÁRIA 

UNIDADE / 

EVENTO 

R$ 187,00 

R$ 18.688,67 

R$ 9.350,00 

R$ 37.377,33 

L 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA - TURNO 

NOTURNO - Contratação de profissionais de segurança 

desarmada, treinados, capacitados, uniformizados e 

58 
devidamente credenciados, com verificação de 

antecedentes ("nada consta"), para atuação durante 

todo o período noturno do evento, garantindo 

controle de acesso, preservação da ordem e segurança 

do públiço. 

BRIGADISTA / BRIGADA DE EMERGÊNCIA (PRIMEIROS 

SOCORROS) - DIÁRIA POR PROFISSIONAL - 

Contratação de brigadistas para atuação preventiva e 

atendimento inicial em emergências durante eventos 

municipais, com execução sob demanda, mediante 

Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, 

duração (ex.: 8h/12h) e quantitativo de profissionais 

conforme porte do evento e estimativa de público. O 

serviço inclui atuação em áreas de circulação, pontos 

estratégicos e proximidades do palco, apoio à 

DIÁRIA / 

PROFISSIONA 

DIÁRIA / 
PROFISSIONA 

R$ 275,00 

R$ 385,00  

R$ 88.000,00 

R$ 57.750,00 59 
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DIÁRIA / 

PROFISSIONAL 
30,00 R$ 2.198,67 R$ 65.960,00 

61 

62 

63 
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evacuação, primeiros atendimentos e acionamento da 

rede de saúde, quando necessário, observadas as 

normas aplicáveis e orientações do Município. A 

medição e pagamento ocorrerão por profissional 

efetivamente disponibilizado por diária, mediante 

comprovação (escala nominal/controle de presença) e 

validação da fiscalização. 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR (APRESENTADOR) - 

Contratação de serviço de locução/apresentação para 

condução do evento, anúncios oficiais, chamadas 

institucionais e interação com o público, com execução 

sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que 

definirá data, local, horários, duração estimada e 

roteiro/linhas gerais da programação. O profissional 

deverá possuir dicção adequada, postura compatível 

com eventos públicos e experiência comprovável em 

eventos similares, assegurando pontualidade e 

condução conforme orientações da organização. O 

contratado será responsável por garantir a 

disponibilidade do locutor durante todo o período 

definido na Ordem de Serviço e pelo cumprimento das 

orientações institucionais e do Termo de Referência. 

CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA - Contratação de 

profissional capacitado para condução protocolar e 

organização cerimonial de eventos oficiais realizados 

pela administração pública, observando normas de 

precedência e roteiro institucional. 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DE 

EVENTO - DIÁRIA POR PROFISSIONAL— Contratação de 

profissionais para execução de serviços de produção e 

coordenação operacional de eventos municipais, com 

atuação na integração das frentes de trabalho 

(estrutura, som, iluminação, LED, energia, apoio 

operacional e demais necessidades), com execução 

sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que 

definirá data, local, horário, duração (ex.: 8h/12h) e 

quantitativo de profissionais conforme o porte do 

evento e a estimativa de público. O serviço deverá 

contemplar, no mínimo, a disponibilização de 01. (um) 

Coordenador Geral/Ponto Focal por evento, 

responsável pela interface com a fiscalização 

municipal, organização do cronograma executivo 

(montagem, testes, operação assistida e 

desmontagem), alinhamento de equipes e gestão de 

intercorrências. Os demais profissionais de produção 

(ex.: assistentes de produção, coordenador de palco, 

coordenador de montagem/desmontagem, 

coordenador de logística, eletricista/apoio técnico e 

demais funções necessárias) serão dimensionados 

conforme a Ordem de Serviço. 

CONTRATAÇÃO DE ANIMADOR / RECREADOR - 

Contratação de profissional habilitado para 

desenvolvimento de atividades lúdicas e recreativas, 

com interação direta com o público, planejamento 

R$ 37.935,00 

R$ 84.100,00 

R$ 19.790,00 

EVENTO 

 

15,00 R$ 2.529,00 

    

DIÁRIA / 
PROFISSIONAL 

 

15,00 R$ 5.606,67 

 

1 

 10,00 

 

r 
DIÁRIA R$ 1.979,00 
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prévio e organização das ações. Exige formação 

superior em Educação Física ou Artes, com experiência 

comprovada em recreação e eventos. 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - RÉVEILLON - Prestação de 

serviço de decoração temática para eventos de 

Réveillon, incluindo planejamento, fornecimento de 

materiais, instalação e desinstalação por profissional 

capacitado. O serviço contempla a execução completa 

da ambientação temática com os seguintes itens 

mínimos: 01 letreiro "ANO NOVO" confeccionado em 

vergalhão 5/16", com tela e iluminação em LED, 

medindo aproximadamente 6,00 m de altura por 3,00 

m de largura; 15 balões metalizados de 70 cm (letras e 

números) nas cores dourada e prata; 30 bolas plásticas 

decorativas de grande porte; 15 estrelas infláveis de 31 

pontas, medindo aproximadamente 80 cm. Todos os 

custos operacionais e materiais estão inclusos. 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - CARNAVAL - Prestação de 

serviço de decoração temática carnavalesca, incluindo 

fornecimento de materiais, instalação, manutenção e 

desinstalação por equipe especializada. O serviço 

contempla, no mínimo: 100 m de tecido chitão ou 

tricoline floral em cores variadas; 15 maracás 

artesanais; 15 marabus sortidos com fios metalizados 

(1,50 m); 15 cartolas plásticas coloridas (1,50 m); 15 

pacotes com 10 penas de galo coloridas (30 cm); 15 

máscaras temáticas em látex (modelos variados); 

guarda-chuvas coloridos (1,20 m); 100 colares 

havaianos (60 cm); 15 guirlandas coloridas em papel de 

seda (2,50 m); 50 rolos de fita metalizada (5 m); 30 

sombrinhas de frevo (1,20 m); 15 painéis decorativos 

em látex (120 cm); 100 rolos de serpentinas; 100 

unidades de plumas; 

64 

65 

1,00 R$ 16.490,00 

1,00 R$ 59.364,33 

12,00 R$ 50.569,33 

10,00 R$ 39.301,67 

EVENTO 

EVENTO 

TASALHANDO PARA TODOS 

,1 

EVENTO 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO 

TEMÁTICA - EVENTOS DE GRANDE PORTE - Prestação 

de serviço de decoração e ornamentação temática 

para eventos de grande porte, compreendendo 

ambientação do espaço do evento com materiais 

compatíveis com a temática definida. Inclui decoração 

de mesas de buffet, mesas de convidados e 

autoridades, toalhas, cadeiras plásticas e arranjos 

florais naturais, sendo jardineiras para mesas plenas e 

arranjos com tripés, quando aplicável. Todas as 

despesas com materiais, flores, alimentação da equipe 

e logística são de responsabilidade da contratada. 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO 

TEMÁTICA - EVENTOS DE MÉDIO PORTE - Prestação 

de serviço de decoração e ornamentação temática 

para eventos de médio porte, incluindo ambientação 

do espaço, decoração de mesas de buffet, toalhas, EVENTO 

cadeiras plásticas e arranjos florais naturais, com 

jardineiras e arranjos em tripés conforme necessidade. 

Todos os materiais, logística e alimentação da equipe 
estão inclusos no serviço. 

R$ 16.490,00 

R$ 59.364,33 

R$ 606.832,00 

R$ 393.016,67 
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DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO A - Serviço de 

ornamentação para eventos realizados em espaços 

públicos ou privados, utilizando, no mínimo: 25 m de 

malhas decorativas em cores diversas; 10 m de 

68 
cadeiras plásticas sem braços (cor branca); 01 jarro 

cortinas de cetim; 10 toalhas de mesa; 30 capas para 

decorativo com arranjos de flores naturais diversas 

(margarida, chena, aster, murta); 04 jarros com flores 

tropicais (gérbera, alpínea, helicônia, entre outras); 04 

fardos contendo 10 ramos de folhagem tipo murta. 

DECORAÇÃO NATALINA MUNICIPAL - Prestação de 

serviço de decoração natalina em espaços públicos, 

com execução no período de 01 de dezembro a 06 de 

janeiro, compreendendo criação de vila iluminada com 

ornamentações temáticas e iluminação decorativa. 

Inclui, no mínimo: árvore de Natal, presépio, 

guirlandas, meias natalinas, luzes pisca-pisca, estrela 

de topo, enfeites variados, bonecos temáticos (Papai 

Noel, renas, anjos), lanternas, velas decorativas LED, 

toalhas e centros de mesa natalinos, iluminação de 

fachadas, figuras infláveis, arcos e caminhos de luz, 

além de mão de obra para montagem, manutenção e 

desmontagem. 

70 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA INFANTIL 

- Prestação de serviço de decoração temática para 

formaturas infantis, incluindo mesa de autoridades 

com toalhas e arranjos florais, painéis decorativos, 

cortinas, tapetes ou passarelas, capas para cadeiras, 

decoração de paredes e recepção, conforme temática 

definida pela contratante. 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO B - Serviço de 

ornamentação para eventos em espaço )S públicos ou 

privados, utilizando aproximadamente 1 2 m de malhas 

decorativas; 3 m de cortinas; 5 toalhas de mesa; 20 

capas para cadeiras plásticas sem braç os; 01 arranjo 

floral grande; 01 mesa de cerimônia com toalhas, 

incluindo montagem e desmontagem. 

DECORAÇÃO NORMAL - Se rviço de decoração para 

eventos, compreendendo 50 m de malhas decorativas; 

20 m de cortinas de cetim; 30 toalhas de mesa; 200 

capas de cadeiras plásticas; 03 arranjos florais grandes; 

01 mesa de cerimônia com toalhas; 01 púlpito; 02 

colunas ornamentais; 02 vasos decorativos; 01 tapete 

passarela grande, incluindo montagem e 

desmontagem. 

DECORAÇÃO JUNINA 
decoração temática 

incluindo confecção e 

73 
TNT, enfeites temáticos, fogueira artificial iluminada, 

ornamentação de barracas, palco e estruturas 

metálicas decoradas, com execução mínima de 10 dias 
consecutivos, incluindo montagem, manutenção e 

desmontagem. 

69 

71 

72 

- Prestação de serviço de 
para festividades juninas, 

instalação de bandeirolas em 

EVENTO 10,00 R$ 10.993,33 R$ 109.933,33 

EVENTO / 
PERÍODO 

1,00 

10,00 

R$ 153.907,33 R$ 153.907,33 

EVENTO R$ 8.794,67 R$ 87.946,67 

EVENTO 6,00 

10,00 

R$ 2.968,00 R$ 17.808,00 

EVENTO R$ 31.496,33 R$ 314.963,33 

EVENTO / 
PERÍODO 

1,00 R$ 65.850,67 R$ 65.850,67 
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5,00 R$ 33.530,00 

2,00 R$ 28.088,00 
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DECORAÇÃO OTIMIZADA - Serviço de ornamentação 

para eventos de médio e grande porte, utilizando 160 

m de malhas decorativas; 60 m de cortinas de cetim; 

50 toalhas de mesa; 500 capas de cadeiras; 10 jarros 

decorativos; 10 colunas ornamentais; 01 mesa de 

cerimônia; 05 arranjos para cerimônia; 01 tapete 

passarela grande; 50 tampões de madeira; 50 arranjos 

florais variados; 01 mesa de buffet, incluindo 

montagem, manutenção durante o evento e 

desmontagem. 
TRIO ELÉTRICO - Carreta com 3 eixos, comprimento 

mínimo de 23,00 m e altura máxima de 4,60 m; palco 

e sobrepalco com mínimo de 60 m2  com cobertura; 

grupo gerador 180 kVA (ou superior); potência do 

sistema de som de no mínimo 50.000 W; entrada social 

e de serviço; camarim equipado (sofá, geladeira, 

micro-ondas, ar-condicionado, TV/monitor com 

sistema de retorno de palco, espelho e banheiro). 

Inclui backline completo compatível com o evento 

(bateria completa ou equivalente, amplificadores para 

instrumentos quando aplicável) e microfonação 

mínima compatível com a captação de bateria, 

percussão, instrumentos e voz, com quantidade de 

canais suficiente para operação segura e profissional, 

incluindo mínimo de 8 microfones sem fio com 

receptores e sistema de RF adequado. O serviço deverá 

incluir equipe técnica para operação, suporte e 

segurança durante o período do evento, conforme 

ordem de serviço. 

EVENTO 

UNIDADE / 
DIÁRIA 

R$ 167.650,00 

R$ 56.176,00 

VALOR TOTAL 1 R$ 8.432.210,00 

O valor global projeto para a contratação, resultante da metodologia utilizada nesse estudo, 

situa-se em aproximadamente R$ 8.432.210,00, valor este compatível com o porte do objeto, 

abrangência dos serviços e calendário anual de eventos do Município. 

Importante destacar que a definição dos itens não foi feita de forma aleatória, mas sim 

estruturada a partir da consolidação das propostas apresentadas pelas empresas, que já refletem a 

prática de mercado para execução de eventos completos, garantindo que todos os elementos 

necessários (estrutura, som, iluminação, energia, logística, pessoal técnico e demais serviços 

correlatos) estejam contemplados de forma integrada. 

Quanto aos quantitativos, estes foram estimados com base: 

• no histórico de eventos realizados pelo Município; 

• na previsão do calendário anual de festividades; 

• na necessidade de atendimento simultâneo ou sequencial de eventos de diferentes portes; 

• e na flexibilidade exigida pela contratação via Sistema de Registro de Preços. 
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Ressalta-se que, por se tratar de contratação sob demanda, os quantitativos apresentados 

possuem caráter meramente estimativo, não gerando obrigação de contratação integral por parte da 

Administração, sendo os serviços requisitados conforme a necessidade, mediante emissão de Ordem 

de Serviço, conforme previsto na sistemática do SRP. 

Todo o escopo de itens e serviços detalhados anteriormente destina-se ao atendimento do 

calendário anual de eventos do Município de Barão de Grajaú/MA, incluindo, entre outros, Zé Pereira 

(pré-carnavalesco), Aniversário da Cidade, Festa do Trabalhador, Festa das Mães, Festa do Vaqueiro, 

Festejos de Santo Antônio (Padroeiro), São João da Varginha, temporada da Prainha, Festa das 

Crianças, Festa dos Professores e programação/iluminação natalina, além de eventos complementares 

que possam ocorrer ao longo do exercício. As quantidades estimadas são referenciais e o acionamento 

ocorrerá sob demanda, conforme planejamento e necessidade de cada evento. 

Dessa forma, conclui-se que os valores e quantitativos definidos neste ETP encontram-se 

devidamente fundamentados em pesquisa de mercado idônea para se obter uma projeção dos preços, 

que ainda serão objeto de análise do setor de compras deste município, para que se obtenho o valor 

estimado a ser trabalhado na licitação. 

c. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do objeto e a forma de execução dos eventos municipais, o Município 

de Barão de Grajaú/MA optará pela NÃO realização do parcelamento, por se tratar de uma solução 

integrada que exige sincronismo técnico e operacional entre estruturas físicas, energia, sistemas 

audiovisuais e serviços de apoio/coordenação, cujo desempenho final depende da perfeita 

compatibilidade e integração entre os componentes. 

Embor a Lei n2  14.133/2021 recomende, sempre que possível, a avaliação da divisibilidade do 

objeto, a experiência prática na execução de eventos públicos demonstra que a fragmentação em 

múltiplos fornecedores tende a elevar o risco de falhas de interface, como: incompatibilidade entre 

estrutura e fixação de equipamentos (som/LED/iluminação), conflitos de cronograma de montagem, 

insuficiência ou instabilidade de energia para a carga instalada, atraso em testes e passagem de som, 

e responsabilização difusa em caso de incidentes ou interrupções. Estas situações podem 

comprometer diretamente a segurança do público, o cumprimento de horários e a qualidade do 

evento, sobretudo em programações com prazos reduzidos e execução simultânea de frentes de 

serviço. 

A opção também se justifica pela economicidade processual e eficiência administrativa, pois 

reduz custos indiretos de planejamento, coordenação e fiscalização (evitando múltiplos contratos, 
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múltiplas mobilizações e diversas gestões simultâneas), facilita a definição de um único ponto focal e 

concentra no contratado a responsabilidade pela entrega completa do evento (montagem, testes, 

operação assistida e desmontagem), assegurando melhor governança e maior previsibilidade de 

execução. 

Essa escolha se mostra especialmente adequada diante do calendário anual do Município - 

que inclui, entre outros, o Zé Pereira, Aniversário da Cidade, Festa do Trabalhador, Festa das Mães, 

Festa do Vaqueiro, Festejos de Santo Antônio, São João da Varginha, temporada da Prainha, Festa das 

Crianças, Festa dos Professores e programação/iluminação natalina -, cujas demandas variam em 

porte, local e público, exigindo capacidade de mobilização integrada e rápida. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação, solução integrada por responsável único, 

representa a alternativa mais eficiente e segura para a Administração, por garantir maior coordenação 

técnica, reduzir riscos operacionais e assegurar a obtenção de resultado adequado ao interesse 

público, sem prejuízo da competitividade, a qual será preservada por meio de requisitos objetivos e 

proporcionais no Termo de Referência, com aceitação de soluções tecnicamente equivalentes. 

Os resultados pretendidos com a implementação desta estratégia de contratação integrada 

para a realização dos eventos municipais são amplos e visam elevar a eficiência administrativa, reduzir 

riscos operacionais e ampliar o benefício social e cultural à população. O Município de Barão de 

Grajaú/MA pretende alcançar, especialmente, os seguintes resultados: 

• Realização contínua e bem-sucedida do calendário anual de eventos: assegurar que as 

festividades e programações do Município ocorram com regularidade, qualidade e 

previsibilidade, incluindo, entre outras, o Zé Pereira, Aniversário da Cidade, Festa do 

Trabalhador, Festa das Mães, Festa do Vaqueiro, Festejos de Santo Antônio (padroeiro), São 

João da Varginha, temporada da Prainha, Festa das Crianças, Festa dos Professores e a 

programação/iluminação natalina, além de eventos complementares que possam ocorrer ao 

longo (10 ano. 

• Elevação da qualidade técnica e do profissionalismo na execução: garantir que estruturas, 

sistemas e serviços sejam executados com padrão técnico adequado (som, iluminação, LED, 

energia, logística e montagem), com planejamento e operação assistida, proporcionando 

melhor experiência ao público e maior confiabilidade operacional. 

• Segurança, conforto e bem-estar do público, trabalhadores e participantes: assegurar a 

disponibilização de estruturas estáveis e seguras, apoio logístico adequado e execução com 
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conformidade às normas aplicáveis, com medidas preventivas e suporte técnico durante os 

eventos, reduzindo riscos de incidentes e interrupções. 

• Otimização e racionalização do gasto público (economicidade): viabilizar a contratação sob 

demanda, remunerando apenas o que for efetivamente requisitado por evento, evitando 

investimentos elevados em aquisição, armazenamento, manutenção e obsolescência de 

equipamentos próprios, com melhor alocação do orçamento municipal. 

• Eficiência administrativa e redução de custos indiretos de gestão: ao adotar solução integrada 

com responsabilidade concentrada em um único contratado, reduzir o custo de coordenação, 

a sobrecarga de gestão e fiscalização de múltiplos fornecedores e os riscos de conflitos 

operacionais entre frentes de serviço (estrutura, energia, som, iluminação, LED e apoio), 

garantindo maior previsibilidade do cronograma. 

• Flexibilidade e adaptabilidade às diferentes necessidades ao longo do ano: permitir que a 

infraestrutura e os serviços sejam dimensionados conforme o porte, local e características de 

cada evento, por meio de ordens de serviço, com capacidade de rápida mobilização e ajustes 

compatíveis com o calendário municipal. 

• Fortalecimento da cultura, do lazer e da integração social: ampliar o acesso da população a 

eventos culturais, comemorativos e institucionais, fortalecendo a identidade local, 

incentivando a convivência comunitária e gerando impacto positivo na economia local 

(comércio e serviços) durante as programações. 

• Redução de riscos operacionais e garantia de suporte durante os eventos: transferir ao 

contratado a responsabilidade pela mobilização, montagem, testes, operação assistida, 

manutenção de plantão e desmontagem, permitindo que o Município concentre esforços no 

planejamento, fiscalização e governança do evento. 

Em síntese, os resultados pretendidos convergem para a entrega de eventos municipais com 

maior qualidade técnica, segurança, continuidade e eficiência administrativa, assegurando benefícios 

sociais e culturais à população de Barão de Grajaú/MA, com melhor uso dos recursos públicos e maior 

governança na execução. 

E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Considerando o calendário anual de eventos do Município de Barão de Grajaú/MA - que inclui, 

entre outros, o Zé Pereira, Aniversário da Cidade, Festa do Trabalhador, Festa das Mães, Festa do 

Vaqueiro, Festejos de Santo Antônio (padroeiro), São João da Varginha, temporada da Prainha, Festa 

das Crianças, Festa do Dia dos Professores e a programação/iluminação natalina, além de festividades 

e ações institucionais complementares ao longo do ano - o Município reconhece a necessidade de 

assegurar infraestrutura, suporte técnico e capacidade operacional compatíveis com a diversidade de 

portes, locais e cronogra mas. 
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Diante desse cenário, e observando as diretrizes da Lei n2  14.133/2021, a providência central é 

estruturar a contratação de empresa especializada para execução integrada, com fornecimento sob 

demanda de estruturas, equipamentos e serviços técnicos para eventos, com acionamento por ordens 

de serviço. A opção decorre da interdependência técnica e operacional entre estrutura, energia e 

sistemas audiovisuais, bem como da necessidade de um único responsável pela entrega completa do 

evento, reduzindo riscos de falhas de interface, atrasos e responsabilização difusa, além de aumentar 

a eficiência administrativa e a segurança do público. 

As providências a serem adotadas devem obseivar as seguintes etapas: 

1. Consolidação do planejamento da contratação: 

1.1. Consolidar os quantitativos com base técnica para quantidades estimadas e composição dos itens 

por tipo de evento. 

1.2. Finalizar e aprovar o Termo de Referência (e seus anexos técnicos), contendo: escopo da solução 

integrada, requisitos mínimos de desempenho/qualidade, critérios de medição e aceitação, prazos de 

montagem/testes/operação/desmontagem, e responsabilidades do contratado. 

1.3. Definir, no TR, o modelo de execução sob demanda por ordem de serviço, com regras claras de 

acionamento, prazos mínimos de mobilização, penalidades por atraso e exigência de suporte técnico 

durante o evento. 

1.4. Quando previsto para o evento, estabelecer no TR os parâmetros para atrações artísticas 

(nacionais/estaduais/locais) por produção/agenciamento terceirizado, sem indicação nominal prévia 

neste ETP, definindo critérios objetivos de categoria/porte, duração mínima, requisitos técnicos (rider), 

logística e responsabilidades. 

2. Estruturação da seleção do fornecedor: 

2.1. Definir o procedimento competitivo adequado à natureza do objeto, com julgamento e critérios 

compatíveis, assegurando publicidade e observância integral da Lei n2  14.133/2021. 

2.2. Estabelecer requisitos de habilitação e qualificação técnica proporcionais à complexidade do 

objeto, incluindo, quando cabível, comprovação de aptidão por atestados e a presença de responsável 

técnico habilitado para estruturas e instalações, com emissão de ART/RRT conforme exigências do TR. 

2.3. Fixar exigências de segurança e conformidade: entrega de itens em adequado estado de 

conservação e funcionamento, cumprimento de normas aplicáveis, planos e rotinas de montagem com 

isolamento de áreas, e demais condições necessárias à segurança do público e trabalhadores. 

3. Formalização e gestão contratual/ata: 

3.1. Estruturar a contratação para execução por ordem de serviço, com clareza sobre a composição do 

que será requisitado em cada evento, local, datas e cronograma. 
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3.2. Designar formalmente gestor e fiscais capacitados para acompanhar montagem, testes, operação 

assistida e desmontagem, registrando evidências (checklists, fotos, relatórios e medições) e aplicando 

as medidas corretivas previstas. 

3.3. Exigir suporte técnico durante todo o evento e resposta imediata a intercorrências, com 

substituição de equipamentos quando necessário. 

3.4. Assegurar a compatibilidade orçamentária, com monitoramento contínuo de custos e resultados, 

verificando se a solução integrada está efetivamente garantindo economicidade, qualidade e 

segurança. 

O resultado esperado dessas providências é a realização dos eventos municipais com qualidade 

técnica, segurança, continuidade e eficiência administrativa, fortalecendo a vida cultural e social do 

Município, com governança adequada, transparência e alinhamento às normas de contratação pública 

aplicáveis. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da solução escolhida indica que não há contratações correlatas obrigatórias e prévias 

como condição para implementação da contratação integrada, pois os itens e serviços que compõem 

o objeto são, em grande medida, modulares, móveis e autossuficientes, com instalação e desinstalação 

sob demanda, permitindo atender eventos em locais diversos do Município (praças, vias, espaços 

públicos e áreas temporárias), sem exigir obras civis permanentes ou adequações prediais estruturais. 

Todavia, considerando a natureza de eventos públicos e a variação de porte entre as 

festividades do calendário municipal, registra-se que poderão existir providências administrativas 

correlatas e, eventualmente, contratações acessórias pontuais, conforme a necessidade de cada 

t evento e sua ordem de serviço, tais como: 

• Autorizações e licenças (quando aplicáveis): alvarás e anuências dos órgãos competentes, 

autorizações para uso do espaço público, interdições de vias e apoio de trânsito, e demais 

providências administrativas relacionadas à realização do evento. 

• Serviços públicos de apoio e logística (quando aplicáveis): organização de tráfego, apoio da 

saúde (ambulância/atendimento), limpeza urbana e gestão de resíduos durante e após o 

evento, conforme o porte e o local. 

• Direitos autorais e demais obrigações relacionadas a apresentações: quando houver execução 

pública de obras musicais, poderão ser adotadas providências relativas a direitos autorais (ex.: 

ECAD), conforme a programação e as regras aplicáveis, observadas as responsabilidades 

definidas no Termo de Referência e na ordem de serviço. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA l CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



FLS. N   C 4   
PROC.  NQ)Q IL2l1 
RUBRICA:  

Ào 

• Segurança e brigada/primeiros socorros: caso tais serviços não integrem o escopo contratado 

ou caso o porte do evento exija reforço específico, poderá haver necessidade de providências 

adicionais (administrativas ou contratuais), definidas no planejamento do evento. 

Ressalta-se que a responsabilidade pela manutenção e integridade das estruturas e 

equipamentos durante o período de execução (incluindo montagem, testes, operação assistida e 

desmontagem) será atribuída ao contratado, conforme previsto no Termo de Referência, reduzindo a 

necessidade de contratações paralelas para manutenção técnica e suporte, sem prejuízo do dever do 

Município de realizar planejamento, fiscalização e articulação intersetorial. 

Assim, a solução integrada atende ao interesse público de forma eficiente e flexível, e eventuais 

contratações/ações correlatas serão avaliadas e formalizadas caso a caso, conforme o porte e as 

exigências de cada evento, sem constituírem condição prévia obrigatória para a contratação principal. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de eventos públicos implica potenciais impactos ambientais que devem ser 

identificados e mitigados, com medidas compatíveis com a realidade operacional do Município de 

Barão de Grajaú/MA e com o modelo de execução sob demanda da contratação. Assim, observam-se 

os principais impactos e as diretrizes de mitigação a serem incorporadas ao Termo de Referência e à 

fiscalização contratual, conforme aplicável a cada evento: 

• Geração de resíduos sólidos (limpeza e destinação): 

A concentração de público eleva a produção de resíduos (orgânicos, recicláveis e rejeitos). Para 

mitigação, deverão ser adotadas ações como: 

a) disponibilização de recipientes/lixeiras em pontos estratégicos e sinalizados, conforme o porte do 

evento; 

b) orientação ao público por comunicação visual e apoio operacional para descarte adequado; 

c) organização da coleta durante e após o evento, com encaminhamento para destinação 

ambientalmente adequada, priorizando reciclagem quando houver viabilidade local e parcerias com 

associações/cooperativas ou agentes de coleta existentes; 

d) quando houver fornecedores de alimentos e bebidas, incentivo ao uso de materiais menos 

impactantes e controle de descarte (conforme diretrizes do Município). 

• Consumo de energia e emissões associadas (equipamentos e geradores): 

Sistemas de iluminação, sonorização e LED demandam energia significativa, podendo ser 

supridos por rede e/ou geradores. Para mitigação, deverão ser priorizados: 
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a) equipamentos com melhor eficiência energética (ex.: iluminação LED e sistemas adequados ao porte 

do evento); 

b) dimensionamento correto de geradores e cargas, evitando superdimensionamento e desperdício; 

c) rotinas de operação e desligamento de equipamentos em períodos de menor demanda, quando 

tecnicamente possível; 

d) manutenção e operação segura para evitar vazamentos e desperdícios, com responsabilidade do 

contratado. 

• Poluição sonora (ruído): 

[ventos com sonorização podem impactar a vizinhança. Para mitigação, deverão ser adotadas, 

conforme o local e horário: 

a) definição, no planejamento do evento, de horários de montagem e desmontagem com atenção ao 

sossego público; 

b) orientação técnica para posicionamento e direcionamento de caixas/sistemas, buscando concentrar 

o som na área do público; 

c) medidas de controle e adequação do volume conforme parâmetros locais e orientações 

administrativas; 

d) comunicação prévia à comunidade, quando necessário, sobre horários e duração do evento. 

• Uso de água e saneamento (banheiros químicos e limpeza): 

O uso de banheiros químicos e atividades de limpeza gera demanda por água e exige destinação 

adequada. Para mitigação: 

a) dimensionamento do quantitativo de banheiros conforme o porte do evento; 

b) exigência de manutenção periódica durante o evento e de retira da/destinação final adequada dos 

dejetos por empresa especializada; 

c) promoção de boas práticas de higiene e uso racional, mediante sinalização e orientação das equipes. 

• Logístila, transporte e movimentação (montagem/desmontagem): 

A mobilização de estruturas e equipamentos envolve transporte e circulação de veículos. Para 

mitigação: 

a) planejamento logístico com rotas e horários que reduzam impactos no tráfego e no entorno, quando 

aplicável; 

b) organização da área de carga/descarga e armazenamento temporário para evitar danos ao espaço 

público; 

c) obrigação do contratado de retirar integralmente materiais, resíduos e sobras de montagem, 

restituindo o local nas condições pactuadas. 

De forma geral, as medidas de mitigação serão aplicadas conforme o porte e as características 

de cada evento, mediante planejamento e ordens de serviço, com registro e fiscalização pelo 
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Município. Com  isso, busca-se reduzir impaci:os arnbientais, promover boas práticas de 

sustenta bilidade e assegurar que a realização dos eventos ocorra de maneira responsável e compatível 

com a realidade local. 

CONCLUSÃO 

Com base nas análises deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é viável e 

necessária, sendo a solução mais adequada a contratação integrada, para fornecimento sob demanda 

de estruturas, equipamentos e serviços técnicos destinados à realização dos eventos do Município de 

Barão de Grajaú/MA. Quando previstos, os serviços relativos a atrações artísticas 

(nacionais/estaduais/locais) poderão ser atendidos por produção/agenciamento terceirizado, com 

critérios objetivos definidos no Termo de Referência. 

Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento para a elaboração final do Termo de Referência e 

demais atos preparatórios, nos termos da Lei n2  14.133/2021. 

Barão de Grajaú - MA, 06 de fevereiro de 2026. 

£'íId  
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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Em Atendimento 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
Ref: Cotação de preços visando a contratação de empresa para Prestação dos Serviços de 
Organização de Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA, Inscrito no CNPJ n° 
06.992.014/0001-15, Inscrição Estadual n° 12.692.244-6 e Inscrição Municipal n° 4349. 
estabelecida Vila Damasceno, s/n - Centro - Colinas/MA. CEP: 65.690-000. neste ato 
representada por seu titular o Sr. Mauricio do Nascimento Silva, brasileiro, natural de 
Colinas-MA, solteiro, nascido em 22/09/1980, empresário, portador do CPF de no. 
883.635.113-15, identidade n°: 0634154966, GEJSPC/MA, domicílio à Vila Damascena, s/n, 
Casa, Centro, Colinas - MA, CEP. 65.690-000. 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT 
PREÇOS (R$) 

Á UNIT RIO TOTA 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
GRANDE PORTE - Locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo às 
seguintes especificações: 14 (quatorze) metros de 
frente poria (dez) metros de profundidade, com 
orelhas e plataformas em Box Truss em formato 
de duas águas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para PA e 
altura minima de 1,20 m 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 10 R$ 

16291.00 162.91000 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO 
PORTE - Locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo às 
seguintes especificqções: 12 (doze) metros de 
frente por 8 (oito) metros de profundidade. com  
orelhas e plataformas em Box Truss em formato 
de duas águas. piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para PA e 
altura minima de 1,20 m. 

UNDIDIARIA 
Serviços 
Próprios 12 R$ 

12.43000 
R$ 

149.160,00 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 

9 Rua Loteamento Ramasses, n1  26, chapadinha, Colinas-MA. CEP: 65.690-000 

t_ (99) 90114-4732 ÇÇi jo grupomaronproducoesgmai1.com  



MÂUR1CIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 

9 Rua Loteamento Ramasses, n1  28, chapadinha, Coiinas-MA. CEP: 65.690-000 

Ç (99) 98114-4732 &l C4 grupomaronproducoes@gmait.com  
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE - Locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo às 
seguintes especificações: 8 (oito) metros de frente 
por 6 (seis) metros de profundidade. com  orelhas 
e plataformas em Box Truss em formato de duas 
águas, piso em estrutura com compensado de 20 
mm, house mix para PA e altura mínima de 1,00 
m. 

UND/DIARIA 
Ser-viços 
Próprios 

15 
R$ 

984500 

rrç'jL,. 'tRJ,4 '. 
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R$ 
147 675,00 

4 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM - 
Locação com montagem e desmontagem de 
camarim climatizado, medindo aproximadamente 
4 metros de frente por metros de profundidade. 
equipado com banheiro, porta, iluminação. 
cadeiras, mesa e ar-condicionado. instalado anexo 
ao palco. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

726000 72600,00 

5 

- 

ESTRUTURA DE ALUMINIO TRELIÇAS BOX 
TRUSS 030 - Serviço de locação, montagem e 
desmontagem de estrutura modular em alumínio 
tipo treliça Box Truss 030, destinada á 
composição de suportes para iluminação, 
sonorização, painéis de LED. cenografia e demais 
aplicações em eventos institucionais. A estrutura é 
composta por treliças em liga de alumínio de alta 
resistência, seção 030 (300 mm x  300 mm), com 
conexões por pinos, parafusos e travas metálicas. 
incluindo bases, sapatas, torres. cantoneiras. 
travamentos, contraventamentos e todos os 
acessórios necessários à montagem completa e 
segura. Compreende peças modulares nos 
comprimentos de 5,00 m. 4.00 m, 3,00 m, 2,00 m, 
1,00 m e 0.50 m. O serviço inclui mão de obra 
especializada, equipamentos adequados, 
conferência estrutural, nivelamento e fixação 
conforme normas técnicas vigentes, garantindo 
estabilidade, segurança e compatibilidade com as 
cargas técnicas exigidas. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios  

3000 
R$ 

60.00 
R$ 

180 000,00 

6 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX 
TRUSS 050 - Serviço de locação, montagem e 
desmontagem de estrutura modular em alumínio 
tipo treliça Box Truss 050. destinada à 
composição de suportes para iluminação, 
sonorização, painéis de LED. cenografia e demais 
aplicações em eventos institucionais. A estrutura é 
composta por treliças em liga de alumínio de alta 
resistência, seção 050 (500 mm x  500 mm), com 
conexões por pinos, parafusos e travas metálicas. 
incluindo bases, sapatas. torres, cantoneiras. 
travamentos, con trave ntameritos e todos os 
acessórios necessários à montagem completa e 
segura. Compreende peças modulares nos 
comprimentos de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2.00 m. 
1.00 m e 0.50 m. O serviço inclui mão de obra 
especializada, equipamentos adequados, 
conferência estrutural. nivelamento e fixação 
conforme normas técnicas vigentes, garantindo 
estabilidade, segurança e compatibilidade com as 
cargas técnicas exigidas. 

UND/DIARIA 
Serviços 

. 

Próprios  
1000 

R$ 
75.50 

R$ 
75.500,00 
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ESTRUTURA DE FECHAMENTO - Locação com 
montagem e desmontagem de fechamento em 
placas tipo tapume, com altura mínima de 2,20 
metros, dotadas de travessas e suportes para 
fixação, sem pontas de lança. Inclui portões para 
saldas de emergência com largura mínima de 4.40 
metros, medição realizada por metro linear. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 

1600 
R$ 

58.50 

RtJBRtC_ 

R$ 
93.600.00 

TENDA 3.00m x 3.00m - Tenda tipo piramidal, 
com armação em ferro tubular galvanizado e 

8 cobertura em lona de PVC branca antichama. com  UND/DIARIA 
Serviços 

40 
R$ R$ 

altura mínima variando entre 2 e 4 metros nos pés 
de sustentação, devidamente estaqueada com 

 cabos de aço e estacas arredondadas. 

Próprios 621 00 24.84000 

TENDA 5.00m x 5,00m - Locação de tenda em 

9 
estrutura tubular metálica com cobertura em lona 
impermeável, medindo 5 x  5 metros, com altura 
lateral mínima de 2,50 metros. equipada com 
luminárias contendo lámpadas de 100W. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 

30 
R$ 

704.00 
R$ 

21.120.00 

TENDA 8,00m x 8,00m - Locação de tenda em 

10 
estrutura tubular metálica com cobertura em lona 
impermeável, medindo 8 x  8 metros. com  altura 
lateral mínima de 3,00 metros, equipada com 

 luminárias contendo lãmpadas de 100 W. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 

25 
R$ 

1.430,00 
R$ 

35.750.00 

TENDA 10.00m x 10.00m - Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura em lona Serviços R$ R$ 11 impermeável, medindo 10 x  10 metros, com altura 
lateral mínima de 3.00 metros, equipada com 

UND/DIARIA 
Próprios 25 

1.815.00 45.375.00 

luminárias contendo lãmpadas de 100 W 
- 

PÓRTICO DE ENTRADA 8,00 m x 4,00 m - 
.- 

ESTRUTURA BOX TRUSS Q30 - Serviço de 
locação, montagem e desmontagem de pórtico de 
entrada em estrutura metálica tipo Box Truss 030. 
medindo aproximadamente 8.00 metros de largura 

Serviços R$ R$ 
12 por 4.00 metros de altura, destinado á 

identificação visual, controle de acesso e 
ambientação do evento. Inclui bases, sapatas, 
conexões, contraventamentos e mão de obra 
especializada, garantindo estabilidade e 
segurança conforme normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA 
Próprios 

10 
3025,00 30250.00 

PORTICO DE ENTRADA 10.00 m x 7.00 m - 
ESTRUTURA BOX TRUSS 030 - Serviço de 
locação, montagem e desmontagem de pórtico de 
entrada em estrutura metálica tipo Box Truss 030. 

! 13 medindo aproximadamente 10.00 metros de 
largura por 7.00 metros de altura. destinado á 
identificação visual, controle de acesso e 
ambientação do evento, com montagem conforme 
normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 
4.125.00 

R$  
41.250,00 

PÓRTICO DE ENTRADA 12.00 m x 8,00 m - 
ESTRUTURA BOX TRUSS 030 - Serviço de 
locação, montagem e desmontagem de pórtico de 

14 
entrada em estrutura metálica tipo Box Truss 030, 

UND/DIARIA 
Serviços 

10 
R$ R$ 

medindo aproximadamente 12.00 metros de 
largura por 8,00 metros de altura, destinado à 
identificação visual, controle de acesso e 
ambientação do evento, com estabilidade 
garantida conforme normas técnicas vigentes. 

Próprios 7.645.00 76.450,00 
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15 

PRATICÁVEL 2,00 m x 1.00 m - PISO 
ANTIDERRAPANTE - Serviço de locação. 
montagem e desmontagem de praticável modular, 
medindo aproximadamente 2,00 metros de 
comprimento por 1,00 metro de largura. 
constituído por estrutura metálica de alta 
resistência e piso antiderrapante, destinado a 
composição de passarelas. plataformas técnicas e 
apoio cênico. Inclui sistema de encaixe, 
travamento e nivelamento, garantindo segurança e 
conformidade com as normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios  

150 
R$ 

231,00 

RUBRICA:  

R$ 
3465000 

16 

DISCIPLINADOR DE FILAS - Serviço de locação 
de disciplinador de filas composto por pedestal em 
aço ou material metálico de alta resistência, com 
base estável e acabamento adequado para uso 
em áreas de circulação pública. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios  

1000 
R$ 

64.00 
R$ 

64.000.00 

' 

17 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUlMlCOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, para uso do público 
em geral, portátil, entregue no local do evento e 
removida após o término do mesmo, com 
dimensões minimas 1,10m de largura por 1,10mt 
de profundidade com 2,10m de altura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em 
material transiucido. pontos de ventilação, com 
equipe de manutenção durante o evento, e 
retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios  

250 
R$ 

412,00 
R$ 

103 000,00 

18 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE - Serviço de locação de sistema de 
sonorização profissional destinado á apresentação 
de bandas e artistas de nível nacional, grandes 
shows. festivais e eventos culturais e 
institucionais. O sistema deverá ser composto por 
PA FOH com, no mínimo, 32 caixas tipo Line 
Array profissionais, acompanhadas de subgraves 
compatíveis de alto desempenho, totalizando no 
mínimo 48 unidades de subwoofer. Incluí 
processamento digital dedicado, multicabos 
profissionais, console(s) digital(is) profissional(is) 
compatíveis com o porte do evento, sistemas de 
Front FilI. Out FiII e Side FuI, sistema de 
monitoração de palco com monitores profissionais, 
amplificadores de instrumentos quando aplicável, 
microfones sem fio profissionais e microfones com 
fio conforme necessidade, sistema de antenas 
para RF, sistema de comunicação interna 
(intercom) quando necessário e sistema de 
distribuição elétrica profissional. O serviço inclui 
mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação durante o evento e 
desmontagem. garantindo desempenho técnico, 
segurança operacional e atendimento às 
exigências do ente público. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

12 
R$ 

21.560,00 
R$ 

258.72000 
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE - Serviço de locação de sistema de 
sonorização profissional destinado à apresentação 

culturais e shows de médio porte. O sistema 
deverá ser composto por PA FOH com 24 a 32 
caixas tipo Line Array profissionais, 
acompanhadas de subgraves compatíveis. Inclui 
console digital profissional, sistemas de Front Fui e 
Out Fui conforme necessidade técnica, 
monitoração de palco com monitores profissionais, 
microfones sem fio profissionais e microfones com 
fio conforme demanda, sistema de comunicação 
interna quando necessário e distribuição elétrica 
profissional. O serviço contempla mão de obra 
técnica especializada para montagem, operação e 
desmontagem, assegurando qualidade sonora, 
segurança e conformidade com normas vigentes. 

de bandas e artistas  de nível regional, eventos ' 

Diária Serviços 
Próprios 

12 R$ 
15.400,00 

FLS. N° L) 1 

PROC.N°OO. i t 

RUBRICA:  

R$ 
184.800.00 

- 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE - TIPO 01 - Serviço de locação de 
sistema de sonorização destinado a eventos com 
artistas de nível local, apresentações culturais e 
grupos musicais de pequeno porte, em áreas 
abertas. O sistema deverá ser composto por PA 

20 FOH com Line Array ou sistema point source Diária Serviços 
15 R$ R$ 

profissional, acompanhado de subgraves 
compatíveis. Inclui console digital profissional, 
monitoração de palco adequada, microfones sem 
fio profissionais, amplificadores de instrumentos 
quando aplicável, sistema de distribuição elétrica e 
mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação e desmontagem. 

Próprios 11.715,00 175725,00 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE - TIPO 02 - Serviço de locação de 
sistema de sonorização para ambientes fechados, 
destinado a eventos institucionais, como palestras. 
reuniões, capacitações. audiências públicas e 
seminários. O sistema deverá ser composto por 

21 
caixas acústicas profissionais compactas, 
assegurando cobertura uniforme e alta 
inteligibilidade da fala. Inclui mesa de som digital 
profissional, microfones sem fio profissionais e 
microfones com fio conforme necessidade, 
cabeamento balanceado, fonte de reprodução de 
áudiofmidias (quando necessário) e mão de obra 
técnica especializada para montagem, operação e 
desmontagem. 

Diária Diaria Serviços 
Próprios 10 R$ 

4312.00 
R$ 

43 120,00 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL - GRANDE PORTE - Serviço de 
locação de sistema de iluminação cênica 
profissional destinado a grandes shows. festivais e 
eventos culturais e institucionais. O sistema 
deverá ser composto, no mínimo, por: 16 
refletores COB LED 300W (uso externo). 12 
refletores Mini Brut LED 400W (uso externo), 68 
moving lights Beam 14R (uso externo). 4 moving 
lights BSW 480W (uso interno), 80 refletores PAR 
LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 68 ribaltas 
LED P5 (uso externo), 20 moving lights Wash (uso 
interno). 8 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes 
(uso interno), ou equivalentes técnicos 
compatíveis com as quantidades e características 
minimas. Inclui console digital profissional de 
iluminação compatível com o porte do evento 
(com universos DMX suficientes para o patch), e 
mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação durante o evento e 
desmontagem, garantindo desempenho luminoso, 
segurança elétrica e atendimento ás exigências 
técnicas e administrativas do ente público. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
19.184.00 

FLS. N° 

PROC. 

RUBRICA' 

R$ 
172.656.00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL - MÉDIO PORTE - Serviço de 
locação de sistema de iluminação cênica 
profissional destinado a eventos culturais, shows e 
apresentações artísticas de médio porte. O 
sistema deverá ser composto, no minímo, por: 12 
refletores COB LED 300W (uso externo), 6 
refletores Mini Brut LED 400W (uso externo), 24 

23 
moving lights Beam 14R (uso externo). 2 moving 
lights BSW48OW (uso  interno). 24 refletores PAR 

Diária  
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

13750,00 
R$ 

137.500.00 
LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 12 ribaltas 
LED P5 (uso externo). 8 moving lights Wash luso 
interno). 4 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes 
(uso interno), ou equivalentes técnicos 
compatíveis. Inclui console digital profissional de 
iluminação compatível e mão de obra 
especializada para montagem, operação e 
desmontagem. 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - 
PEQUENO PORTE - TIPO 01 - Serviço de 
locação de sistema de iluminação cênica 
destinado a eventos culturais, apresentações 
artísticas e shows de pequeno porte em áreas 
abertas. O sistema deverá ser composto, no 
mínimo, por: 6 refletores COB LED 300W (uso 

24 
externo), 4 refletores Mini Brut LED 400W (uso 
externo), 12 moving lights Beam 14R (uso 
externo). 24 refletores PAR LED RGBW/RGBA 

Diária 
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

9.900,00 
R$ 

99000,00 

18x8 (uso externo). 12 ribaltas LED P5 (uso 
externo) e 4 moving lights Wash (uso interno), ou 
equivalentes técnicos compatíveis. Inclui console 
digital profissional de iluminação compatível e mão 
de obra especializada para montagem. operação e 
desmontagem. 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - 
PEQUENO PORTE - TIPO 02 - Serviço de 
locação de sistema de iluminação cênica 
simplificado, destinado a eventos de pequeno 
porte, ações institucionais e apresentações 
culturais. O sistema deverá ser composto, no 
mínimo. por: 4 refletores COB LED 300W (uso 
externo), 4 refletores Mini Brut LED 400W (uso 
externo), 8 moving lïghts Beam 14R (uso externo). 
12 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso 
externo) e 6 ribaltas LED P5 (uso externo), ou 
equivalentes técnicos compatíveis. Inclui console 
profissional de iluminação compatível com a 
quantidade de equipamentos e universos DMX 
necessários. e mão de obra especializada para 
montagem. operação e desmontagem. 

Diária r 
Serviços 
Próprios 6 

R$ 
5.940,00 

FLS. N°  O ¶ 

PROC. 

RUBRICA'  

R$ 
35.640,00 

------- -- 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10,00 m x  4.00 m 
- OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de 
painel de LED para uso externo, com dimensões 
aproximadas de 10,00 m x  4.00 m (40 m2), 
composto por módulos/placas compatíveis com a 
área total e pixel pitch P3 ou P5. conforme a 
necessidade técnica do evento. Inclui 
processadora/controladora de video profissional Serviços R$ R$ 

26 compativel, sistema de gerenciamento e 
distribuição de energia, cabeamento completo de 
dados e força. estrutura de fixação adequada e 
mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação durante o evento e 
desmontagem, garantindo pleno funcionamento, 
segurança operacional e atendimento ás 
exigências técnicas e administrativas do ente 
público. 

Diária Próprios 8 15400.00 123 200,00 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 8.00 m x  4.00 m 
- OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de 
painel de LED para uso externo, com dimensões 
aproximadas de 8,00 m x  4,00 m (32 m2), 
composto por módulos/placas compatíveis com a 

27 área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 
processadora/controladora de vídeo profissional 
compatível, sistema de gerenciamento de energia, 
cabeamento completo, estrutura de fixação e mão 
de obra técnica especializada para montagem, 
operação e desmontagem, garantindo 
desempenho visual adequado e conformidade 
com as exigências técnicas do evento. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

8 
R$ 

11 .000,00 
R$ 

88.000.00 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 6.00 m x  4.00 m 
- OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de 
painel de LED para uso externo, com dimensões 
aproximadas de 6,00 m x  4,00 m (24 m2), 
composto por módulos/placas compatíveis com a 

28 área total e pixel pitch P3 ou P5. Ipclui Diária 
Serviços 10 

processadora/controladora de vídeo profissional 
compatível, sistema de distribuição elétrica, 
cabeamento de dados e força, estrutura de fixação 
e mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação e desmontagem. 

Próprios 9.350,00 93.500.00 
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29 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 4.00 m x  3,00 m 
- OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de 
painel de LED para uso externo, com dimensões 
aproximadas de 4.00 m x  3,00 m (12 m2). 
composto por módulos/placas compatíveis com a 
área total e pixel pitch P3 ou P5, Inclui 
processadora/controladora de video profissional 
compatível, sistema de energia, cabeamento, 
estrutura de fixação e mão de obra técnica 
especializada para montagem, operação e 
desmontagem, assegurando qualidade visual e 
segurança operacional. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 
9.625.00 

PROC. N)tT2 iJ 
RUBRICA: 

R$ 
96.250,00 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3,00 m x  2,00 m 
- OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de 
painel de LED para uso externo, com dimensões 
aproximadas de 3.00 m x  2.00 m (6 m2), composto 
por módulos/placas compatíveis com a área total e Serviços R$ R$ 30 pixel pitch P3 ou P5. Inclui 
processadora/controladora de vídeo profissional 
compatível, sistema de gerenciamento de energia, 
cabeamento, estrutura de fixação e mão de obra 
técnica especializada para montagem, operação e 
desmontagem, garantindo funcionamento 
adequado para eventos institucionais e culturais. 

Diária 
Próprios 

15 
3.839.00 57.585.00 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 150 kVA - 
Serviço de locação de gerador de energia elétrica 
destinado ao atendimento de eventos, 
assegurando fornecimento continuo, estável e 
seguro de energia elétrica para sonorização, 
iluminação, painéis de LED e demais cargas 
técnicas. O serviço compreende gerador a diesel 
com potência nominal mínima de 150 kVA, 

Serviços R$ R$ 31 trifásico, com tensão compatível (220/380 V), 
dotado de sistema de proteção elétrica. 
aterramento, silenciador e tanque de combustível 
adequado á operação continua. Inclui instalação, 
operação, monitoramento técnico durante o 
evento e desmontagem. com  mão de obra técnica 
especializada, garantindo conformidade com 
normas técnicas e de segurança vigentes (ABNT e 

Diária 
Próprios 

10 
4400,00 44000.00 

NRs aplicáveis). 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 180 kVA— 
Serviço de locação de gerador de energia elétrica 
para eventos institucionais, culturais e artísticos, 
garantindo fornecimento contínuo, estável e 
seguro de energia elétrica para sistemas de som, 
iluminação, painéis de LED e demais estruturas 
técnicas. O serviço compreende gerador a diesel 

, . Serviços R$ R$ 
32 com potência nominal mínima de 180 kVA. 

trifásico, com tensão compatível (220/380 V), 
revisado, silenciado e equipado com sistemas de 
proteção elétrica e aterramento. Inclui instalação. 
operação continua, monitoramento técnico 
permanente e desmontagem. com  equipe técnica 
especializada, assegurando estabilidade 
energética e segurança operacional. 

Diária 
Próprios 533500 4801500 
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GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 260 kVA - 

Serviço de locação de gerador de energia elétrica 
de grande capacidade, destinado ao atendimento 
de eventos de médio e grande porte. assegurando 
fornecimento continuo, estável e seguro de 
energia elétrica para sonorização. iluminação, 
painéis de LED e demais cargas técnicas. O 
serviço compreende gerador a diesel com 
potência nominal mínima de 260 kVA, trifasico. 
com  tensão compatível (220/380 V), revisado. 
silenciado, com sistema de proteção elétrica. 
aterramento e autonomia compatível com a 
duração do evento. Inclui instalação, operação 
continua com acompanhamento técnico, 
monitoramento durante o evento e desmontagem. 
garantindo conformidade com normas técnicas e 
segurança operacional. 

Diária 
Serviços 

. 

Próprios  7 
R$ 

7480,00 

LS. N ( ) 

PROC.  N000.2   

RUBRICA: 

1 

R$ 
52.360.00 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - 
CATEGORIA NACIONAL (GRANDE PORTE) - 
Contratação de serviço de 

, produção/agenciamento para fornecimento de 
atração musical enquadrada na categoria 
nacional/grande porte, destinada a apresentações 
em eventos municipais, sem indicação nominal 
prévia de artista/banda neste instrumento. A 
contratação será executada sob demanda. 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 
local, horário, duração mínima, logística e demais 

34 
condições O contratado deverá: (i) apresentar 
mínimo de 03 (três) opções de atrações 
compatíveis com a categoria, para escolha do 

Show 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 
195.800,00 

R$ 
1.958.000.00 

Município: (ii) comprovar o enquadramento na 
categoria por documentação idônea 
(portfólio/agenda, registros de apresentações, 
comprovações públicas e/ou métricas oficiais. 
conforme critérios objetivos definidos no Termo de 
Referência): (iii) assegurar o cumprimento do rider 
técnico, logística e condições operacionais, (iv) 
responsabilizar-se por todos os ajustes e 
providências necessárias à realização da 
apresentação. conforme Termo de Referência e 
Ordem de Serviço. 



35 

36 

R$ 
445.500,00 

R$ 
158400,00 

9 
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SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - 
CATEGORIA ESTADUAL/REGIONAL (MÉDIO 
PORTE) - Contratação de serviço de 
produção/agenciamento para fornecimento de 
atração musical enquadrada na categoria 
estadual/regional/médio porte, destinada a 
apresentações em eventos municipais, sem 
indicação nominal prévia de artista/banda neste 
instrumento. A execução ocorrerá sob demanda. 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 
local, horário, duração mínima, logística e demais 
condições O contratado deverá (i) apresentar 
mínimo de 03 (três) opções de atrações 
compatíveis com a categorïa, para escolha do 
Município. (ii) comprovar o enquadramento na 
categoria por documentação idônea 
(portfõlío/agenda, registros de apresentações, 
comprovações públicas e/ou métricas oficiais, 
conforme critérios objetivos definidos no Termo de 
Referência): (iii) garantir atendimento ao ríder 
técnico, logística e condições operacionais: (iv) 
responsabilizar-se por providências necessárias à 
execução. conforme Termo de Referência e 
Ordem de Serviço. 
SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - 
CATEGORIA LOCAL (PEQUENO PORTE) - 
Contratação de serviço de 
produção/agenciamento para fornecimento de 
atração musical enquadrada na categoria 
local/pequeno porte, destinada a apresentações 
em eventos municipais, sem indicação nominal 
prévia de artista/banda neste instrumento. A 
execução ocorrerá sob demanda. mediante 
Ordem de Serviço. que definirá data, local, 
horário, duração mínima, logística e demais 
condições O contratado deverá: (i) apresentar 
mínimo de 03 (três) opções de atrações 
compatíveis com a categoria, para escolha do 
Município: (ii) comprovar o enquadramento por 
documentação idônea (portfólio. registros de 
apresentações, declarações/contratos/agenda, 
conforme critérios objetivos definidos no Termo de 
Referência): (iii) garantir atendimento ao rider 
técnico. logística e condições operacionais. (iv) 
responsabilizar-se por providências necessárias à 
execução. conforme Termo de Referência e 
(')rciçrn r1 Sriu"c 

Show 

 

Serviços 
Próprios 

 

10 R$ 
44.550.00 

Show 

 

Serviços 
Próprios 

 

20 
R$ 

7.920.00 

IN 67%1 711. 7
L4 

 

-FLS. 

PROC. N0J,2LJ 

RUBRICA: 
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SERVIÇO DE ANIMAÇÃO PARA FESTAS 
INFANTIS (COMPANHIA/GRUPO DE 
RECREAÇÃO) - Contratação de serviço de 
animação e recreação infantil para eventos 
municipais, com execução sob demanda. 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 
local, duração mínima. número estimado de 
participantes e demais condições. O serviço 
deverá incluir equipe caracterizada e capacitada. 
condução de atividades recreativas compatíveis 
com a faixa etária, interação com o público infantil 
e organização das dinâmicas com segurança. O 
contratado deverá providenciar logística, 
deslocamento e materiais básicos necessários á 
execução, observadas as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e na Ordem de Serviço. 

UND 
Serviços 
Próprios 

FLS. N° 0 JO  Ç 
 

R$ 
2.200,00 

PROC. NQãQJip 

RUBRICA: 

R$ 
11.000.00 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE 
BLOCO CARNAVALESCO - Contratação de 
serviço para fornecimento e apresentação de 
bloco carnavalesco em eventos municipais, com 
execução sob demanda. mediante Ordem de 
Serviço, que definirá data, local, trajeto (quando 

38 houver), horário, duração mínima e demais 
condições. O contratado deverá apresentar 
opções compatíveis quando solicitado, garantir a 
presença e execução conforme programação e 
assegurar logística mínima necessária 

UND 
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

3.245.00 
R$ 

32 450.00 

(deslocamento e organização do grupo), 
observadas as condições do Termo de Referência 
e da Ordem de Serviço 
SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE 
GRUPOS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS - 

39 

Contratação de serviço para fornecimento e 
apresentação de grupos folclóricos/culturais em 
eventos municipais, com execução sob demanda. 
mediante Ordem de Serviço. que definirá data, 
local, horário, duração mínima, temática cultural e 
demais condições. O contratado deverá assegurar 
a realização da apresentação conforme 
programação, com figurinos e coreografias 
compatíveis com o tipo de evento, e 
responsabilizar-se pela logística do grupo, 
conforme condições do Termo de Referência e da 

UND 
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

2.750,00 
R$ 

27.500.00 

Ordem de Serviço 
SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE 
BANDA MARCIAL - Contratação de serviço para 
fornecimento e apresentação de banda marcial em 
eventos municipais, com execução sob demanda, 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 
local. horário, duração mínima, percurso (quando 

40 aplicável) e demais condições. O contratado UND 
Serviços 

8 
R$ R$ 

deverá garantir a apresentação conforme 
programação, com uniforme/indumentária 
adequada e organização do grupo. 
responsabilizando-se pela logística necessária. 
conforme Termo de Referência e Ordem de 

Próprios 3.300.00 26 400,00 

Serviço. 
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SERVIÇO DE DJ (APRESENTAÇÃO MUSICAL) 
- 

Contratação de serviço de apresentação de DJ 

demanda. mediante Ordem de Serviço, que 
definirá data. local, horário, duração mínima, estilo 
musical/temática e demais condições. O 
contratado deverá garantir a presença e execução 
conforme programação e responsabilizar-se por 
sua logística e cumprimento de horários. Quando 
aplicável, o atendimento técnico (rider) e a 
integração com os sistemas de som/energia do 
evento seguirão as condições do Termo de 
Referência e da Ordem de Serviço. 

para eventos municipais, com execução sob RUBRICA:  

. 

Diana 
Serviços 
Próprios 

12 
R$ 

2 035.00 

ROC. ND 

À2 

R$ 
24 420,00 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM 
AUTOMOTIVO COMPLETO - Serviço de locação 
de sistema de som automotivo de grande porte, 
composto. no mínimo. por 20 alto-falantes de 24 
polegadas. 24 tweeters, 72 alto-falantes de 12 Serviços R$ R$ 

42 

OIN 

polegadas, 68 cometas, 12 módulos de potência. 
14 amplificadores e 2 mesas de som digitais, 
destinado á realização de eventos populares. 
festas comunitárias e ações culturais promovidas 
pela administração pública. Inclui instalação, 
operação durante o evento e desmontagem. 

Diária 
Próprios 

15 
6215.00 9322500 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - CAMA 
ELÁSTICA COM PISCINA - Serviço de locação 
de brinquedo inflável multicolorido, tipo cama 

43 
elástica com piscina integrada, confeccionado em 
lona vinilica KP1000, com soldas reforçadas e 
paredes laterais de proteção. garantindo alta 
durabilidade e segurança aos usuários. Indicado 
para eventos recreativos e ações institucionais 
promovidas pela administração pública. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
495.00 

R$ 
1.980,00 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLAVEL - 
TOBOGÃ COM PISCINA - Serviço de locação de 
brinquedo inflável multicolorido tipo tobogã, com 

44 
piscina integrada, produzido em lona vinilica 
KP1000. com  soldas reforçadas e sistemas de 
segurança nas extremidades, proporcionando 
entretenimento seguro e adequado para o público 
infantil. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
880,00 

R$ 
3.520,00 

LOCAÇÃO DE MONTANHA DE ALPINISMO 
INFLAVEL - Serviço de locação de brinquedo 
inflavel tipo montanha de alpinismo, com 
dimensões variáveis minimas de 4,90 m x 4.90 m 

4.60 m, podendo atingir até 6.30 m x 6.30 m x 

45 
7.00 m. confeccionado em lona KP1000. 
Acompanha 01 motor monofásico de 1 CV com 
chave reversora (110/220V) e kit de alpinismo 
completo. composto por cadeiras de escalada, 
freio tipo 8. mosquetões. malha rápida e cordas 
estáticas. Indicado para crianças a partir de 7 
anos. Inclui equipe operacional com 4 monitores 
especializados. 

Diária 
Serviços 

. 

Próprios  4 
R$ 

1.705.00 
R$ 

6.820,00 
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LOCAÇÃO DE BARRACA DE PIPOCA (COM 
MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de locação de 
barraca de pipoca com produção no local, operada 
por equipe uniformizada, utilizando estrutura em 
alumínio com balcão em inox e cobertura em lona. 
adequada para ambientes abertos ou fechados. 
Inclui todos os insumos, carrinho elétrico (sem uso 
de botijão de gás). 02 operadores, atendimento 
por período de até 6 horas, e saquinhos medindoc 
aproximadamente 15 cm x  7.5 cm. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
1.045,00 

PROC.  N°)Q 

RUBRICA:  

R$ 
4.180.00 

47 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE ALGODÃO DOCE 
(COM MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de 
locação de barraca de algodão doce com 
produção no local, utilizando estrutura em 
alumínio com balcão em inox e cobertura em lona, 
adequada para ambientes abertos ou fechados. 
Inclui todos os insumos necessários, equipamento 
elétrico (vedado uso de gás). 01 operador 
uniformizado. com  atendimento por período de até 
6 horas. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
770,00 

R$ 
3.080,00 

48 

LOCAÇÃO DE KID PLAY INFLÁVEL - Serviço de 
locação de brinquedo inflável tipo Kid Play. com  
dimensões mínimas de 4,20 m x  4.50 m. 
confeccionado em lona KP1000, equipado com 01 
motor monofásico de 1 CV com chave reversora 
(110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 10 
anos, com acompanhamento de 01 monitor 
durante toda a operação. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
715,00 

R$ 
2.860,00 

49 

LOCAÇÃO DE BALÃO PULA-PULA INFLÁVEL - 
Serviço de locação de brinquedo inflável tipo balão 
pula-pula. com  dimensões mínimas de 2,80 m 
(largura) x  5,00 m (comprimento) x  3.50 m 
(altura). confeccionado em lona KP1000, equipado 
com 01 motor monofásico de 1 CV com chave 
reversora (110/220 V). Indicado para crianças de 1 
a 8 anos. com  acompanhamento de 01 monitor. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
715,00 

R$ 
2.860,00 

50 

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS 
INFLÁVEL COBERTA - Serviço de locação de 
piscina de bolinhas inflável coberta, com 
dimensões mínimas de 2,80 m x  3.00 m, 
acompanhada de 1.000 bolinhas plásticas. 
confeccionada em lona KP1000. equipada com 01 
motor monofásico de 1 CV com chave reversora 
(110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 8 anos, 
com acompanhamento de 01 monitor,  

Diária 
Serviços 
Próprios 

R$ 
770,00 

R$ 
3.080.00 



CNPJ: 06992.014/0001-15 
INSC.MUNICIPAL: 11667071-74 

51 

LOCAÇÃO DE CADEIRA EMPVC, SEM BRAÇO 
— Serviço de locação de cadeira em PVC. modelo 
sem braço, empilhável, em bom estado de 
conservação e devidamente higienizada. 
destinada ao atendimento de eventos 
institucionais promovidos pela administração 
pública, tais como reuniões, cerimônias oficiais, 
palestras, audiências públicas, eventos culturais e 
atividades correlatas. A cadeira deverá possuir 
estrutura resistente, estabilidade adequada para 
uso coletivo, acabamento uniforme e capacidade 
de carga compatível com as normas de 
segurança, sendo apta para utilização em 
ambientes internos ou externos cobertos. O 
serviço compreende fornecimento, transporte, 
entrega no local do evento e recolhimento ao final 
do período de utilização, conforme condições 
estabelecidas pela contratante 

Unidade / Diária 
Serviços  
Próprios 

4300 
R$ 

11,00 

FLS. N°  - 

PROC. N0()03 

RUBRICA. 3 

R$ 
47.300.00 

LOCAÇÃO DE MESA EM PVC, QUADRADA - 

52 

Serviço de locação de mesa em PVC, modelo 
quadrado, em bom estado de conservação e 
devidamente higienizada. destinada ao 
atendimento de eventos institucionais promovidos 
pela administração pública, tais como reuniões. 
cerimônias oficiais, eventos culturais, ações 
comunitárias, feiras e atividades correlatas A 
mesa devera apresentar estrutura resistente e 
estável, tampo uniforme. acabamento adequado e 
capacidade de carga compatível com o uso 
coletivo, podendo ser utilizada em ambientes 
internos ou externos cobertos O serviço 
compreende fornecimento, transporte, entrega no 
local do evento e recolhimento ao final do período 
de utilização, conforme condições definidas pela 
contratante 

Unidade / Diária 
Serviços 

. 

Próprios  
1850 R$ 

18.50 
R$ 

34 225.00 

LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA EM 
POLIETILENO - 350 LITROS - Serviço de 
locação de caixa térmica confeccionada em 
polietileno de alta resistência. com  capacidade 
aproximada de 350 (trezentos e cinquenta) litros, 
destinada ao acondicionamento e conservação de 
alimentos, bebidas, gelo e insumos em eventos 

53 
institucionais promovidos pela administração 
pública. O equipamento deverá possuir isolamento 
térmico eficiente, tampa com vedação adequada, 
estrutura resistente ao uso contínuo e facilidade 
de higienização, garantindo a manutenção da 
temperatura interna conforme a finalidade de uso. 

Unidade! Diaria Diária 
Serviços 
Próprios 

60 
R$ 

132,00 
R$ 

7.920,00 

O serviço compreende fornecimento, transporte, 
entrega no local do evento e recolhimento ao final 
do período de utilização, atendendo ás exigências 
operacionais e sanitárias aplicáveis. 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 
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- - 

LOCAÇÃO  DE RADIO DE COMUNICAÇÃO 
PORTÁTIL - PADRÃO - Serviço de locação diária 
de rádio portátil profissional, digital ou analógico, 
destinado à comunicação operacional em eventos 
institucionais promovidos pela administração 
pública. O equipamento deverá possuir bateria de 
longa duração, carregador individual. clip de cinto 
e configuração padronizada de canais. Os rádios 
deverão ser entregues testados, carregados e em 
perfeitas condições de uso. com  suporte básico 
durante o período de locação. 

Unidade! Diária 
Serviços  
Próprios 

180 
R$ 

55,00 

2ROC N°____  

RUBRICA: 

R$ 
9.900.00 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO 
OPERACIONAL AVANÇADO - Serviço de 
locação diária de rádio portátil profissional de alta 
performance, destinado a equipes técnicas, 
coordenação operacional e segurança em eventos Serviços R$ R$ 

55 institucionais O equipamento deverá possuir 
bateria de grande autonomia, carregadores. fone 
auricular profissional, identificação visual, 
programação de múltiplos canais e suporte técnico 
integral, incluindo manutenção preventiva e 
corretiva durante o período de utilização. 

Unidade / Diária Próprios  P 
80 

121,00  9 680 00 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO - 
CENTRAL DE COORDENAÇÃO - Serviço de 
locação diária de rádio de comunicação 
profissional de alta potência, destinado à central 
de coordenação, direção de eventos e equipes 
estratégicas. O equipamento deverá possuir Serviços R$ R$ 

56 múltiplos canais programáveis, baterias extras. 
carregador rápido, fone profissional dedicado e 
recursos que permitam monitoramento, gestão e 
controle da comunicação operacional. O serviço 
inclui suporte técnico integral durante todo o 
período do evento, assegurando comunicação 
contínua, confiável e segura. 

Unidade! Diária 
Próprios 50 187,00 9 350,00 
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SHOW PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS) - 

especializado de show pirotécnico para eventos 
municipais, a ser executado sob demanda, 
mediante Ordem de Serviço, que definirá local, 
data, horário, duração mínima e condições 

SERVIÇO COMPLETO - Contratação de serviço 
 FLS. N  

PROC. N°  

RUBRICA: 

57 

específicas do evento. O serviço deverá 
contemplar o planejamento técnico, fornecimento, 
transporte. montagem, execução e desmontagem 
de materiais pirotécnicos, com dimensionamento 
compatível com o porte do evento, características 
do local e área de segurança necessária, 
assegurando o resultado visual pretendido. O 
contratado deverá apresentar, previamente á 
execução, plano/projeto pirotécnico compatível 
com o evento (com indicação de área de 
isolamento, posicionamento, medidas de 
segurança e sequência/duração), bem como 
disponibilizar equipe técnica habilitada e os 
equipamentos de segurança necessários. E 
obrigatória a observãncia das normas técnicas e 
de segurança aplicáveis, incluindo o cumprimento 
de requisitos e autorizações dos órgãos 
competentes, quando exigíveis, bem como o 
isolamento e controle de área, com 
responsabilidade integral do contratado por danos 
decorrentes de falhas na execução. 

UND/Evento Serviços 
Próprios 

2 
R$ 

18.700,00 
R$ 

37400,00 

58 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA - 
TURNO NOTURNO - Contratação de 
profissionais de segurança desarmada. treinados, 
capacitados, uniformizados e devidamente 

- 

credenciados, com verificação de antecedentes 
nada consta"), para atuação durante todo o 

período noturno do evento, garantindo controle de 
acesso, preservação da ordem e segurança do 
público. 

Diária / 
Profissiona 

Serviços 
Próprios 

320 
R$ 

275,00 
R$ 

88 000,00 

BRIGADISTA / BRIGADA DE EMERGÊNCIA 
(PRIMEIROS SOCORROS) - DIÁRIA POR 
PROFISSIONAL - Contratação de brigadistas 
para atuação preventiva e atendimento inicial em 
emergências durante eventos municipais, com 
execução sob demanda, mediante Ordem de 
Serviço, que definirá data, local, horário, duração 
(ex.: 8h/12h) e quantitativo de profissionais 
conforme porte do evento e estimativa de público 
O serviço inclui atuação em áreas de circulação. 
pontos estratégicos e proximidades do palco. 
apoio á evacuação, primeiros atendimentos e 
acionamento da rede de saúde, quando 
necessário, observadas as normas aplicáveis e 
orientações do Município. A medição e pagamento 
ocorrerão por profissional efetivamente 
disponibilizado por diária, mediante comprovação 
(escala nominal/controle de presença) e validação 
da fiscalização. 

Diária / 
Profissiona 

Serviços 
Próprios 

150 R$ 
385,00 57.750,00 
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CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR 
(APRESENTADOR) - Contratação de serviço de 
locução/apresentação para condução do evento, 
anúncios oficiais, chamadas institucionais e 
interação com o público, com execução sob 
demanda. mediante Ordem de Serviço, que 
definirá data, local, horários, duração estimada e 
roteiro/linhas gerais da programação O 
profissional devera possuir dicção adequada. 
postura compatível com eventos públicos e 
experiência comprovável em eventos similares, 
assegurando pontualidade e condução conforme 
orientações da organização. O contratado será 
responsável por garantir a disponibilidade do 
locutor durante todo o período definido na Ordem 
de Serviço e pelo cumprimento das orientações 
institucionais e do Termo de Referência. 

Diária / 
Profissiona 

Serviços 
Próprios 

30 

?-LS. 

PROC. 

R$ 
2 20000 

Nr /) 
RUBRICA 

R$ 
66 000,00 

61 

CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA - 
Contratação de profissional capacitado para 
condução protocolar e organização cerimonial de 
eventos oficiais realizados pela administração 
pública, observando normas de precedência e 
roteiro institucional. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

15 R$ 
2.530,00 

R$ 
37.95000 

62 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO 
DE EVENTO - DIÁRIA POR PROFISSIONAL - 
Contratação de profissionais para execução de 
serviços de produção e coordenação operacional 
de eventos municipais, com atuação na integração 
das frentes de trabalho (estrutura, som, 
iluminação. LED. energia. apoio operacional e 
demais necessidades), com execução sob 
demanda, mediante Ordem de Serviço, que 
definirá data, local, horário, duração (ex.: 8h/12h) 
e quantitativo de profissionais conforme o porte do 
evento e a estimativa de público. O serviço deverá 
contemplar,  no mínimo, a disponibilização de 01 
(um) Coordenador Geral/Ponto Focal por evento, 
responsável pela interface com a fiscalização 
municipal, organização do cronograma executivo 
(montagem, testes, operação assistida e 
desmontagem), alinhamento de equipes e gestão 
de intercorrências. Os demais profissionais de 
produção (ex.: assistentes de produção, 
coordenador de palco, coordenador de 
montagem/desmontagem, coordenador de 
logística, eletricista/apoio técnico e demais 
funções necessárias) serão dimensionados 
conforme a Ordem de Serviço. 

. 

Diária/Profissional 
Serviços 
Próprios 

15 R$ 
5610,00 

R$ 
84 15000 

63 

CONTRATAÇÃO DE ANIMADOR / RECREADOR 
- Contratação de profissional habilitado para 
desenvolvimento de atividades lúdicas e 
recreativas, com interação direta com o público. 
planejamento prévio e organização das ações. 
Exige formação superior em Educação Física ou 
Artes, com experiência comprovada em recreação 
e eventos. 

Diária a 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 
1.980.00 

R$ 
19.800.00 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 
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64 

DECORAÇÃO TEMÁTICA REVEILLON - 
- - 

Prestação de serviço de decoração temática para 
eventos de Réveillon, incluindo planejamento, 
fornecimento de materiais, instalação e 
desinstalação por profissional capacitado. O 
serviço contempla a execução completa da 
ambientação temática com os seguintes itens 
mínimos: 01 letreiro "ANO NOVO" confeccionado 
em vergalhão 5/16", com tela e iluminação em 
LED, medindo aproximadamente 6,00 m de altura 
por 3,00 m de largura: 15 balões metalizados de 
70 cm (letras e números) nas cores dourada e 
prata: 30 bolas plásticas decorativas de grande 
porte: 15 estrelas infláveis de 31 pontas, medindo 
aproximadamente 80 cm. Todos os custos 
operacionais e materiais estão inclusos. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

1 
R$ 

16.500,00 

" " 

PROC. N°J) /1.. j.  
•' 

RUBRICA: Oa 

R$ 
16.500.00 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - CARNAVAL - 
Prestação de serviço de decoração temática 
carnavalesca, incluindo fornecimento de materiais, 
instalação, manutenção e desinstalação por 
equipe especializada. O serviço contempla, no 
mínimo: 100 m de tecido chitão ou tricoline floral 
em cores variadas: 15 maracás artesanais: 15 
marabus sortidos com fios metalizados (1,50 m): Serviços R$ R$ 

65 15 cartolas plásticas coloridas (1.50 m): 15 
pacotes com 10 penas de galo coloridas (30 em),- 

Evento 
Próprios 

1 
59.400,00 59.400,00 

15 máscaras temáticas em látex (modelos 
variados): guarda-chuvas coloridos (1,20 m): 100 
colares havaianos (60 cm): 15 guirlandas coloridas 
em papel de seda (2,50 m): 50 rolos de fita 
metalizada (5 m): 30 sombrinhas de frevo (1,20 
m); 15 painéis decorativos em látex (120 cm): 100 
rolos de serpentinas: 100 unidades de plumas: 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA - EVENTOS DE 
GRANDE PORTE - Prestação de serviço de 
decoração e ornamentação temática para eventos 
de grande porte, compreendendo ambientação do 
espaço do evento com materiais compatíveis com 

66 a temática definida. Inclui decoração de mesas de Evento 
Serviços 

12 
R$ R$ 

buffet, mesas de convidados e autoridades, 
toalhas, cadeiras plásticas e arranjos florais 
naturais, sendo jardineiras para mesas plenas e 
arranjos com tripés, quando aplicável. Todas as 
despesas com materiais. flores, alimentação da 
equipe e logística são de responsabilidade da 
contratada. 

Próprios 50.600.00 607.200,00 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO  E 
ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA - EVENTOS DE 
MÉDIO PORTE - Prestação de serviço de 
decoração e ornamentação temática para eventos 

67 
de médio porte, incluindo ambientação do espaço, 
decoração de mesas de buffet. toalhas, cadeiras 
plásticas e arranjos florais naturais, com 
jardineiras e arranjos em tripés conforme 
necessidade. Todos os materiais, logística e 
alimentação da equipe estão inclusos no serviço. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

39.325.00 
R$ 

393.250.00 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 
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68 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO A - Serviço 

espaços públicos ou privados, utilizando, no 
mínimo: 25 m de malhas decorativas em cores 
diversas: 10 m de cortinas de cetim: 10 toalhas de 
mesa; 30 capas para cadeiras plásticas sem 
braços (cor branca); 01 jarro decorativo com 
arranjos de flores naturais diversas (margarida, 
chena, aster, murta): 04 jarros com flores tropicais 
(gérbera, alpínea, helicônia, entre outras): 04 
fardos contendo 10 ramos de folhagem tipo murta. 

de ornamentação para eventos realizados em 004  

Evento 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 
11 .000,00 

PROC.N° 

RUBRICA: 

R$ 
110 000,00 

69 

DECORAÇÃO NATALINA MUNICIPAL - 
Prestação de serviço de decoração natalina em 
espaços públicos, com execução no período de 01 
de dezembro a 06 de janeiro, compreendendo 
criação de vila iluminada com ornamentações 
temáticas e iluminação decorativa Inclui, no 
mínimo: árvore de Natal, presépio. guirlandas, 
meias natalinas, luzes pisca-pisca, estrela de topo, 
enfeites variados, bonecos temáticos (Papai Noel, 
renas, anjos), lanternas, velas decorativas LED, 
toalhas e centros de mesa natalinos, iluminação 
de fachadas, figuras infláveis, arcos e caminhos 
de luz, além de mão de obra para montagem, 
manutenção e desmontagem. 

Evento / Período Serviços 
Próprios 

1 R$ 
154.000,00 

R$ 
154.000.00 

70 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA 
INFANTIL - Prestação de serviço de decoração 
temática para formaturas infantis, incluindo mesa 
de autoridades com toalhas e arranjos florais, 
painéis decorativos, cortinas, tapetes ou 
passarelas, capas para cadeiras. decoração de 
paredes e recepção. conforme temática definida 
pela contratante. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

10 
R$ 

8.800,00 
R$ 

88.000.00 

71 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO B Serviço 
de ornamentação para eventos em espaços 
públicos ou privados, utilizando aproximadamente 
12 m de malhas decorativas: 3 m de cortinas; 5 
toalhas de mesa: 20 capas para cadeiras plásticas 
sem braços: 01 arranjo floral grande; 01 mesa de 
cerimónia com toalhas. incluindo montagem e 
desmontagem. 

Evento  
Serviços 
Próprios 6 

R$ 
2.970,00 

R$ 
17.820,00 

72 

DECORAÇÃO NORMAL - Serviço de decoração 
para eventos. compreendendo 50 m de malhas 
decorativas: 20 m de cortinas de cetim: 30 toalhas 
de mesa: 200 capas de cadeiras plásticas: 03 
arranjos florais grandes: 01 mesa de cerimônia 
com toalhas: 01 púlpito: 02 colunas ornamentais: 
02 vasos decorativos: 01 tapete passarela grande, 
incluindo montagem e desmontagem. 

Evento Serviços 
Próprios 

10 R$ 
31 .515.00 

R$ 
315150.00 

73 

DECORAÇÃO JUNINA - Prestação de serviço de 
decoração temática para festividades juninas, 
incluindo confecção e instalação de bandeirolas 
em TNT, enfeites temáticos, fogueira artificial 
iluminada, ornamentação de barracas, palco e 
estruturas metálicas decoradas, com execução 
mínima de 10 dias consecutivos, incluindo 
montagem, manutenção e desmontagem. 

Evento / Período Serviços 
Próprios 1 R$ 

65890,00 
R$ 

65.89000 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 
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DECORAÇÃO OTIMIZADA - Serviço de 
ornamentação para eventos de médio e grande 
porte. utilizando 160 m de malhas decorativas: 60 
m de cortinas de cetim: 50 toalhas de mesa; 500 

fr'<O(;. N' €'U )  

RUBRICA: )ri 

capas de cadeiras; 10 jarros decorativos; 10 Serviços R$ R$ 
74 colunas ornamentais; 01 mesa de cerimônia: 05 

arranjos para cerimonia; 01 tapete passarela 
grande; 50 tampões de madeira; 50 arranjos 
florais variados; 01 mesa de buffet, incluindo 
montagem, manutenção durante o evento e 
desmontagem 

Evento Próprios 33 55000 167 750,00 

TRIO ELÉTRICO - Carreta com 3 eixos, 
comprimento mínimo de 23,00 m e altura máxima 
de 4,60 m; palco e sobrepalco com mínimo de 60 
M2  com cobertura; grupo gerador 180 kVA (ou 
superior); potência do sistema de som de no 
mínimo 50.000 W; entrada social e de serviço; 
camarim equipado (sofá, geladeira, micro-ondas, 
ar-condicionado, TV/monitor com sistema de 
retorno de palco, espelho e banheiro). Inclui 
backline completo compatível com o evento Serviços R$ R$ 

75 (bateria completa ou equivalente, amplificadores 
para instrumentos quando aplicável) e 
microfonação mínima compatível com a captação 
de bateria, percussão, instrumentos e voz, com 
quantidade de canais suficiente para operação 
segura e profissional, incluindo mínimo de 8 
microfones sem fio com receptores e sistema de 

UNID/DIA 
Próprios 

2 
28 105,00 56210,00 

RF adequado. O serviço deverá incluir equipe 
técnica para operação, suporte e segurança 
durante o período do evento, conforme ordem de 
serviço. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 8.434.071,00 

O valor global de nossa proposta e de R$ 8.434.071,00 (oito milhões, 
quatrocentos e trinta e quatro mil e setenta e um reais), conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços anexa. 

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 

DECLARAMOS Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores 
da prefeitura municipal de Barão de Grajaú/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até 
terceiro grau. 

Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que 
fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDÂ - EPP 

9 Rua Loteamento Ramasses, n0  28, chapadinha, Colinas-MA. CEP: 65.690-000 

ç (gg) 98114-4732G) grupomaronproducoes@gmaiL.com  



MAURI TO SILVA LTDA 
CNPJ n° 06.b92.014/0001-15 

• .. .. 

IN?t 17L  
1 
rçi, 

Nossa proposta e valida por 90 (NOVENTA) dias a partir da sua 
apresentação. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços 
serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos 

Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil S/A (001) 
> Agência: 1312-9 
> Conta: 16.505-0 
> Nome: Maron Produções 

FLS. No- 

PROC. 

RUBRICA:  

Dados do Re  s  resente Le • ai • ara Assinatura do Contrato 

3 Nome Completo: Mauricio Nascimento Silva 
3 RG: 634154966 SESP/MA 
3 CPF: 883.635.113-15 
3 Profissão: Empresário 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Colinas/MA, 03 de fevereiro de 2026. 

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA - EPP 
9 Rua Loteamento Ramases, n 28. chapadinha, Colinas-MA. CER: 66.690-000 
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.- Razão Social: Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

r CNPJn2 06.477.822/0001-44 

Sede: Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro 

Cidade: Barão de Grajaú 

Estado: Maranhão 

1-1 

6— DADOS DA EMITENTE DA COTAÇÃO: 

   

anã 

TIME 
FLS. 
PROC. NOQQ3J..QAO..G 

RUBRICA—p____-- 

   

   

   

    

Em 

Atendimento ao departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú-MA 

CAPA DE APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Antes de celebrar qualquer contrato, seja de procedimento licitatório ou de contratação 

direta, a Administração Pública deve apurar o valor estimado da contratação, em conformidade com a Lei n9  

14.133/2021.  

Logo, em atendimento a solicitação via e-mail, pela Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú/MA, apresentamos a nossa Planilha de Preços, relativa a cotação epigrafada, sendo a mesma para a 

realização de Serviços de Locação de Estruturas e Organização de Eventos no município de Barão de 

Grajaú/MA.  

2— DADOS DA SOLICITANTE: 

A empresa SHOW TIME PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  

11.361.625/0001-03, com sede a rua da bandeira, n2  794, Sala A, Buriti Bravo/MA - CEP: 65.685-000, neste 

ato representada por seu sócio administrador o Sr. Tulio Dieggo Guimaraes Da Silva, residente e domiciliado 

na no município de Buriti Bravo. 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas na Solicitação de Cotação de 

Preços, cujo objeto é o contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de organização de 

eventos diversos, realizados pela prefeitura municipal de Barão de Grajaú - MA, compreendendo o 

planejamento, a organização, a execução, a operacionalização, a produção, a locação de equipamentos e 

SHOWTIMEPRODUCOESEEVENTOSLTDA/SHOWTIME-ME 
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PROC. Nj~..JJ4L 

RUBRICA:_.2__— 

todos os demais serviços correlatos, de interesse desta administração pública municipal, de acordo com as 

especificações constantes no termo de referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá 

estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação: 

.4— PLANILHA DE PREÇOS DA COTAÇÃO 

O Valor Total da Nossa Cotação de Preços é de R$ 8.673.380,00 (oito milhões, seiscentos e 

setenta e três mil, trezentos e oitenta reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
PREÇOS (R$)

UNITÁRIO TOTA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo às seguintes especificações: 14 

(quatorze) metros de frente por 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com 

compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 

mínima de 1,20 m. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Própri os 
10 R$ 16.751,00 R$ 167.510,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo às seguintes especificações: 12 

(doze) metros de frente por 8 (Oito) metros de 

profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com  
compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 

mínima de 1,20 m. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Proprios 
12 R$ 12.781,00 R$ 153.372,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo às seguintes especificações: 8 

(oito) metros de frente por 6 (seis) metros de 

profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 

em formato de duas águas, piso em estrutura com 

compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 

mínima de 1,00 m. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
15 R$ 10.123,00 R$ 151.845,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM - Locação com 
montagem e desmontagem de camarim climatizado, 

medindo aproximadamente 4 metros de frente por 4 

metros de profundidade, equipado com banheiro, porta, 

iluminação, cadeiras, mesa e ar-condicionado, instalado 

anexo ao palco. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
10 R$ 7.465,00 R$ 74.650,00 

SHOWTIMEPRODUCÓ'ESEEVENTOSLTDA/SHOWTIME-ME 
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ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS Q30 - 
Serviço de locação, montagem e desmontagem de 

estrutura modular em alumínio tipo treliça Box Truss 

Q30, destinada à composição de suportes para 

iluminação, sonorização, painéis de LED, cenografia e 

demais aplicações em eventos institucionais. A estrutura 

é composta por treliças em liga de alumínio de alta 

resistência, seção Q30 (300 mm x 300 mm), com 

conexões por pinos, parafusos e travas metálicas, 

incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, 

travamentos, contraventamentos e todos os acessórios 

necessários à montagem completa e segura. 

Compreende peças modulares nos comprimentos de 

5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 m e 0,50 m. O 

serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos 
adequados, conferência estrutural, nivelamento e fixação 

conforme normas técnicas vigentes, garantindo 

estabilidade, segurança e compatibilidade com as cargas 

técnicas exigidas. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
3000 R$ 62,00 R$ 186.000,00 

6 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS Q50 - 
Serviço de locação, montagem e desmontagem de 
estrutura modular em alumínio tipo treliça Box Truss 

Q50, destinada à composição de suportes para 

iluminação, sonorização, painéis de LED, cenografia e 

demais aplicações em eventos institucionais. A estrutura 

é composta por treliças em liga de alumínio de alta 

resistência, seção Q50 (500 mm x 500 mm), com 

conexões por pinos parafusos e travas metálicas, 

incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, 

travamentos, contraventamentos e todos os acessórios 

necessários à montagem completa e segura. 

Compreende peças modulares nos comprimentos de 

5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 me 0,50 m. O 

serviço inclui mão de obra especializada equipamentos 

adequados conferencia estrutural nivelamento e fixação 

conforme normas técnicas vigentes, garantindo 

estabilidade, segurança e compatibilidade com as cargas 

técnicas exigidas. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 

- 

R$ 77,50 R$ 77.500,00 1000 

7 

ESTRUTURA DE FECHAMENTO - Locação com montagem 

e desmontagem de fechamento em placas tipo tapume, 

com altura mínima de 2,20 metros, dotadas de travessas 
e suportes para fixação, sem pontas de lança. Inclui 

portões para saídas de emergência com largura mínima 

de 4,40 metros, medição realizada por metro linear. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Própri os 
1600 R$ 60,50 R$ 96.800,00 

8 

TENDA 3,00m x 3,00m - Tenda tipo piramidal, com 

armação em ferro tubular galvanizado e cobertura em 

lona de PVC branca antichama, com altura mínima 

variando entre 2 e 4 metros nos pés de sustentação, 

devidamente estaqueada com cabos de aço e estacas 

arredondadas. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
40 R$ 639,00 R$ 25 560,00 

SHOMIMEPRODUÇÕ ESEEVENTOSUDA/SHORIME-ME 
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9 

TENDA 5,00m x 5,00m - Locação de tenda em estrutura 

tubular metálica com cobertura em lona impermeável, 

medindo 5 x 5 metros, com altura lateral mínima de 2,50 

metros, equipada com luminárias contendo lâmpadas de 

100 W. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
30 R$ 723,00 R$ 21.690,00 

10 

TENDA 8,00m x 8,00m - Locação de tenda em estrutura 

tubular metálica com cobertura em lona impermeável, 

medindo 8 x 8 metros, com altura lateral mínima de 3,00 

metros, equipada com luminárias contendo lâmpadas de 

100 W. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
25 R$ 1.471,00 R$ 36.775,00 

11 

TENDA 10,00m x 10,00m - Locação de tenda em 

estrutura tubular metálica com cobertura em lona 

impermeável, medindo 10 x 10 metros, com altura 

lateral mínima de 3,00 metros, equipada com luminárias 

contendo lâmpadas de 100 W. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
25 R$ 1.866,00 R$ 46.650,00 

12 

PÓRTICO DE ENTRADA 8,00 m x 4,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de pórtico de entrada em estrutura 

metálica tipo Box Truss 030, medindo aproximadamente 

8,00 metros de largura por 4,00 metros de altura, 

destinado à identificação visual, controle de acesso e 

ambientação do evento Inclui bases sapatas conexões 

contraventamentos e mão de obra especializada, 

garantindo estabilidade e segurança conforme normas 

técnicas vigentes. 

Serviços 
Próprios 

10 R$ 3.111,00 R$ 31.110,00 UND/DIARIA 

13 

PÓRTICO DE ENTRADA 10,00 m x 7,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de pórtico de entrada em estrutura 

metálica tipo Box Truss Q30, medindo aproximadamente 

10,00 metros de largura por 7,00 metros de altura, 

destinado à identificação visual, controle de acesso e 

ambientação do evento, com montagem conforme 

normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
10 R$ 4.242,00 R$ 42.420,00 

14 

PÓRTICO DE ENTRADA 12,00 m x 8,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e 

desmontagem de pórtico de entrada em estrutura 

metálica tipo Box Truss 030, medindo aproximadamente 

12,00 metros de largura por 8,00 metros de altura, 
destinado à identificação visual, controle de acesso e 

ambientação do evento, com estabilidade garantida 

conforme normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
10 R$ 7.860,00 R$ 78.600,00 

15  

PRATICÁVEL 2,00 m x 1,00 m - PISO ANTIDERRAPANTE - 

Serviço de locação, montagem e desmontagem de 

praticável modular, medindo aproximadamente 2,00 

metros de comprimento por 1,00 metro de largura, 

constituído por estrutura metálica de alta resistência e 

piso antiderrapante, destinado à composição de 

passarelas, plataformas técnicas e apoio cênico. Inclui 

sistema de encaixe, travamento e nivelamento, 

garantindo segurança e conformidade com as normas 
técnicas vigentes. 

Serviços 

Próprios 
150 R$ 238,00 R$ 35.700,00 UND/DIARIA 

8 
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DISCIPLINADOR DE FILAS - Serviço de locação de 

disciplinador de filas composto por pedestal em aço ou 

material metálico de alta resistência, com base estável e 

acabamento adequado para uso em áreas de circulação 

pública. 

UND/DIARIA 
Serviços 

Próprios 
1000 R$ 66,00 R$ 66.000,00 

17 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 

Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral, portátil, 

entregue no local do evento e removida após o término 
do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura 

por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, porta 

com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 

retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em 

material translucido, pontos de ventilação, com equipe 

de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos 

por equipe especializada e equipada após término do 

mesmo 

UND/DIARIA 
Próprios 

250 R$ 424,00 R$ 106.000,00 

18 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE ~  Serviço 

de locação de sistema de sonorização profissional 

destinado à apresentação de bandas e artistas de nível 

nacional, grandes shows, festivais e eventos culturais e 

institucionais. O sistema deverá ser composto por PA 

FOH com no mínimo, 32 caixas tipo Une Array 

Serviços 

Próprios 
12 

4 

R$ 22.168,00 R$ 266.016,00 

profissionais, acompanhadas de subgraves compatíveis 

de alto desempenho, totalizando no mínimo 48 unidades 
de subwoofer. Inclui processamento digital dedicado, 

multicabos profissionais, console(s) digital(is) 

profissional(is) compatíveis com o porte do evento, 

sistemas de Front Fili, Out Fui e Side Fui, sistema de 

monitoração de palco com monitores profissionais, 

amplificadores de instrumentos quando aplicável, 

microfones sem fio profissionais e microfones com fio 

conforme necessidade, sistema de antenas para RF, 

sistema de comunicação interna (intercom) quando 

necessário e sistema de distribuição elétrica profissional. 

O serviço inclui mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação durante o evento e desmontagem, 

garantindo desempenho técnico, segurança operacional 

e atendimento às exigências do ente público. 

Diária 
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - Serviço 

de locação de sistema de sonorização profissional 

destinado à apresentação de bandas e artistas de nível 

regional, eventos culturais e shows de médio porte. O 

sistema deverá ser composto por PÁ FOH com 24 a 32 

caixas tipo Line Array profissionais, acompanhadas de 

subgraves compatíveis. Inclui console digital profissional, 

sistemas de Front Fill e Out Fill conforme necessidade 

técnica, monitoração de palco com monitores 

profissionais, microfones sem fio profissionais e 

microfones com fio conforme demanda, sistema de 
comunicação interna quando necessário e distribuição 

elétrica profissional. O serviço contempla mão de obra 

técnica especializada para montagem, operação e 

desmontagem, assegurando qualidade sonora, segurança 

e conformidade com normas vigentes. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
12 R$ 15.834,00 R$ 190.008,00 

20 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE—TIPO 

01 - Serviço de locação de sistema de sonorização 

destinado a eventos com artistas de nível local, 

apresentações culturais e grupos musicais de pequeno 

porte, em áreas abertas. O sistema deverá ser composto 

por PA FOH com Line Array ou sistema point source 

profissional, acompanhado de subgraves compatíveis. 

Inclui console digital profissional, monitoração de palco 

adequada, microfones sem fio profissionais, 

amplificadores de instrumentos quando aplicável, 

sistema de distribuição elétrica e mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
15 R$ 12.045,00 R$ 180.675,00 

21 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE — TIPO 
02 - Serviço de locação de sistema de sonorização para 

ambientes fechados, destinado a eventos institucionais, 

como palestras, reuniões, capacitações, audiências 

públicas e seminários. O sistema deverá ser composto 

por caixas acústicas profissionais compactas, 

assegurando cobertura uniforme e alta inteligibilidade da 

fala. Inclui mesa de som digital profissional, microfones 

sem fio profissionais e microfones com fio conforme 
necessidade, cabeamento balanceado, fonte de 

reprodução de áudio/mídias (quando necessário) e mão 

de obra técnica especializada para montagem, operação 

e desmontagem. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
10 R$ 4.433,00 R$ 44.330,00 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL—

GRANDE PORTE - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica profissional destinado a grandes 

shows, festivais e eventos culturais e institucionais. O 

sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 16 

refletores COB LED 300W (uso externo), 12 refletores 

Mini Brut LED 400W (uso externo), 68 moving lights 
Beam 14R (uso externo), 4 moving lights BSW 480W (uso 

interno), 80 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso 

externo), 68 ribaltas LED P5 (uso externo), 20 moving 
lights Wash (uso interno), 8 ribaltas LED (uso interno) e 

12 strobes (uso interno), ou equivalentes técnicos 

compatíveis com as quantidades e características 

mínimas. Inclui console digital profissional de iluminação 

compatível com o porte do evento (com universos DMX 

suficientes para o patch), e mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação durante o 

evento e desmontagem, garantindo desempenho 

luminoso, segurança elétrica e atendimento às exigências 

técnicas e administrativas do ente público. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
9 R$ 19.725,00 R$ 177.525,00 

23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL—

MÉDIO PORTE - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica profissional destinado a eventos 

culturais, shows e apresentações artísticas de médio 

porte. O sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 

12 refletores COB LED 300W (uso externo), 6 refletores 

Mini Brut LED 400W (uso externo), 24 moving lights 

Beam 14R (uso externo), 2 moving lights BSW 480W (uso 

interno), 24 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso 
externo), 12 ribaltas LED P5 (uso externo), 8 moving 

lights Wash (uso interno), 4 ribaltas LED (uso interno) e 

12 strobes (uso interno), ou equivalentes técnicos 

compatíveis. Inclui console digital profissional de 

iluminação compatível e mão de obra especializada para 

montagem, operação e desmontagem. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
R$ 14.138,00 R$ 141.380,00 10 

24 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO 
PORTE - TIPO 01 - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cénica destinado a eventos culturais, 

apresentações artísticas e shows de pequeno porte em 

áreas abertas. O sistema deverá ser composto, no 

mínimo, por: 6 refletores COB LED 300W (uso externo), 4 

refletores Mini Brut LED 400W (uso externo), 12 moving 

lights Beam 14R (uso externo), 24 refletores PAR LED 

RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 12 ribaltas LED P5 (uso 

externo) e 4 moving lights Wash (uso interno), ou 

equivalentes técnicos compatíveis. Inclui console digital 

profissional de iluminação compatível e mão de obra 

especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

Diária 
Serviços

10  
Próprios 

R$ 10.179,00 R$ 101.790,00 
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25 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO 

PORTE - TIPO 02 - Serviço de locação de sistema de 

iluminação cênica simplificado, destinado a eventos de 

pequeno porte, ações institucionais e apresentações 

culturais. O sistema deverá ser composto, no mínimo, 

por: 4 refletores COB LED 300W (uso externo), 4 

refletores Min i Brut LED 400W (uso externo), 8 moving 

lights Beam 14R (uso externo), 12 refletores PAR LED 

RGBW/RGBA 18x8 (uso externo) e 6 ribaltas LED P5 (uso 

externo), ou equivalentes técnicos compatíveis. Inclui 

console profissional de iluminação compatível com a 

quantidade de equipamentos e universos DMX 

necessários, e mão de obra especializada para 

montagem, operação e desmontagem. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
6 R$ 6.107,00 R$ 36.642,00 

26 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10,00 m x 4,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de 

LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 

10,00 m x 4,00 m (40 m2), composto por módulos/placas 

compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5, 

conforme a necessidade técnica do evento. Inclui 

p roce ssadora/controtadora de vídeo profissional 

compatível, sistema de gerenciamento e distribuição de 

energia, cabeamento completo de dados e força, 

estrutura de fixação adequada e mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação durante o 

evento e desmontagem, garantindo pleno 

funcionamento, segurança operacional e atendimento às 

exigências técnicas e administrativas do ente público. 

8 R$ 15.834,00 R$ 126.672,00 Diária 
Serviços 

Próprios 

27 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 8,00 m x 4,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de 

LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 

8,00 m x 4,00 m (32 m2), composto por módulos/placas 

compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional 

compatível, sistema de gerenciamento de energia, 
cabeamento completo, estrutura de fixação e mão de 
obra técnica especializada para montagem, operação e 
desmontagem, garantindo desempenho visual adequado 

e conformidade com as exigências técnicas do evento. 

Diária 

9aM 

Serviços 

Próprios 
8 R$ 11.310,00 R$ 90.480,00 

28 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 6,00 m x 4,00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de 

LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 

6,00 m x 4,00 m (24 m2), composto por módulos/placas 

compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional 

compatível, sistema de distribuição elétrica, cabeamento 

de dados e força, estrutura de fixação e mão de obra 

técnica especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

Serviços 
Próprios 

10 R$ 9.614,00 R$ 96.140,00 Diária 
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29 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 4,00 m x 3,00 m - 

OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de 

LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 

4,00 m x 3,00 m (12 m2), composto por módulos/placas 

compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional 

compatível, sistema de energia, cabeamento, estrutura 

de fixação e mão de obra técnica especializada para 

montagem, operação e desmontagem, assegurando 

qualidade visual e segurança operacional. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
10 R$ 9.897,00 R$ 98.970,00 

30 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3,00 m x  2,00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de 

LED para uso externo, com dimensões aproximadas de 

3,00 m x 2,00 m (6 m2), composto por módulos/placas 

compatíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional 

compatível, sistema de gerenciamento de energia, 

cabeamento, estrutura de fixação e mão de obra técnica 
especializada para montagem, operação e 

desmontagem, garantindo funcionamento adequado 
para eventos institucionais e culturais. 

Serviços 

Próprios 
15 R$ 3.947,00 R$ 59.205,00 Diária 

31 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 150 kVA -Serviço de 
locação de gerador de energia elétrica destinado ao 

atendimento de eventos, assegurando fornecimento 

continuo, estável e seguro de energia elétrica para 

sonorização, iluminação, painéis de LED e demais cargas 

técnicas. O serviço compreende gerador a diesel com 

potência nominal mínima de 150 kVA, trifásico, com 

tensão compatível (220/380 V), dotado de sistema de 

proteção elétrica, aterramento, silenciador e tanque de 

combustível adequado à operação contínua. Inclui 

instalação, operação, monitoramento técnico durante o 

evento e desmontagem, com mão de obra técnica 

especializada, garantindo conformidade com normas 

técnicas e de segurança vigentes (ABNT e NRs aplicáveis). 

Diária 
Serviços 

Próprios 
R$ 4.524,00 R$ 45.240,00 10 

32 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 180 kVA -Serviço de 
locação de gerador de energia elétrica para eventos 

institucionais, culturais e artísticos, garantindo 

fornecimento contínuo, estável e seguro de energia 

elétrica para sistemas de som, iluminação, painéis de LED 
e demais estruturas técnicas. O serviço compreende 

gerador a diesel com potência nominal mínima de 180 

kVA, trifásico, com tensão compatível (220/380 V), 

revisado, silenciado e equipado com sistemas de 
proteção elétrica e aterramento. Inclui instalação, 

operação continua, monitoramento técnico permanente 

e desmontagem, com equipe técnica especializada, 

assegurando estabilidade energética e segurança 

operacional. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
9 R$ 5 485,00 R$ 49.365,00 
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GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 260 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica de grande 

capacidade, destinado ao atendimento de eventos de 

médio e grande porte, assegurando fornecimento 

contínuo, estável e seguro de energia elétrica para 

sonorização, iluminação, painéis de LED e demais cargas 

técnicas. O serviço compreende gerador a diesel com 

potência nominal mínima de 260 kVA, trifásico, com 

tensão compatível (220/380 V), revisado, silenciado, com 

sistema de proteção elétrica, aterramento e autonomia 

compatível com a duração do evento. Inclui instalação, 

operação contínua com acompanhamento técnico, 

monitoramento durante o evento e desmontagem, 

garantindo conformidade com normas técnicas e 

segurança operacional. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
7 R$ 7.691,00 R$ 53.837,00 

34 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO  TERCEIRIZADO 

DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA NACIONAL 

(GRANDE PORTE) - Contratação de serviço de 

produção/agenciamento para fornecimento de atração 

musical enquadrada na categoria nacional/grande porte, 

destinada a apresentações em eventos municipais, sem 

indicação nominal prévia de artista/banda neste 

instrumento. A contratação será executada sob 

demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 

local, horário, duração mínima, logística e demais 

condições. O contratado deverá: (1) apresentar mínimo 

de 03 (três) opções de atrações compatíveis com a 
categoria, para escolha do Município; (ii) comprovar o 
enquadramento na categoria por documentação idônea 

(portfól io/agenda, registros de apresentações, 

comprovações públicas e/ou métricas oficiais, conforme 

critérios objetivos definidos no Termo de Referência); (iii) 

assegurar o cumprimento do rider técnico, logística e 

condições operacionais; (iv) responsabilizar-se por todos 

os ajustes e providências necessárias à realização da 

apresentação, conforme Termo de Referência e Ordem 
de Serviço. 

Serviços 

Próprios 
R$ 201.321,00 R$ 2.013.210,00 Show 10 
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SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRIZADO 

DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA 

ESTADUAL/REGIONAL (MÉDIO PORTE) - Contratação de 

serviço de produção/agenciamento para fornecimento 
de atração musical enquadrada na categoria 

estadual/regional/médio porte, destinada a 
apresentações em eventos municipais, sem indicação 

nominal prévia de artista/banda neste instrumento. A 

execução ocorrerá sob demanda, mediante Ordem de 

Serviço, que definirá data, local, horário, duração 

mínima, logística e demais condições. O contratado 

deverá: (1) apresentar mínimo de 03 (três) opções de 

atrações compatíveis com a categoria, para escolha do 

Município; (ii) comprovar o enquadramento na categoria 

por documentação idônea (portfólio/agenda, registros 

de apresentações, comprovações públicas e/ou métricas 

oficiais, conforme critérios objetivos definidos no Termo 
de Referência); (iii) garantir atendimento ao rider 

técnico, logística e condições operacionais; (iv) 

responsabilizar-se por providências necessárias à 

execução, conforme Termo de Referência e Ordem de 

Serviço. 

Show 
Serviços 

Próprios 

  

10 R$ 45.806,00 R$ 458.060,00 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRIZADO 

DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA LOCAL (PEQUENO 

PORTE) - Contratação de serviço de 
produção/agenciamento para fornecimento de atração 
musical enquadrada na categoria local/pequeno porte, 
destinada a apresentações em eventos municipais, sem 

indicação nominal prévia de artista/banda neste 
instrumento. A execução ocorrerá sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 

horário, duração mínima, logística e demais condições. O 

contratado deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) 

opções de atrações compatíveis com a categoria, para 

escolha do Município; (ii) comprovar o enquadramento 

por documentação idônea (portfólio, registros de 

apresentações, declarações/contratos/agenda, conforme 

critérios objetivos definidos no Termo de Referência); (iii) 

garantir atendimento ao rider técnico, logística e 

condições operacionais; (iv) responsabilizar-se por 

providências necessárias à execução, conforme Termo de 

Referência e Ordem de Serviço. 

20 R$ 8.143,00 R$ 162.860,00 Show 
Serviços 

Próprios 

35 

36 
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SERVIÇO DE ANIMAÇÃO PARA FESTAS INFANTIS 

(COMPANHIA/GRUPO DE RECREAÇÃO) - Contratação de 

serviço de animação e recreação infantil para eventos 

municipais, com execução sob demanda, mediante 
Ordem de Serviço, que definirá data, local, duração 

mínima número estimado de participantes e demais 
condições. O serviço deverá incluir equipe caracterizada 

e capacitada, condução de atividades recreativas 
compatíveis com a faixa etária, interação com o público 

infantil e organização das dinâmicas com segurança. O 
contratado deverá providenciar logística, deslocamento e 

materiais básicos necessários à execução, observadas as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na 

Ordem de Serviço. 

UND 
Serviços 

Próprios 
R$ 2.262,00 R$ 11.310,00 

38 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BLOCO 

CARNAVALESCO - Contratação de serviço para 

fornecimento e apresentação de bloco carnavalesco em 

eventos municipais, com execução sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 

trajeto (quando houver), horário, duração mínima e 

demais condições. O contratado deverá apresentar 

opções compatíveis quando solicitado, garantir a 

presença e execução conforme programação e assegurar 

logística mínima necessária (deslocamento e organização 

do grupo), observadas as condições do Termo de 

Referência e da Ordem de Serviço 

Serviços 

Próprios 
10 R$ 3.336,00 R$ 33.360,00 UND 

39  

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE GRUPOS DE 

DANÇAS FOLCLÓRICAS - Contratação de serviço para 

fornecimento e apresentação de grupos 

folclóricos/culturais em eventos municipais, com 

execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que 

definirá data, local, horário, duração mínima, temática 
cultural e demais condições. O contratado deverá 
assegurar a realização da apresentação conforme 

programação, com figurinos e coreografias compatíveis 
com o tipo de evento, e responsabilizar-se pela logística 

do grupo, conforme condições do Termo de Referência e 

da Ordem de Serviço. 

UND 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 2.828,00 R$ 28.280,00 

40 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BANDA 

MARCIAL - Contratação de serviço para fornecimento e 

apresentação de banda marcial em eventos municipais, 

com execução sob demanda, mediante Ordem de 

Serviço, que definirá data, local, horário, duração 

mínima, percurso (quando aplicável) e demais condições. 

O contratado deverá garantir a apresentação conforme 

programação, com uniforme/indumentária adequada e 

organização do grupo, responsabilizando-se pela logística 

necessária, conforme Termo de Referência e Ordem de 
Serviço. 

Serviços 

Próprios 
8 R$ 3.393,00 R$ 27.144,00 UND 
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SERVIÇO DE Di (APRESENTAÇÃO MUSICAL) - Contratação 

de serviço de apresentação de Di para eventos 

municipais, com execução sob demanda, mediante 

Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, 

duração mínima, estilo musical/temática e demais 

condições. O contratado deverá garantir a presença e 

execução conforme programação e responsabilizar-se 

por sua logística e cumprimento de horários. Quando 
aplicável, o atendimento técnico (rider) e a integração 

com os sistemas de som/energia do evento seguirão as 

condições do Termo de Referência e da Ordem de 

Serviço. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
12 R$ 2.092,00 R$ 25.104,00 

42 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM AUTOMOTIVO 

COMPLETO - Serviço de locação de sistema de som 

automotivo de grande porte, composto, no mínimo, por 

20 alto-falantes de 24 polegadas, 24 tweeters, 72 alto-

falantes de 12 polegadas, 68 cometas, 12 módulos de 

potência, 14 amplificadores e 2 mesas de som digitais, 
destinado à realização de eventos populares, festas 
comunitárias e ações culturais promovidas pela 

administração pública. Inclui instalação, operação 

durante o evento e desmontagem. 

Serviços 

Próprios 
is R$ 6.390,00 R$ 95.850,00 Diária 

3 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO IN FLÁVEL —CAMA ELÁSTICA 

COM PISCINA - Serviço de locação de brinquedo inflável 

multicolorido, tipo cama elástica com piscina integrada, 

confeccionado em lona vinílica KP1000, com soldas 

reforçadas e paredes laterais de proteção, garantindo 

alta durabilidade e segurança aos usuários. Indicado para 

eventos recreativos e ações institucionais promovidas 

pela administração pública. 

Diária 
Serviços 

Próp rios 
R$ 509,00 R$ 2.036,00 4 

44 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL — TOBOGÃ COM 

PISCINA - Serviço de locação de brinquedo inflável 

multicolorido tipo tobogã, com piscina integrada, 

produzido em lona vinílica KP1000, com soldas 
reforçadas e sistemas de segurança nas extremidades, 

proporcionando entretenimento seguro e adequado para 

o público infantil. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

4 R$ 905,00 R$ 3.620,00 

45 

LOCAÇÃO DE MONTANHA DE ALPINISMO INFLÁVEL - 

Serviço de locação de brinquedo inflável tipo montanha 

de alpinismo, com dimensões variáveis mínimas de 4,90 
m x 4,90 m x 4,60 m, podendo atingir até 6,30 m x 6,30 
m x 7,00 m, confeccionado em lona KP1000. Acompanha 
01 motor monofásico de 1 CV com chave reversora 
(110/220 V) e kit de alpinismo completo, composto por 

cadeiras de escalada, freio tipo 8, mosquetões, malha 

rápida e cordas estáticas. Indicado para crianças a partir 

de 7 anos. Inclui equipe operacional com 4 monitores 

especializados. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

4 R$ 1.753,00 R$ 7.012,00 

SHOWTIMEPRODUÇÕESEEVENTOSLTDA/SHOWTIME-ME 
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46 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE PIPOCA (COM MATERIAL E 

EQUIPE) - Serviço de locação de barraca de pipoca com 

produção no local, operada por equipe uniformizada, 

utilizando estrutura em alumínio com balcão em inox e 

cobertura em lona, adequada para ambientes abertos ou 
fechados. Inclui todos os insumos, carrinho elétrico (sem 

uso de botijão de gás), 02 operadores, atendimento por 

peri'odo de até 6 horas, e saquinhos medindoc 

aproximadamente 15 cm x 7,5 cm. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
4 R$ 1074,00 R$ 4.296,00 

47 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE ALGODÃO DOCE (COM 

MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de locação de barraca de 

algodão doce com produção rio local, utilizando estrutura 

em alumínio com balcão em inox e cobertura em lona, 

adequada para ambientes abertos ou fechados. Inclui 

todos os insumos necessários, equipamento elétrico 

(vedado uso de gás), 01 operador uniformizado, com 

atendimento por período de até 6 horas. 

Serviços 

Próprios 
4 R$ 791,00 R$ 3.164,00 Diária 

48 

LOCAÇÃO DE KID PLAY INFLÁVEL - Serviço de locação de 
brinquedo inflável tipo Kid Play, com dimensões mínimas 

de 4,20 m x 4,50 m, confeccionado em lona KP1000, 

equipado com 01 motor monofásico de 1 CV com chave 
reversora (110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 10 

anos, com acompanhamento de 01 monitor durante toda 

a operação. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
4 R$ 735,00 R$ 2.940,00 

49 

LOCAÇÃO DE BALÃO PULA-PULA INFLÁVEL — Serviçode 

locação de brinquedo inflável tipo balão pula-pula, com 

dimensões mínimas de 2,80 m (largura) x 5,00 m 
(comprimento) x 3,50 m (altura), confeccionado em lona 

KP1000, equipado com 01 motor monofásico de 1 CV 

com chave reversora (110/220 V). Indicado para crianças 
de 1 a 8 anos, com acompanhamento de 01 monitor. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
L4 R$ 735,00 R$ 2.940,00 

50  

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL COBERTA—

Serviço de locação de piscina de bolinhas inflável 

coberta, com dimensões mínimas de 2,80 m x 3,00 m, 

acompanhada de 1.000 bolinhas plásticas, confeccionada 

em lona KP1000, equipada com 01 motor monofásico de 

1 CV com chave reversora (110/220 V). Indicado para 

crianças de 2 a 8 anos, com acompanhamento de 01 
monitor. 

Diária 
Serviços 

Próprios 
4 R$ 791,00 R$ 3.164,00 
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51  

LOCAÇÃO DE CADEIRA EM PVC, SEM BRAÇO - Serviço de 

locação de cadeira em PVC, modelo sem braço, 

empilhável, em bom estado de conservação e 
devidamente higienizada, destinada ao atendimento de 
eventos institucionais promovidos pela administração 

pública, tais como reuniões, cerimônias oficiais, 

palestras, audiências públicas, eventos culturais e 

atividades correlatas. A cadeira deverá possuir estrutura 

resistente, estabilidade adequada para uso coletivo, 

acabamento uniforme e capacidade de carga compatível 

com as normas de segurança, sendo apta para utilização 

em ambientes internos ou externos cobertos. O serviço 

compreende fornecimento, transporte, entrega no local 

do evento e recolhimento ao final do período de 

utilização, conforme condições estabelecidas pela 

contratante. 

Unidade / Diária 
Serviços 

Próprios 
4300 R$ 11,00 R$ 47.300,00 

52 

LOCAÇÃO DE MESA EM PVC, QUADRADA - Serviço de 

locação de mesa em PVC, modelo quadrado, em bom 

estado de conservação e devidamente higienizada, 

destinada ao atendimento de eventos institucionais 

promovidos pela administração pública, tais como 

reuniões, cerimônias oficiais, eventos culturais, ações 
comunitárias feiras e atividades correlatas. A mesa 
deverá apresentar estrutura resistente e estável, tampo 
uniforme, acabamento adequado e capacidade de carga 

compatível com o uso coletivo, podendo ser utilizada em 

ambientes internos ou externos cobertos. O serviço 

compreende fornecimento, transporte, entrega no local 
do evento e recolhimento ao final do período de 

utilização, conforme condições definidas pela 

contratante. 

Unidade / Diária 
Serviços 
Próprios 

1850 R$ 19,50 R$ 36.075,00 

53 

LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA EM POLIETILENO —350 

LITROS - Serviço de locação de caixa térmica 

confeccionada em polietileno de alta resistência, com 

capacidade aproximada de 350 (trezentos e cinquenta) 
litros, destinada ao acondicionamento e conservação de 

alimentos, bebidas, gelo e insumos em eventos 

institucionais promovidos pela administração pública. O 

equipamento deverá possuir isolamento térmico 

eficiente, tampa com vedação adequada, estrutura 

resistente ao uso contínuo e facilidade de higienização, 

garantindo a manutenção da temperatura interna 

conforme a finalidade de uso. O serviço compreende 

fornecimento, transporte, entrega no local do evento e 

recolhimento ao final do período de utilização, 

atendendo às exigências operacionais e sanitárias 

aplicáveis. 

Unidade / Diária 
Serviços 

Próprios 
60 R$ 136,00 R$ 8.160,00 
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LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PORTÁTIL - 

PADRÃO - Serviço de locação diária de rádio portátil 

profissional, digital ou analógico, destinado à 

comunicação operacional em eventos institucionais 

promovidos pela administração pública. O equipamento 

deverá possuir bateria de longa duração, carregador 

individual, clip de cinto e configuração padronizada de 

canais. Os rádios deverão ser entregues testados, 

carregados e em perfeitas condições de uso, com suporte 

básico durante o período de locação. 

Unidade / Diária 
Serviços 

Próprios 
180 R$ 57,00 R$ 10.260,00 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO OPERACIONAL 

AVANÇADO - Serviço de locação diária de rádio portátil 

profissional de alta performance, destinado a equipes 

técnicas, coordenação operacional e segurança em 

eventos institucionais. O equipamento deverá possuir 

bateria de grande autonomia, carregadores, fone 

auricular profissional, identificação visual, programação 

de múltiplos canais e suporte técnico integral, incluindo 

manutenção preventiva e corretiva durante o periodo de 

utilização. 

Serviços 

Próprios 
80 R$ 125,00 R$ 10.000,00 Unidade / Diária 

56 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO - CENTRAL DE 

COORDENAÇÃO - Serviço de locação diária de rádio de 
comunicação profissional de alta potência, destinado à 

central de coordenação, direção de eventos e equipes 

estratégicas. O equipamento deverá possuir múltiplos 

canais programáveis, baterias extras, carregador rápido, 

fone profissional dedicado e recursos que permitam 

monitoramento, gestão e controle da comunicação 

operacional. O serviço inclui suporte técnico integral 

durante todo o período do evento, assegurando 

comunicação contínua, confiável e segura. 

Unidade / Diária 
Serviços 

Próprios 
R$ 192,00 R$ 9.600,00 50 
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SHOW PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS) - SERVIÇO 

COMPLETO - Contratação de serviço especializado de 

show pirotécnico para eventos municipais, a ser 

executado sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 

que definirá local, data, horário, duração mínima e 

condições específicas do evento. O serviço deverá 

contemplaro planejamento técnico, fornecimento, 

transporte, montagem, execução e desmontagem de 

materiais pirotécnicos, com dimensionamento 

compatível com o porte do evento, características do 

local e área de segurança necessária, assegurando o 

resultado visual pretendido. O contratado devera 

apresentar, previamente à execução, plano/projeto 

pirotécnico compatível com o evento (com indicação de 

área de isolamento, posicionamento, medidas de 

segurança e sequência/duração), bem como 

disponibilizar equipe técnica habilitada e os 

equipamentos de segurança necessários. É obrigatória a 

observância das normas técnicas e de segurança 

aplicáveis, incluindo o cumprimento de requisitos e 

autorizações dos órgãos competentes quando exigiveis 

bem como o isolamento e controle de área, com 

responsabilidade integral do contratado por danos 

decorrentes de falhas na execução. 

UND/Evento 
Serviços 

Próprios 
2 R$ 19.227,00 R$ 38.454,00 

58 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA -  TURNO 

NOTURNO - Contratação de profissionais de segurança 

desarmada, treinados, capacitados, uniformizados e 

devidamente credenciados, com verificação de 

antecedentes ("nada consta"), para atuação durante 
todo o período noturno do evento, garantindo controle 

de acesso, preservação da ordem e segurança do público. 

Diária / 
Profissiona 

Serviços 

Próprios 
320 R$ 283,00 R$ 90.560,00 

g 

BRIGADISTA / BRIGADA DE EMERGÊNCIA (PRIMEIROS 

SOCORROS) - DIÁRIA POR PROFISSIONAL - Contratação 

de brigadistas para atuação preventiva e atendimento 

inicial em emergências durante eventos municipais, com 

execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que 
definirá data, local, horário, duração (ex.: 8h/12h) e 
quantitativo de profissionais conforme porte do evento e 

estimativa de público. O serviço inclui atuação em áreas 

de circulação, pontos estratégicos e proximidades do 

palco, apoio à evacuação, primeiros atendimentos e 

acionamento da rede de saúde, quando necessário, 

observadas as normas aplicáveis e orientações do 

Município. A medição e pagamento ocorrerão por 

profissional efetivamente disponibilizado por diária, 

mediante comprovação (escala nominal/controle de 
presença) e validação da fiscalização. 

Diária / 
Profissiona 

Serviços 

Próprios 
o R$ 396,00 R$ 59.400 00 

SHOWTIMEPRODUÇOESEEVENTOSLTDA/SHOWTIME-ME 
RUA DABAND EIRA N°794 

(99)98844-1892 WSHOWTMEPRODUCOES.MA@GMAILCOM 9 LARANJEIRASBURITI BRAVO- MA 
CEP:65685-000 



  

UHOW 
j_' TImE 

 

FLS. 

PROC. NJ3J216 
RUBRICA:—J_____ 

60 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR (APRESENTADOR) - 

Contratação de serviço de locução/apresentação para 

condução do evento, anúncios oficiais, chamadas 

institucionais e interação com o público, com execução 

sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá 

data, local, horários, duração estimada e roteiro/linhas 

gerais da programação. O profissional deverá possuir 

dicção adequada, postura compatível com eventos 

públicos e experiência comprovável em eventos 

similares, assegurando pontualidade e condução 

conforme orientações da organização. O contratado será 

responsável por garantir a disponibilidade do locutor 

durante todo o período definido na Ordem de Serviço e 

pelo cumprimento das orientações institucionais e do 

Termo de Referência. 

Diária / 
Profissiona 

Serviços 

Próprios 
30 R$ 2.262,00 R$ 67.860,00 

61 

CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA - Contratação de 

profissional capacitado para condução protocolar e 

organização cerimonial de eventos oficiais realizados 

pela administração pública, observando normas de 

precedência e roteiro institucional. 

Evento 
Serviços 

Próprios 
15 R$ 2.602,00 R$ 39.030,00 

62 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO  E COORDENAÇÃO DE EVENTO - 

DIÁRIA POR PROFISSIONAL - Contratação de 

profissionais para execução de serviços de produção e 

coordenação operacional de eventos municipais, com 

atuação na integração das frentes de trabalho (estrutura, 

som, iluminação, LED, energia, apoio operacional e 

demais necessidades), com execução sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 
horário, duração (ex.: 8h/12h) e quantitativo de 

profissionais conforme o porte do evento e a estimativa 
. . . . 

de publico. O serviço devera contemplar, no mínimo, a 

disponibilização de 01 (um) Coordenador Geral/Ponto 

Focal por evento, responsável pela interface com a 

fiscalização municipal, organização do cronograma 

executivo (montagem, testes, operação assistida e 

desmontagem), alinhamento de equipes e gestão de 

intercorrências. Os demais profissionais de produção 
(ex.: assistentes de produção, coordenador de palco, 

coordenador de montagem/desmontagem, coordenador 

de logística, eletricista/apoio técnico e demais funções 

necessárias) serão dimensionados conforme a Ordem de 

Serviço. 

.. . . 

Diana/Profissional 
Serviços 

. 

Próprios 
15 R$ 5.768 00 R$ 86.520 00 

63 

CONTRATAÇÃO DE ANIMADOR / RECREADOR - 

Contratação de profissional habilitado para 

desenvolvimento de atividades lúdicas e recreativas, com 

interação direta com o público, planejamento prévio e 

organização das ações. Exige formação superior em 

Educação Física ou Artes, com experiência comprovada 
em recreação e eventos. 

Diária 
Serviços  

Próprios 
10 R$ 2.036,00 R$ 20.360,00 
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DECORAÇÃO TEMÁTICA - RÊVEILLON - Prestação de 

serviço de decoração temática para eventos de Réveillon, 

incluindo planejamento, fornecimento de materiais, 

instalação e desinstalação por profissional capacitado. O 

serviço contempla a execução completa da ambientação 

temática com os seguintes itens mínimos: 01 letreiro 

"ANO NOVO' confeccionado em vergalhão 5/16", com 

tela e iluminação em LED, medindo aproximadamente 

6,00 m de altura por 3,00 m de largura; 15 balões 
metalizados de 70 cm (letras e números) nas cores 

dourada e prata; 30 bolas plásticas decorativas de grande 

porte; 15 estrelas infláveis de 31 pontas, medindo 

aproximadamente 80 cm. Todos os custos operacionais e 

materiais estão inclusos. 

Evento 
Serviços 

Próprios 
1 R$ 16.965,00 R$ 16.965,00 

65 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - CARNAVAL - Prestação de 

serviço de decoração temática carnavalesca, incluindo 

fornecimento de materiais, instalação, manutenção e 

desinstalação por equipe especializada. O serviço 

contempla, no mínimo: 100 m de tecido chitão ou 

tricoline floral em cores variadas; 15 maracás artesanais; 

15 marabus sortidos com fios metalizados (1,50 m); 15 

cartolas plásticas coloridas (1,50 m); 15 pacotes com 10 

penas de galo coloridas (30 cm); 15 máscaras temáticas 

em látex (modelos variados); guarda-chuvas coloridos 

(1,20 m); 100 colares havaianos (60 cm); 15 guirlandas 

coloridas em papel de seda (2,50 m); 50 rolos de fita 

metalizada (5 m); 30 sombrinhas de frevo (1,20 m); 15 

painéis decorativos em látex (120 cm); 100 rolos de 

serpentinas; 100 unidades de plumas; 

Serviços 

Próprios 
1 R$ 61.075,00 R$ 61.075,00 Evento 

66 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA 

- EVENTOS DE GRANDE PORTE - Prestação de serviço de 

decoração e ornamentação temática para eventos de 

grande porte, compreendendo ambientação do espaço 

do evento com materiais compatíveis com a temática 

definida. Inclui decoração de mesas de buffet, mesas de 

convidados e autoridades, toalhas, cadeiras plásticas e 

arranjos florais naturais, sendo jardineiras para mesas 

plenas e arranjos com tripés, quando aplicável. Todas as 

despesas com materiais, flores, alimentação da equipe e 

logística são de responsabilidade da contratada. 

Evento 
Serviços 

Próprios 
12 R$ 52026,00 R$ 624.312,00 

67 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA 

- EVENTOS DE MÉDIO PORTE - Prestação de serviço de 

decoração e ornamentação temática para eventos de 

médio porte, incluindo ambientação do espaço, 

decoração de mesas de buffet, toalhas, cadeiras plásticas 

e arranjos florais naturais, com jardineiras e arranjos em 

tripés conforme necessidade. Todos os materiais, 

logística e alimentação da equipe estão inclusos no 

serviço. 

Serviços 

Próprios 
10 R$ 40.434,00 R$ 404.340,00 Evento 

8 
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68 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO A - Serviço de 

ornamentação para eventos realizados em espaços 

públicos ou privados, utilizando, no mínimo: 25 m de 

malhas decorativas em cores diversas; 10 m de cortinas 

de cetim; 10 toalhas de mesa; 30 capas para cadeiras 
plásticas sem braços (cor branca); 01 jarro decorativo 

com arranjos de flores naturais diversas (margarida, 
chena, aster, murta); 04 jarros com flores tropicais 

(gérbera, alpínea, helicônia, entre outras); 04 fardos 

contendo 10 ramos de folhagem tipo murta. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 11.310,00 R$ 113.100,00 

69 

DECORAÇÃO NATALINA MUNICIPAL - Prestação de 

serviço de decoração natalina em espaços públicos, com 

execução no período de 01 de dezembro a 06 de janeiro, 

compreendendo criação de vila iluminada com 

ornamentações temáticas e iluminação decorativa. Inclui, 

no mínimo: árvore de Natal, presépio, guirlandas, meias 

natalinas, luzes pisca-pisca, estrela de topo, enfeites 

variados, bonecos temáticos (Papai Noel, renas, anjos), 

lanternas, velas decorativas LED, toalhas e centros de 

mesa natalinos, iluminação de fachadas, figuras infláveis, 

arcos e caminhos de luz, além de mão de obra para 

montagem, manutenção e desmontagem. 

Serviços 

Próp rios 
1 R$ 158.342,00 R$ 158.342,00 Evento / Período 

70 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA INFANTIL—

Prestação de serviço de decoração temática para 

formaturas infantis, incluindo mesa de autoridades com 
toalhas e arranjos florais, painéis decorativos, cortinas, 

tapetes ou passarelas, capas para cadeiras, decoração de 
paredes e recepção, conforme temática definida pela 

contratante. 

Evento 
Se rviços   
Própr

.
os 

R$ 9.048,00 R$ 90.480,00 10 

71 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO B - Serviço de 

ornamentação para eventos em espaços públicos ou 

privados, utilizando aproximadamente 12 m de malhas 

decorativas; 3 m de cortinas; 5 toalhas de mesa; 20 capas 

para cadeiras plásticas sem braços; 01 arranjo floral 

grande; 01 mesa de cerimônia com toalhas, incluindo 

montagem e desmontagem. 

Evento 
Serviços 

Próprios 
6 R$ 3.053,00 R$ 18.318,00 

72 

DECORAÇÃO NORMAL - Serviço de decoração para 

eventos, compreendendo 50 m de malhas decorativas; 

20 m de cortinas de cetim; 30 toalhas de mesa; 200 capas 

de cadeiras plásticas; 03 arranjos florais grandes; 01 

mesa de cerimônia com toalhas; 01 púlpito; 02 colunas 

ornamentais; 02 vasos decorativos; 01 tapete passarela 

grande, incluindo montagem e desmontagem. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 32.404,00 R$ 324.040,00 

73 

DECORAÇÃO JUNINA - Prestação de serviço de 

decoração temática para festividades juninas, incluindo 

confecção e instalação de bandeirolas em TNT, enfeites 

temáticos, fogueira artificial iluminada, ornamentação de 

barracas, palco e estruturas metálicas decoradas, com 
execução mínima de 10 dias consecutivos, incluindo 

montagem, manutenção e desmontagem. 

Evento / Período 
Serviços 

Próprios 
1 R$ 67.748,00 R$ 67.748,00 
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74 

DECORAÇÃO OTIMIZADA - Serviço de ornamentação 

para eventos de médio e grande porte, utilizando 160 m 

de malhas decorativas; 60 m de cortinas de cetim; 50 

toalhas de mesa; 500 capas de cadeiras; 10 jarros 

decorativos; 10 colunas ornamentais; 01 mesa de 

cerimônia; 05 arranjos para cerimônia; 01 tapete 

passarela grande; 50 tampões de madeira; 50 arranjos 

florais variados; 01 mesa de buffet, incluindo montagem, 

manutenção durante o evento e desmontagem. 

Evento 
Serviços 

Próprios 
R$ 34.496,00 R$ 172.480,00 

75 

TRIO ELÉTRICO - Carreta com 3 eixos, comprimento 

mínimo de 23,00 m e altura máxima de 4,60 m; palco e 

sobrepalco com mínimo de 60 m2  com cobertura; grupo 

gerador 180 kVA (ou superior); potência do sistema de 

som de no mínimo 50.000 W; entrada social e de serviço; 

camarim equipado (sofá, geladeira, micro-ondas, ar-

condicionado, TV/monitor com sistema de retorno de 

palco, espelho e banheiro). Inclui backline completo 

compatível com o evento (bateria completa ou 

equivalente, amplificadores para instrumentos quando 

aplicável) e microfonação mínima compatível com a 

captação de bateria, percussão, instrumentos e voz, com 

quantidade de canais suficiente para operação segura e 

profissional, incluindo mínimo de 8 microfones sem fio 

com receptores e sistema de RF adequado. O serviço 

deverá incluir equipe técnica para operação, suporte e 

segurança durante o período do evento, conforme 

ordem de serviço. 

Serviços 

Próprios 
2 R$ 28.897,00 R$ 57.794,00 uNlD/DlA 

MM-- 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 8.673.380,00 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional 

(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

VALIDADE DA COTAÇÃO DE PREÇOS DE 60 (SESSENTA) DIAS 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta Cotação de 

Preços, pelos preços apresentados dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições da cotação durante o mesmo período de validade. 

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios 

do Município de Barão de Grajaú, subscrevo atenciosamente. 

SHOWTIMEPRODUÇOESEEVENTOSLTDA/SHOWTIME-ME 
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SHOW TIME PRODUCOES E EVENTOS LTDAJ  

CNPJ sob o n2  11.361.625/0001-03 
Tulio Dieggo Guimaraes Da Silva 

Empresário/Titular 
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Ao 

Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de Barão de GrajaúlMA 

Endereço: Rua Seroa da Mota, n°414, Centro 

Cidade: Barão de Grajaú - Estado: Maranhão 

Assunto: Referente Referente à futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

organização de eventos diversos, a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú/MA. 

ANEXO 1 
EM RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Em atenção à demanda encaminhada, apresentamos a cotação de preços, observando 

as diretrizes estabelecidas pela Lei O  14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), especialmente no que dispõe: 

Art. 23, que trata dos procedimentos auxiliares, entre eles o 

Sistema de Registro de Preços e a pesquisa de preços, como 
instrumentos destinados a proporcionar maior eficiência e 

competitividade na contratação pública; 

• Art. 60, inciso XLIJ que conceitua a pesquisa de preços 

como mecanismo necessário para aferição do valor estimado 

da contratação; 
• Art. 72, que dispõe sobre a definição  da estimativa de custos 

baseada em preços praticados no mercado; 
• Art. 11, que reforça o princípio da seleção da proposta mais 

vantajosa e a busca pela eficiência na gestão pública. 
Dessa forma, a presente cotação é elaborada com base em levantamento de mercado, 

contemplando preços atualizados e compatíveis com a natureza dos serviços demandados, 

GB soluções Locação e serviços 

CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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observando os parâmetros técnicos e legais aplicáveis, de modo a subsidiar a Administração 

Pública na elaboração do valor estimado e na definição da estratégia de contratação. 

Reiteramos que todos os valores apresentados consideram as especificidades 

operacionais inerentes à execução dos serviços de organização de eventos, tais como logística, 

infraestrutura, pessoal especializado, fornecimento de materiais e demais insumos necessários, 

garantindo conformidade com os princípios da legalidade, transparência, economicidade e 

eficiência, conforme determina a Lei n° 14.133/2021. 

A empresa GB Soluções Locação e Serviços, inscrita no CNPJ no

48.841.800/0001-61, com sede a rua Ariston ribeiro, sn - centro, Mirador/MA, CEP: 65.850-000, 

neste ato representado pelo Sr" Gustavo Santos Bilio, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

da CNH no 06625211082 DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o n° 045.303.923-50, residente 

e domiciliado na Rua Travessa São Francisco, SN, CENTRO, Colinas/MA, CEP 65.690-000, 
vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 

preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ 8.189.179,00 (oito milhões, cento e oitenta e nove 
mil, cento e setenta e nove reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta 

licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
UNITÁRIO TOTA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 
PORTE - Locação com montagem e desmontagem de 
palco modular, obedecendo às seguintes especificações:  
14 (quatorze) metros de frente por 10 (dez) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 
em formato de duas águas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm. house mix para PA e altura 
mínima de 1,20 m. 

UND/DIARIA 

-- - 

Serviços 

OPflOS 
10 RS 15.803,00 R$ 158.030,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO 
PORTE - Locação com montagem e desmontagem de 
palco modular, obedecendo às seguintes especificações: 
12 (doze) metros de frente por 8 (Oito) metros de 
profundidade, com orelhas e plataformas em Box Truss 
em formato de duas águas, piso em estrutura com 
compensado de 20 mm, house mix para PA e altura 
mínima de 1,20m. 

12 R$ 12.058,00 R$ 144.696,00 D/E)IARIA 
Próprios 

IV1OS 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE 
PEQUENO PORTE - Locação com montagem e 
desmontagem de palco modular, obedecendo às 
seguintes especificações: 8 (oito) metros de frente por 6 
(seis) metros de profundidade, com orelhas e 
plataformas em Box Truss em formato de duas águas, 
piso em estrutura com compensado de 20 mm, house 
mix para PA e altura mínima de 1,00 m. 

UNDIDIARIA 
Próprios  

15 R$ 9.550,00 R 143.250,00 

4 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM - Locação 
com montagem e desmontagem de camarim 
climatizado, medindo aproximadamente 4 metros de 
frente por 4 metros de profundidade, equipado com 
banheiro, porta, iluminação, cadeiras, mesa e ar-
condicionado, instalado anexo ao palco. 

UNDIDIARIA 
Serviços 

lO R$ 7.043.00 R$ 70.430,00 
Próprios 

5 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX 
TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e 
desmontagem de estrutura modular em alumínio tipo 
treliça Box Truss Q30, destinada á composição de 
suportes para iluminação, sonorização, painéis de LED. 
cenografia e demais aplicações em eventos 
institucionais. A estrutura é composta por treliças em 
liga de alumínio de alta resistência, seção Q30 (300 mm 
x 300 mm), com conexões por pinos, parafusos e travas 
metálicas, incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras, 
travamentos, contraventamentos e todos os acessórios 
necessários à montagem completa e segura. 
Compreende peças modulares nos comprimentos de 
5.00 m. 4,00 m. 3,00 m, 2,00 m, 1,00 m e 0,50 m. O 
serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos 
adequados, conferência estrutural, nivelamento e 
fixação conforme normas técnicas vigentes, garantindo 
estabilidade, segurança e compatibilidade com as cargas 
técnicas exigidas. 

3000 R$ 59,00 R$ 177.000.00 UNDIDlARIA 
Serviços 
Próprios 

6 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX 
TRUSS Q50 - Serviço de locação, montagem e 
desmontagem de estrutura modular em alumínio tipo 
treliça Box Truss Q50, destinada à composição de 
suportes para iluminação, sonori.zação, painéis de LED, 
cenografia e demais aplicações em eventos 
institucionais. A estrutura é composta por treliças em 
liga de alumínio de alta resistência, seção Q50 (500 mm 
x 500 mm), com conexões por pinos, parafusos e travas 
metálicas, incluindo bases, sapatas, torres, cantoneiras. 
travamentos, contraventamentos e todos os acessórios 
necessários à montagem completa e segura. 
Compreende peças modulares nos comprimentos de 
5.00 m. 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m. 1.00 m e 0,50 m. O 
serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos 
adequados, conferência estrutural, nivelamento e 
fixação conforme normas técnicas vigentes, garantindo 
estabilidade, segurança e compatibilidade com as cargas 
técnicas exigidas. 

Serviços 
OPt1OS 

1000 R$ 73.50 R$ 73.500.00 UNDíDIARIA 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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ESTRUTURA DE FECHAMENTO - Locação com 
montagem e desmontagem de fechamento em placas 
tipo tapume, com altura mínima de 2,20 metros, dotadas 
de travessas e suportes para fixação, sem pontas de 
lança. Inclui portões para saídas de emergência com 
largura mínima de 4,40 metros, medição realizada por 
metro linear. 

U ND/DIARIA 
Serviços 
próprios 

1600 R 57,50  R$ 92 000 00 

8 

TENDA 3,00m x 3.00m - Tenda tipo piramidal, com 
armação em ferro tubular galvanizado e cobertura em 
lona de PVC branca antichama, com altura mínima 
variando entre 2 e 4 metros nos pés de sustentação, 
devidamente estaqueada com cabos de aço e estacas 
arredondadas. 

Serviços 
Próprios 

40 R 603,00 R$ 24.120.00 UNDIDIARIA 

TENDA 5.00m x 5.00m - Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura em lona 
impermeável, medindo 5 x  5 metros, com altura lateral 
mínima de 2,50 metros, equipada com luminárias 
contendo lâmpadas de 100 W. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Próprios 

30 R$ 683.00 R$ 20.490,00 

10 

TENDA 8.00m x 8,00m -Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura em lona 
impermeável, medindo 8 x  8 metros, com altura lateral 
mínima de 3,00 metros, equipada com luminárias 
contendo lâmpadas de 100 W. 

Serviços 
próprios 

25 R$ 1.388,00 R$ 34.700.00 UNDIDIARIA 

II 

TENDA 10,øøm x 1000m - Locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura em lona 
impermeável, medindo 10 x  10 metros, com altura 
lateral mínima de 3.00 metros, equipada com luminárias 
contendo lâmpadas de 100 W. 

UND/DIARIA 
Serviços 
próprios 

R$ 1.76 1.00 R$ 44.025,00 25 

12 

PÓRTICO DE ENTRADA 8,00 m x 4,00 m - 
ESTRUTURA BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, 
montagem e desmontagem de pórtico de entrada em 
estrutura metálica tipo Box Truss Q30, medindo 
aproximadamente 8,00 metros de largura por 4,00 
metros de altura, destinado à identificação visual, 
controle de acesso e ambientação do evento. Inclui 
bases, sapatas, conexões, contraventamentos e mão de 
obra especializada, garantindo estabilidade e segurança 
conforme normas técnicas vigentes. 

serviços 
Próprios   

 10 R$ 2.935,00 R$ 29.350.00 UND/DIARIA 

13 

PÓRTICO DE ENTRADA 10,00 m x 7,00 m - 
ESTRUTURA BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, 
montagem e desmontagem de pórtico de entrada em 
estrutura metálica tipo Box Truss Q30, medindo 
aproximadamente 10,00 metros de largura por 7,00 
metros de altura, destinado à identificação visual, 
controle de acesso e ambientação do evento, com 
montagem conforme normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA 
Serviços 
Proprios 

10 R$ 4.002.00 RS 40020.00 

GB soluções Locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 
CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 
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14 

PÓRTICO DE ENTRADA 12,00 m  8,00 m - 
ESTRUTURA BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, 
montagem e desmontagem de pórtico de entrada em 
estrutura metálica tipo Box Truss Q30, medindo 
aproximadamente 12,00 metros de largura por 8,00 
metros de altura, destinado à identificação visual, 
controle de acesso e ambientação do evento, com 
estabilidade garantida conforme normas técnicas 
vigentes. 

U1D/DIARIA Serviços 
Próprios 

10 R$ 7.416,00 R$ 74.160,00 

15 

PRATICÁVEL 2,00 m x 1,00 m - PISO 
ANTIDERRAPANTE - Serviço de locação, montagem 
e desmontagem de praticável modular, medindo 
aproximadamente 2,00 metros de comprimento por 1,00 
metro de largura, constituído por estrutura metálica de 
alta resistência e piso antiderrapante, destinado à 
composição de passarelas, plataformas técnicas e apoio 
cênico. Inclui sistema de encaixe. travamento e 
nivelamento, garantindo segurança e conformidade com 
as normas técnicas vigentes. 

UND/DIARIA Serviços 
Próprios 

150 R$ 225,00 R$ 33.750,00 

16 

DISCIPLINADOR DE FILAS - Serviço de locação de 
disciplinador de filas composto por pedestal em aço ou 
material metálico de alta resistência, com base estável e 
acabamento adequado para uso em áreas de circulação 
pública. 

UNDfDIARIA Serviços 
Próprios  1000 R$ 63,00 R$ 63.000,00  

17 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 
(banheiro químico) individual, para uso do público em 
geral, portátil, entregue no local do evento e removida 
após o término do mesmo, com dimensões minorias 
1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 
2,1øm de altura, porta com fechamento e indicação de 
ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material translucido, pontos de 
ventilação, com equipe de manutenção durante o 
evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo 

UND/DIARIA Serviços 
Próprios 

250 RS 400,00 R$ 100.000,00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 

  

 

Rija Anston Ribeiro SJN) Centro 
CEP: 65.850-0001 Miradoi-MA 

Email: Gbsolucoes25@gmai(.corn  
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19 

Diária 
Serviços 
Próprios 

 20.914.00 

R$ 14.938.00 

G  3 
SOLUÇOES 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

FLS. N°j2V - 

PROC. 

RUBRICA- 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE - Serviço de locação de sistema de sonorização 
profissional destinado à apresentação de bandas e 
artistas de nível nacional, grandes shows, festivais e 
eventos culturais e institucionais. O sistema deverá ser 
composto por PA FOH com, no mínimo, 32 caixas tipo 
Line Array profissionais, acompanhadas de subgraves 
compatíveis de alto desempenho, totalizando no 
mínimo 48 unidades de subwoofer. Inclui 
processamento digital dedicado, multicabos 
profissionais, console(s) digital(is) profissional(is) 
compatíveis com o porte do evento, sistemas de Front 
Fui. Out Fui e Side Fui, sistema de monitoração de 
palco com monitores profissionais, amplificadores de 
instrumentos quando aplicável, microfones sem fio 
profissionais e microfones com fio conforme 
necessidade, sistema de antenas para RF, sistema de 
comunicação interna (intercom) quando necessário e 
sistema de distribuição elétrica profissional. O serviço 
inclui mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação durante o evento e desmontagem, 
garantindo desempenho técnico, segurança operacional 
e atendimento às exigências do ente público. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE 
- Serviço de locação de sistema de sonorização 
profissional destinado à apresentação de bandas e 
artistas de nível regional, eventos culturais e shows de 
médio porte. O sistema deverá ser composto por PA 
FOI-! com 24 a 32 caixas tipo Line Array profissionais, 
acompanhadas de subgraves compatíveis. Inclui 
console digital profissional, sistemas de Front Fui e Out 
Fill conforme necessidade técnica, monitoração de 
palco com monitores profissionais, microfones sem fio 
profissionais e microfones com fio conforme demanda, 
sistema de comunicação interna quando necessário e 
distribuição elétrica profissional. O serviço contempla 
mão de obra técnica especializada para montagem, 
operação e desmontagem, assegurando qualidade 
sonora, segurança e conformidade com normas 
vigentes. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

12 

12 

R$ 250.968,00 

R$ 179.256,00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230  

Ia--R$ 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 
CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 
Ernail: Ghsolucoes25@grnail.com  
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20 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE — TIPO O1— Serviço de locação de sistema de 
sonorização destinado a eventos com artistas de nível 
local, apresentações culturais e grupos musicais de 
pequeno porte, em áreas abertas. O sistema deverá ser 
composto por PA FOH com Lme Array ou sistema 
point source profissional, acompanhado de subgraves 
compatíveis. Inclui console digital profissional, 
monitoração de palco adeqnada, microfones sem fio 
profissionais, amplificadores de instrumentos quando 
aplicável, sistema de distribuição elétrica e mão de obra 
técnica especializada para montagem, operação e 
desmontagem. 

Diía Serviços 
Próprios 

15 R$ 11364,00 R$ 170.460,00 

21 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE - TIPO 02—Serviço de locação de sistema de 
sonorização para ambientes fechados, destinado a 
eventos institucionais, como palestras, reuniões, 
capacita~, audiências públicas e seminários. O 
sistema deverá ser composto por caixas acústicas 
profissionais compactas, assegurando cobertura 
uniforme e alta inteligibilidade da fala. Inclui mesa de 
som digital profissional, microfones sem fio 
profissionais e microfones com fio conforme 
necessidade, cabeamento balanceado, fonte de 
reprodução de áud.io/midias  (quando necessário) e mão 
de obra técnica especializada para montagem, operação 
e desmontapem. 

10 R$ 4.183,00 R$ 41.830,00 Diária 
Serviços  
Próprios 

22 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL - GRANDE PORTE - Serviço de 
locação de sistema de iluminação cénica profissional 
destinado a grandes shows, festivais e eventos culturais 
e institucionais. O sistema deverá ser composto, no 
mínimo, por: 16 refletores COB LED 300W (uso 
externo), 12 refletores Mini Brut LED 400W (uso 
externo). 68 moving lights Beam 14R (uso externo), 4 
moving lights BSW 480W (uso interno), 80 refletores 
PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 68 
ribaltas LED P5 (uso externo), 20 moving lights Wash 
(uso interno), 8 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes 
(uso interno), ou equivalentes técnicos compatíveis com 
as quantidades e características mínimas. Inclui console 
digital profissional de iluminação compatível com o 
porte do evento (com universos DMX suficientes para o 
patch), e mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação durante o evento e desmontagem, 
garantindo desempenho luminoso, segurança elétrica e 

Serviços 
Próprios 9 R$ 18.60900 R$ 167.481,00 D iária 

atendimento às exigências técnicas e administrativas do 
ente público. 

GB soluções locação e serviços 

CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 

  

 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 

CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Email: Gbsolucoes25@lgmai(.corn  
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23 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL - MÉDIO PORTE - Serviço de 
locação de sistema de iluminação cênica profissional 

Diária
Próprios 
Serviços  

10 R$ 13.338,00 R$ 133.380,00 

destinado a eventos culturais, shows e apresentações 
artísticas de médio porte. O sistema deverá ser 
composto, no mínimo, por: 12 refletores COB LED 
300W (uso externo) 6 refletores Mini Brut LED 400W 
(uso externo), 24 moving lights Beam I4R (j 
externo), 2 moving lights BSW 480W (uso interno), 24 
refletores PAR LED RGBW/RGBA I8x8 (uso 
externo). 12 ribaltas LED P5 (uso externo), 8 moving 
lights Wash (uso interno), 4 ribaltas LED (uso interno) 
e 12 strobes (uso interno), ou equivalentes técnicos 
compatíveis. Inclui console digital profissional de 
iluminação compatível e mão de obra especializada 
para montagem, operação e desmontagem. 

24 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO—
PEQUENO PORTE - TIPO 01— Serviço de locação de 
sistema de iluminação cênica destinado a eventos 
culturais, apresentações artísticas e shows de pequeno 
porte em áreas abertas. O sistema deverá ser composto, 
no mínimo, por. 6 refletores COB LED 300W (uso 
externo), 4 refletores Mini Brut LED 400W (uso 
externo), 12 moving lights Beam 14R (uso externo), 24 
refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso 
externo), 12 ribaltas LED P5 (uso externo) e 4 moving 
lights Wasb (uso interno), ou equivalentes técnicos 
compatíveis. Inclui console digital profissional de 
iluminação compatível e mão de obra especializada 
para montagem, operação e desmontagem. 

R$ 9603,00 R$ 96.030,00 Diária 10 Serviços  
Próprios 

25 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - 
PEQUENO PORTE - TIPO 02— Serviço de locação de 
sistema de iluminação cênica simplificado, destinado a 
eventos de pequeno porte, ações institucionais e 
apresentações culturais. O sistema deverá ser composto, 
no mínimo, por: 4 refletores COB LED 300W (uso 
externo), 4 refletores Mim Brut LED 400W (uso 
externo), 8 moving lights Beam 14R (uso externo), 12 
refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo) 
e 6 ribaltas LED P5 (uso externo), ou equivalentes 
técnicos compatíveis. Inclui console profissional de 
iluminação compatível com a quantidade de 
equipamentos e universos DMX necessários, e mão de 
obra especializada para montagem, operação e 
desmontagem. 

Serviços  Diária
Próprios 

6 R$ 5.762,00 R$ 34.572,00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 

  

 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 
CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Email: Ghsolucoes25@gmait.com  
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26 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10,00 m x 4,00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5)— Serviço de locação de painel 
de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 
de 10,00 m x  4,00 m (40 m2), composto por 
módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 
pitch P3 ou P5, conforme a necessidade técnica do 
evento. Inclui processadora/controladora de vídeo  
profissional compatível, sistema de gerenciamento e 
distribuição de energia, cabeamento completo de dados 
e força, estrutura de fixação adequada e mão de obra 
técnica especializada para montagem, operação durante 
o evento e desmontagem, garantindo pleno 
funcionamento, segurança operacional e atendimento às 
exigências técnicas e administrativas do ente público. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

8 R$ 14.938,00 R$ 119.504,00 

27 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 8,00 m x 4.00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 
de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 
de 8,00 m x  4,00 m (32 m2), composto por 
módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 
pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 
vídeo profissional compatível, sistema de 
gerenciamento de energia, cabeamento completo, 
estrutura de fixação e mão de obra técnica especializada 
para montagem, operação e desmontagem, garantindo 
desempenho visual adequado e conformidade com as 
exigências técnicas do evento. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

8 R$ 10.670,00 R$ 85.360,00 

28 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 6,00 m x 4.00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 
de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 
de 6,00 m x  4,00 m (24 m2), composto por 
módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 
pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 
vídeo profissional compatível, sistema de distribuição 
elétrica, cabeamento de dados e força, estrutura de 
fixação e mão de obra técnica especializada para 
montagem. operação e desmontagem. 

Diana 
Serviços 

p
.

nos Próprios 
10 RS, 9.070.00 R$ 90.700,00 

29 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 4,00 m x  3,00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 
de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 
de 4,00 m x  3,00 m (12 m2), composto por 
módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 
pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 
vídeo profissional compatível, sistema de energia, 
cabeamento, estrutura de fixação e mão de obra técnica 
especializada para montagem, operação e 
desmontagem, assegurando qualidade visual e 
segurança operacional. 

Diária Serviços 
Próprios 

10 R$ 9 337 00 R$ 93 370 00 

GB soluções locação e serviços 

CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 

 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 

CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Email: Ghsolucoes250agmaiL.com  
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30 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3,00 m x  2,00 m - 
OUTDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel 
de LED para uso externo, com dimensões aproximadas 
de 3,00 m x  2,00 m (6 m2), composto por 
módulos/placas compatíveis com a área total e pixel 
pitch P3 ou P5. Inclui processadora/controladora de 
vídeo profissional compatível, sistema de 
gerenciamento de energia, cabeamento, estrutura de 
fixação e mão de obra técnica especializada para 
montagem, operação e desmontagem, garantindo 
funcionamento adequado para eventos institucionais e 
culturais. 

Diária 
Serviços 

1
Próprios 

5 RS 3724.0() R$ 55860.00 

31 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 150 kVA - 
Serviço de locação de gerador de energia elétrica 
destinado ao atendimento de eventos, assegurando 
fornecimento continuo, estável e seguro de energia 
elétrica para sonorização, iluminação, painéis de LED e 
demais cargas técnicas. O serviço compreende gerador 
a diesel com potência nominal mínima de 150 kVA, 
trifásico, com tensão compatível (220/380 V), dotado 
de sistema de proteção elétrica, aterramento. silenciador 
e tanque de combustível adequado á operação continua. 
Inclui instalação, operação, monitoramento técnico 
durante o evento e desmontagem, com mão de obra 
técnica especializada, garantindo conformidade com 
normas técnicas e de segurança vigentes (ABNT e NRs 
aplicáveis). 

Diária 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 4.268,00 R$ 42.680.00 

32 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 180 kVA - 
Serviço de locação de gerador de energia elétrica para 
eventos institucionais, culturais e artísticos, garantindo 
fornecimento contínuo, estável e seguro de energia 
elétrica para sistemas de som, iluminação, painéis de 
LED e demais estruturas técnicas. O serviço 
compreende gerador a diesel com potência nominal 
mínima de 180 kVA, trifásico, com tensão compatível 
(220/380 V), revisado, silenciado e equipado com 
sistemas de proteção elétrica e aterramento. Inclui 
instalação, operação contínua, monitoramento técnico 
permanente e desmontagem, com equipe técnica 
especializada, assegurando estabilidade energética e 
segurança operacional. 

Diária 
Se '° 
Próprios 

9 R 5.175,00 R$ 46.575.00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Te(efone: (99)99192-6230 

 

Rua Ai iston Ribeiro S/N 1 Centro 
CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 
Eriiait: Gbsotucoes25@grnait.com  
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33 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 260 kVA - 
Serviço de locação de gerador de energia elétrica de 
grande capacidade, destinado ao atendimento de 
eventos de médio e grande porte, assegurando 
fornecimento contínuo, estável e seguro de energia 
elétrica para sonorização, iluminação, painéis de LED e 
demais cargas técnicas. O serviço compreende gerador 
a diesel com potência nominal mínima de 260 kVA, 
trifásico, com tensão compatível (220/380 V), revisado, 
silenciado, com sistema de proteção elétrica, 
aterramento e autonomia compatível com a duração do 
evento. Inclui instalação, operação contínua com 
acompanhamento técnico, monitoramento durante o 
evento e desmontagem, garantindo conformidade com 
normas técnicas e segurança operacional. 

Diária 
Serviços 
Próprios 

7 R$ 7.256.00 R$ 50.792,00 

34 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - 
CATEGORIA NACIONAL (GRANDE PORTE) - 
Contratação de serviço de produção/agenciamento para 
fornecimento de atração musical enquadrada na 
categoria nacional/grande porte, destinada a 
apresentações em eventos municipais, sem indicação 
nominal prévia de artista/banda neste instrumento. A 
contratação será executada sob demanda. mediante 
Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário.  
duração mínima, logística e demais condições. O 
contratado deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) 
opções de atrações compatíveis com a categoria, para 
escolhã do Município; (ii) comprovar o enquadramento 
na categoria por documentação idônea 
(portfólio/agenda, registros de apresentações. 
comprovações públicas e/ou métricas oficiais, conforme 
critérios objetivos definidos no Termo de Referência): 
(iii) assegurar o cumprimento do rider técnico, logística 
e condições operacionais; (iv) responsabilizar-se por 
todos os ajustes e providências necessárias à realização 
da apresentação, conforme Termo de Referência e 
Ordem de Serviço. 

ShoW Serviços 
próprios 

10 R 189.926,00 R$ 1.899.260,00 

GB soluções Locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 

 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 

CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Emait: Gbsotucoes25@gmai1.com  

     

     



SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - 
CATEGORIA ESTADUAL/REGIONAL (MÉDIO 
PORTE) - Contratação de serviço de 
produção/agenciamento para fornecimento de atração 
musical enquadrada na categoria 
estadual/regional/médio porte, destinada a 
apresentações em eventos municipais, sem indicação 
nominal prévia de artista/banda neste instrumento. A 
execução ocorrerá sob demanda, mediante Ordem de 

35 Serviço, que definirá data, local, horário, duração 
mínima, logística e demais condições. O contratado 
deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de 
atrações compatíveis com a categoria, para escolha do 
Município: (ii) comprovar o enquadramento na 
categoria por documentação idônea (portfÓlio/agenda. 
registros de apresentações, comprovações públicas e/ou 
métricas oficiais, conforme critérios objetivos definidos 
no Termo de Referência); (iii) garantir atendimento ao 
nder técnico, logística e condições operacionais; (iv) 
responsabilizar-se por providências necessárias à 
execução, conforme Termo de Referência e Ordem de 
Serviço. 

10 R$ 43.214.1)0 Show 
Serviços 
Próprios 

R$ 432.140,00 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO 
TERCEIRIZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - 
CATEGORIA LOCAL (PEQUENO PORTE) - 
Contratação de serviço de produção/agenciamento para 
fornecimento de atração musical enquadrada na 
categoria local/pequeno porte, destinada a 
apresentações em eventos municipais, sem indicação 
nominal prévia de artista/banda neste instrumento. A 
execução ocorrerá sob demanda, mediante Ordem de 

36 Serviço, que definirá data. local, horário, duração 
mínima, logística e demais condições. O contratado 
deverá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de 
atrações compatíveis com a categoria, para escolha do 
Município: (ji) comprovar o enquadramento por 
documentação idônea (portfólio, registros de 
apresentações. declarações/contratos/agenda, conforme 
critérios objetivos definidos no Termo de Referência); 
(iii) garantir atendimento ao rider técnico, logística e 
condições operacionais; (iv) responsabilizar-se por 
providências necessárias à execução, conforme Termo 
de Referência e Ordem de Serviço. 

Shov 
Serviços 
Próprios 

20 R$ 7.683.00 R$ 153.660.00 
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GB soluções locação e serviços 
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37 

SERVIÇO DE ANIMAÇÃO PARA FESTAS 
INFANTIS (COMPANHIA/GRUPO DE 
RECREAÇÃO) - Contratação de serviço de animação e 
recreação infantil para eventos municipais, com 
execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 
que definirá data, local, duração mínima, número 
estimado de participantes e demais condições. o 
serviço deverá incluir equipe caracterizada e capacitada, 
condução de atividades recreativas compatíveis com a 
faixa etária, interação com o público infantil e 
organização das dinâmicas com segurança. O 
contratado deverá providenciar logística, deslocamento 
e materiais básicos necessários à execução, observadas 
as condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
Ordem de Serviço. 

UND 
Serviços 
Próprios 

5 R 2. 134.0() R$ 10.670.00 

38 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE 
BLOCO CARNAVALESCO - Contratação de serviço 
para fornecimento e apresentação de bloco carnavalesco 
em eventos municipais, com execução sob demanda, 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local. 
trajeto (quando houver), horário, duração mínima e 
demais condições. O contratado deverá apresentar 
opções compatíveis quando solicitado, garantir a 
presença e execução conforme programação e assegurar 
logística mínima necessária (deslocamento e 
organização do grupo), observadas as condições do 
Termo de Referência e da Ordem de Serviço 

UND 
Serviços 

IoPfl0s 
10 R$ 3.148.00 R$ 31.480,00 

39 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE 
GRUPOS DE DANÇAS FOLCLÓRICAS - 
Contratação de serviço para fornecimento e 
apresentação de grupos folclóricos/culturais em eventos 
municipais, com execução sob demanda, mediante 
Ordem de Serviço, que definirá data, local, horário, 
duração mínima, temática cultural e demais condições. 
O contratado deverá assegurar a realização da 
apresentação conforme programação, com figurinos e 
coreografias compatíveis com o tipo de evento, e 
responsabilizar-se pela logística do grupo, conforme 
condições do Termo de Referência e da Ordem de 
Serviço. 

UNI) Serviços 
Próprios 

10 R$ 2.668,0() R$ 26.680.00 

40 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE 
BANDA MARCIAL - Contratação de serviço para 
fornecimento e apresentação de banda marcial em 
eventos municipais, com execução sob demanda. 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 
horário, duração mínima, percurso (quando aplicável) e 
demais condições. O contratado deverá garantir a 
apresentação conforme programação, com 
uniforme/indumentária adequada e organização do 
grupo, responsabilizando-se pela logística necessária, 
conforme Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

UND 
Serviços 
Próprios 

8 R$ 3.201,00 R$ 25 608.00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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41 

SERVIÇO DE Di (APRESENTAÇÃO MUSICAL)-
Contratação de serviço de apresentação de Di para 
eventos municipais, com execução sob demanda, 
mediante Ordem de Serviço, que definirá data, local, 
horário, duração mínima, estilo musical/temática e 
demais condições. O contratado deverá garantir a 
presença e execução conforme programação e 
responsabilizar-se por sua logística e cumprimento de 
horários. Quando aplicável, o atendimento técnico 
(rider) e a integração com os sistemas de som/energia 
do evento seguirão as condições do Termo de 
Referência e da Ordem de Serviço. 

Diária Serviços 
Próprios 

12 R$ 1.974,00 R$ 23.688,00 

42 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM AUTOMOTIVO 
COMPLETO - Serviço de locação de sistema de som 
automotivo de grande porte, composto, no mínimo, por 

Diária os 

Próprios 
15 R$ 6.029,00 R$ 90.435,00 

20 alto-falantes de 24 polegadas, 24 tweeters, 72 alto-
falantes de 12 polegadas, 68 cometas, 12 módulos de 
potência, 14 amplificadores e 2 mesas de som digitais, 
destinado à realização de eventos populares. festas 
comunitárias e ações culturais promovidas pela 
administração pública. Inclui instalação, operação 
durante o evento e desmontagem. 

43 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - CAMA 
ELÁSTICA COM PISCINA - Serviço de locação de 
brinquedo inflável multicolorido, tipo cama elástica 
com piscina integrada, confeccionado em lona vinilica 
KPI000. com  soldas reforçadas e paredes laterais de 
proteção, garantindo alta durabilidade e segurança aos 
usuários. Indicado para eventos recreativos e ações 
institucionais promovidas pela administração pública. 

Diária Serviços 
Próprios 4 R$ 481,00 R$ 1 924 00 

44 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - 
TOBOGÃ COM PISCINA - Serviço de locação de 
brinquedo inflável multicolorido tipo tobogã, com 
piscina integrada, produzido em lona vinilica KPl000, 
com soldas reforçadas e sistemas de segurança nas 
extremidades, proporcionando entretenimento seguro e 
adequado para o público infantil. 

.. 

Diana
Próprios 
Serviços 4 R$ 854)0 R$ 3.416,00 

45 

LOCAÇÃO DE MONTANHA DE ALPINISMO 
INFLÁVEL - Serviço de locação de brinquedo inflável 
tipo montanha de alpinismo, com dimensões variáveis 
mínimas de 4,90 m x  4,90 tu x 4,60 tu, podendo atingir 
até 6,30 m x  6,30 tu x 7.00 ip, confeccionado em lona 
KPI000. Acompanha 01 motor monofásico de 1 C 
com chave reversora (110/220 V) e kit de alpinismo 
completo, composto por cadeiras de escalada, freio tipo 
8, mosquetões, malha rápida e cordas estáticas. 
Indicado para crianças a partir de 7 anos. Inclui equipe 
operacional com 4 monitores especializados. 

Diária Serviços 
Próprios 4 R$ 1 654 00 R$ 6 616 00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 
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46 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE PIPOCA (COM 
MATERIAL E EQUIPE) - Serviço de locação de 
barraca de pipoca com produção no local, operada por 
equipe uniformizada, utilizando estrutura em alumínio 
com balcão em inox e cobertura em lona, adequada para 
ambientes abertos ou fechados. Inclui todos os insumos, 
carrinho elétrico (sem uso de botijão de gás). 02 
operadores, atendimento por período de até 6 horas, e 
saquinhos medindoc aproximadamente 15 cm x  7,5 cm. 

Diária Serviços 
Própri 4 R$ 1.014,00 R$ 4.056,00 

47 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE ALGODÃO DOCE 
(COM MATERIAL E EQUIPE)— Serviço de locação 
de barraca de algodão doce com produção no local. 
utilizando estrutura em alumínio com balcão em inox e 
cobertura em lona,  adequada para ambientes abertos ou 
fechados. Inclui todos os insuinos necessários, 
equipamento elétrico (vedado uso de gás), 01 operador 
uniformizado, com atendimento por período de até 6 
horas. 

Serviços 
. . 

Próprios R$ 747,00  R$ 2.988,00 Diana 4 

48 

LOCAÇÃO DE KID PLAY INFLÁVEL - Serviço de 
locação de brinquedo inflável tipo Kid Play, com  
dimensões mínimas de 4,20 m x  4,50 m, confeccionado 
em lona KP 1000. equipado com 01 motor monof.sico 
de 1 CV com chave reversora (110/220 V). Indicado 
para crianças de 2 a 10 anos, com acompanhamento de 
01 monitor durante toda a operação. 

Diária Serviços 

OPFIOS 
4 R 694.00 R$ 2.776,00 

49 

LOCAÇÃO DE BALÃO PULA-PULA INFLÁVEL - 
Serviço de locação de brinquedo inflável tipo balão 
pula-pula, com dimensões mínimas de 2,80 m (largura) 

5,00 m (comprimento) x  3,50 m (altura), 
confeccionado em lona KP1000, equipado com 01 
motor mono1sico de 1 CV com chave reversora 
(110/220 V). Indicado para crianças de 1 a 8 anos, com 
acompanhamento de 01 monitor. 

Serviços 
OPtIOS 

4 R$ 694.00 R$ 2.776,00 Diária 

50 

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS 
INFLÁVEL COBERTA - Serviço de locação de 
piscina de bolinhas inflável coberta, com dimensões 
mínimas de 2,80 m x  3,00 m, acompanhada de 1.000 
bolinhas plásticas, confeccionada em lona KP1000, 
equipada com 01 motor monofásico de 1 CV com chave 
reversora (110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 8 
anos, com acompanhamento de 01 monitor. 

Diária Serviços 
Próprios 4 R$ 747,00 R$ 2.988,00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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LOCAÇÃO DE CADEIRA EM PVC, SEM BRAÇO - 
Serviço de locação de cadeira em PVC, modelo sem 
braço, empilhável, em bom estado de conservação e 
devidamente higienizada, destinada ao atendimento de 
eventos institucionais promovidos pela administração 
pública, tais como reuniões, cerimônias oficiais, 
palestras, audiências públicas, eventos culturais e 
atividades correlatas. A cadeira deverá possuir estrutura 
resistente, estabilidade adequada para uso coletivo, 
acabamento uniforme e capacidade de carga compatível 
com as normas de segurança, sendo apta para utilização 
em ambientes internos ou externos cobertos. O serviço 
compreende fornecimento, transporte, entrega no local 
do evento e recolhimento ao final do período de 
utilização, conforme condições estabelecidas pela 
contratante. 

.. 

Unidade / Diana
Próprios 
Serviços 4300 R$ 11.00 R$ 47.300.00 

52 

LOCAÇÃO DE MESA EM PVC. QUADRADA - 
Serviço de locação de mesa em PVC. modelo quadrado, 
em bom estado de conservação e devidamente 
higienizada, destinada ao atendimento de eventos 
institucionais promovidos pela administração pública, 
tais como reuniões, cerimônias oficiais, eventos 
culturais, ações comunitárias, feiras e atividades 
correlatas. A mesa deverá apresentar estrutura resistente 
e estável, tampo uniforme, acabamento adequado e 
capacidade de carga compatível com o uso coletivo, 
podendo ser utilizada em ambientes internos ou 
externos cobertos. O serviço compreende fornecimento, 
transporte, entrega no local do evento e recolhimento ao 
final do período de utilização, conforme condições 
definidas pela contratante. 

Unidade! Diária 
Serviços 
Próprios 

1850 R$ 18,50 R$ 34.225,00 

53 

LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA EM 
POLIETILENO —350 LITROS - Serviço de locação de 
caixa térmica confeccionada em polietileno de alta 
resistência, com capacidade aproximada de 350 
(trezentos e cinquenta) litros, destinada ao 
acondicionamento e conservação de alimentos, bebidas, 
gelo e insumos em eventos institucionais promovidos 
pela administração pública. O equipamento deverá 
possuir isoIanento térmico eficiente, tampa com 
vedação adequada, estrutura resistente ao uso continuo 
e facilidade 4e higienização, garantindo a manutenção 
da temperatwa interna conforme a finalidade de uso. O 
serviço compreende fornecimento, transporte, entrega 
no local do evento e recolhimento ao final do período 
de utilização, atendendo às exigências operacionais e 
sanitárias aplicáveis. 

Uidd nae / Diária 
Serviços 
Próprios  

60 RS 129.00 R$ 7.740,00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO 
PORTÁTIL - PADRÃO - Serviço de locação diária de 
rádio portátil profissional, digital ou analógico, 
destinado à comunicação operacional em eventos 
institucionais promovidos pela administração publica. 
O equipamento deverá possuir bateria de longa duração. 
carregador individual, clip de cinto e configuração 
padronizada de canais. Os rádios deverão ser entregues 
testados, carregados e em perfeitas condições de uso, 
com suporte básico durante o período de locação. 

Unidade / Diária 
Serviços 
Próprios 

180 R$ 54.00 l 9.720.00 

55 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO 
OPERACIONAL AVANÇADO - Serviço de locação 
diária de rádio portátil profissional de alta performance, 
destinado a equipes técnicas, coordenação operacional e 
segurança em eventos institucionais. O equipamento 
deverá  possuir bateria de grande autonomia-
carregadores, fone auricular profissional. identificação carregadores, 
visual, programação de múltiplos canais e suporte 
técnico integral, incluindo manutenção preventiva e 
conetiva durante o período de utilização. 

Unidade / Diária 
Serviços 

. 80 R 118,00 R$ 9.440.00 

56 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO - 
CENTRAL DE COORDENAÇÃO - Serviço de 
locação diária de rádio de comunicação profissional de 
alta potência, destinado à central de coordenação, 
direção de eventos e equipes estratégicas. O 
equipamento deverá possuir múltiplos canais 
programáveis, baterias extras, carregador rápido, fone 
profissional dedicado e recursos que permitam 
monitorarnento, gestão e controle da comunicação 
operacional. O serviço inclui suporte técnico integral 
durante todo o período do evento, assegurando 
comunicação contínua, confiável e segura. 

Unidade / Diária 
Serviços 
Próprios 

50 R$ 182.00 R$ 9.100,00 

GB soluções Locação e serviços 

CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 

    

 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 

CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Email: Ghsolucoes25@gma11.com  

  

     

     



o 

G  3 
SOLUÇOES 
LO CAÇÃO ESERVICOS 

FLS. N _--'----'- 

PROC. 

RUBRlC_J- -- 

57 

SHOW PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS) - 
SERVIÇO COMPLETO - Contratação de serviço 
especializado de show pirotécnico para eventos 
municipais, a ser executado sob demanda, mediante 
Ordem de Serviço, que definirá local, data, horário, 
duração mínima e condições específicas do evento. O 
serviço deverá contemplar o planejamento técnico, 
fornecimento, transporte, montagem, execução e 
desmontagem de materiais pirotécnicos, com 
dimensionamento compatível com o porte do evento, 
características do local e área de segurança necessária, 
assegurando o resultado visual pretendido. O 
contratado deverá apresentar, previamente à execução, 
plano/projeto pirotécnico compatível com o evento 
(com indicação de área de isolamento, posicionamento, 
medidas de segurança e sequência/duração), bem como 
disponibilizar equipe técnica habilitada e os 
equipamentos de segurança necessários. E obrigatória a 
observância das normas técnicas e de segurança 
aplicáveis, incluindo o cumprimento de requisitos e 
autorizações dos órgãos competentes, quando exigíveis, 
bem como o isolamento e controle de área, com 
responsabilidade integral do contratado por danos 
decorrentes de falhas na execução. 

UND/Evento
Próprios 
Serviços 2 R$ 18.139,00 R$ 36.278,00 

58 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA - 
TURNO NOTURNO - Contratação de profissionais de 
segurança desarmada, treinados, capacitados, 
uniformizados e devidamente credenciados, com 
verificação de antecedentes ("nada consta"), para 
atuação durante todo o período noturno do evento, 
garantindo controle de acesso, preservação da ordem e 
segurança doyúblico. 

Diária / Profissiona Serviços 
PrOPrIOS 

32Ç) 267.00 RS 85.440,00 

59 

BRIGADISTA / BRIGADA DE EMERGÊNCIA 
(PRIMEIROS SOCORROS) - DIÁRIA POR 
PROFISSIONAL - Contratação de brigadistas para 
atuação preventiva e atendimento inicial em 
emergências durante eventos municipais, com execução 
sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá 
data, local, horário, duração (ex.: 8h/12h) e quantitativo 
de profissionais conforme porte do evento e estimativa 
de público. O serviço inclui atuação em áreas de 
circulação, pontos estratégicos e proximidades do 
palco, apoio à evacuação, primeiros atendimentos e 
acionamento da rede de saúde, quando necessário, 
observadas as normas aplicáveis e orientações do 
Município. A medição e pagamento ocorrerão por 
profissional efetivamente disponibiizado por diária, 
mediante comprovação (escala nominal/controle de 
presença) e validação da fiscalização. 

Diária siona / Fm Serviços 
Próprios 

150 R$ 374,00  R$ 56 100 00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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60 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR 
(APRESENTADOR) - Contratação de serviço de 
locução/apresentação para condução do evento, 
anúncios oficiais, chamadas institucionais e interação 
com o público, com execução sob demanda, mediante 
Ordem de Serviço, que definirá dta  local, horários, 
duração estimada e roteiro/linhas gerais da 
programação. O profissional deverá possuir dicção 
adequada, postura compatível com eventos públicos e 
experiência comprovável em eventos similares, 
assegurando pontualidade e condução conforme 
orientações da organização. O contratado será 
responsável por garantir a disponibilidade do locutor 
durante todo o período definido na Ordem de Serviço e 
pelo cumprimento das orientações institucionais e do 
Termo de Referência. 

Diária / Profissiona Serviços 
Próprios 

30 RS 2). 134,00 R$ 64.020,00 

61 

CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA - 
Contratação de profissional capacitado para condução 
protocolar e organização cerimonial de eventos oficiais 
realizados pela administração pública, observando 
normas de precedência e roteiro institucional. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

15 R$ 2.455,00 R$ 36.825.0() 

62 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DE 
EVENTO - DIÁRIA POR PROFISSIONAL - 
Contratação de profissionais para execução de serviços 
de produção e coordenação operacional de eventos 
municipais, com atuação na integração das frentes de 
trabalho (estrutura, som, iluminação, LED, energia, 
apoio operacional e demais necessidades), com 
execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 
que definirá data, local, horário, duração (ex.: 8h112h) e 
quantitativo de profissionais conforme o porte do 
evento e a estimativa de público. O serviço deverá 
contemplar, no mínimo, a disponibilização de 01 (um) 
Coordenador Geral/Ponto Focal por evento, responsável 
pela interface com a fiscalização municipal, 
organiição do cronograma executivo (montagem, 
testes, operação assistida e desmontagem), alinhamento 
de equipes e gestão de intercorrências. Os demais 
profissionais de produção (ex.: assistentes de produção, 
coordenador de palco. coordenador de 
montagem/desmontagem, coordenador de logística, 
eletricista/apoio técnico e demais funções necessárias) 
serão dimensionados conforme a Ordem de Serviço. 

Diária/Profissional Serviços 
Próprios 

15 RS iS .442,00 R$ 81.630,00 

63 

CONTRATAÇÃO DE ANIMADOR / RECREADOR - 
Contratação de profissional habilitado para 
desenvolvimento de atividades lúdicas e recreativas. 
com  interação direta como público, planejamento 
prévio e organi7lção das ações. Exige formação 
superior em Educação Física ou Artes, com experiência 
comprovada em recreação e eventos. 

Diária Serviços 
Próprios 

10 R$ 1.921,00 R$ 19.210,00 

GB soluções locação e serviços 
CNPJ: 48.841.80010001-61 
Telefone: (99)99192-6230 
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64  

DECORAÇÃO TEMÁTICA - RÉVEILLON - 
Prestação de serviço de decoração temática para 
eventos de Réveillon, incluindo planejamento, 
fornecimento de materiais, instalação e desinstalação 
por profissional capacitado. O serviço contempla a 
execução completa da ambientação temática com os 
seguintes itens mínimos: 01 letreiro "ANO NOVO" 
confeccionado em vergalhão 5/16", com tela e 
iluminação em LED, medindo aproximadamente 6,00 
m de altura por 3,00 m de largura 15 balões 
metalizados de 70 cm (letras e números) nas cores 
dourada e prata; 30 bolas plásticas decorativas de 
grande porte; 15 estrelas infláveis de 31 pontas, 
medindo aproximadamente 80 cm. Todos os custos 
operacionais e materiais estão inclusos. 

Evento Serviços 
Próprios 1 R$ 16.005,00 R$ 16.005,00 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - CARNAVAL - 
Prestação de serviço de decoração temática 
carnavalesca, incluindo fornecimento de materiais, 
instalação, manutenção e desinstalação por equipe 
especializada. O serviço contempla, no mínimo: 100 m 
de tecido chitão ou tricoline floral em cores variadas; 15 
maracás artesanais; 15 marabus sortidos com fios 
metalizados (1,50 m); 15 cartolas plásticas coloridas 
(1,50 m); 15 pacotes com 10 penas de galo coloridas 
(30 cm); 15 máscaras temáticas em látex (modelos 
variados); guarda-chuvas coloridos (1,20 m); 100 
colares havaianos (60 cm); 15 guirlandas coloridas em 
papel de seda (2,50 m); 50 rolos de fita metalizada (5 
m): 30 sombrinhas de frevo (1,20 m); 15 painéis 
decorativos em látex (120 cm); 100 rolos de 
serpentinas: 100 unidades de plumas; 

Seriços 
os 

1 R$ '7.618,00 R$ 57.618,00 Evento 

66 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO 
TEMÁTICA - EVENTOS DE GRANDE PORTE—
Prestação de serviço de decoração e ornamentação 
temática para eventos de grande porte, compreendendo 
ambientação do espaço do evento com materiais 
compatíveis com a temática definida. Inclui decoração 
de mesas de buffet, mesas de convidados e autoridades, 
toalhas, cadeiras plásticas e arranjos florais naturais, 
sendo jardineiras para mesas plenas e arranjos com 
tripés, quando aplicável. Todas as despesas com 
materiais, flores, alimentação da equipe e logística são 
de responsabilidade da contratada. 

Evento Serviços 
Próprios 

12 R$ 49.082,00 R$ 588.984,00 

67 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO 
TEMÁTICA - EVENTOS DE MÉDIO PORTE - 
Prestação de serviço de decoração e ornamentação 
temática para eventos de médio porte, incluindo 
ambientação  do espaço, decoração de mesas  de buffet, 
toalhas, cadeiras plásticas e arranjos florais naturais, 
com jardineiras e arranjos em tripés conforme 
necessidade. Todos os materiais, logística e alimentação 
da equipe estão inclusos no serviço. 

Serviços 
. 

Próprios 10 R$ 38.146 00 R$ 381.460,00 Evento 

GB soluções locação e serviços 

CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 

 

Rija Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 

CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Ernail: Gbsolucoes25@gmait.com  
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68 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO A - Serviço de 
ornamentação para eventos realizados em espaços 
públicos ou privados, utilizando, no mínimo-  25 m de 

Evento Serviços  
Próprios 

lO R$ 10.670,00 R$ 106.700,00 
malhas decorativas em cores diversas; 10 m de cortinas 
de cetim; 10 toalhas de mesa; 30 capas para cadeiras 
plásticas sem braços (cor branca); 01 jarro decorativo 
com arranjos de flores naturais diversas (margarida, 
chena, aster, murta); 04 jarros com flores tropicais 
(gérbera, alpinea, helicônia, entre outras); 04 fardos 
contendo 10 ramos de folhagem tipo murta. 

69 

DECORAÇÃO NATALINA MUNICIPAL - Prestação 
de serviço de decoração natalina em espaços públicos, 
com execução no período de 01 de dezembro a 06 de 
janeiro, compreendendo criação de vila iluminada com 
ornamentações temáticas e iluminação decorativa. 
Inclui, no mínimo: árvore de Natal, presépio. 
guirlandas, meias natalinas, luzes pisca-pisca, estrela de 
topo, enfeites variados, bonecos temáticos (Papai Noel, 
renas, anjos), lanternas, velas decorativas LED, toalhas 
e centros de mesa natalinos, iluminação de fachadas, 
figuras infláveis, arcos e caminhos de luz, além de mão 
de obra para montagem, manutenção e desmontagem. 

1 R$ 149.380 00 R$ 149.380,00 Serviços 
Evento / Período PrOpflOS 

70 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA 
INFANTIL - Prestação de serviço de decoração 
temática para formaturas infantis, incluindo mesa de 
autoridades com toalhas e arranjos florais, painéis 
decorativos, cortinas, tapetes ou passarelas, capas para 
cadeiras, decoração de paredes e recepção, conforme 
temática definida pela contratante. 

Evento 
Serviços 
Próprios 

10 R$ 8.536,00 R$ 85.360,00 

71 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO B - Serviço de 
ornamentação para eventos em espaços públicos ou 
privados utilizando aproximadamente 12 m de malhas 
decorativas; 3 m de cortinas; 5 toalhas de mesa; 20 
capas para cadeiras plásticas sem braços; 01 arranjo 
floral grande; 01 mesa de cerimônia com toalhas, 
incluindo montagem e desmontagem. 

Serviços 
Evento

Próprios 
6 R$ 2.881.00 R$ 17.286,00 

72 

DECORAÇÃO NORMAL - Serviço de decoração para 
eventos, compreendendo 50 m de malhas decorativas;  
20 m de cortinas de cetim; 30 toalhas de mesa; 200 
capas de cadeiras plásticas: 03 arranjos florais grandes: 
01 mesa de cerimônia com toalhas; 01 púlpito; 02 
colunas ornamentais; 02 vasos decorativos, 01 tapete 
passarela grande, incluindo montagem e desmontagem. 

Evento 
Serviços 

Próprios 
10 R.$ 30.570,00 R$ 305.700,00 

73 

DECORAÇÃO JUNINA - Prestação de serviço de 
decoração temática para festividades juninas, incluindo 
confecção e instalação de bandeirolas em TNT, enfeites 
temáticos, fogueira artificial iluminada, ornamentação 
de barracas, palco e estruturas metálicas decoradas, com 
execução mínima de 10 dias consecutivos, incluindo 
montagem, manutenção e desmontagem. 

Evento / Período 
Serviços 
Próprios 

1 R$ 63.914,00 R$ 63.914,00 

GB soluções locação e serviços 

CNPJ: 48.841.800/0001-61 

Telefone: (99)99192-6230 

 

Rija Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 

CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

Emait: Gbsolucoes25@grnait.com  
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74 

DECORAÇÃO OTIMIZADA - Serviço de 
ornamentação para eventos de médio e grande porte, 
utilizando 160 m de malhas decorativas; 60 m de 

Evento sen os 

oPnOs 
R$ 32.544,00 R$ 162.720,00 

cortinas de cetim; 50 toalhas de mesa; 500 capas de  
cadeiras; 10 jarros decorativos; 10 colunas ornamentais; 
01 mesa de cerimônia 05 arranjos para cerimônia; 01 
tapete passarela grande; 50 tampões de madeira; 50 
arranjos florais variados; 01 mesa de buffet, incluindo 
montagem, manutenção durante o evento e 
desmontagem. 

75 

TRIO ELÉTRICO - Carreta com 3 eixos, comprimento 
mínimo de 23,00 m e altura máxima de 4,60 m; palco e 
sobrepalco com mínimo de 60 m2  com cobertura; grupo 
gerador 180 kVA (ou superior); potência do sistema de 
som de no mínimo 50.000 W; entrada social e de 
serviço; camarim equipado (sofá. geladeira, micro-
ondas, ar-condicionado, TV/monitor com sistema de 
retorno de palco, espelho e banheiro). Inclui backline 
completo compatível com o evento (bateria completa ou 
equivalente, amplificadores para instrumentos quando 
aplicável) e microfonação mínima compatível com a 

UNID/DIA Serviços 
Próprios 

2 R$ 27 262 00 
' 

R$ 54 524 00 

captação de bateria, percussão, instrumentos e voz, com 
quantidade de canais suficiente para operação segura e 
profissional, incluindo mínimo de 8 microfones sem fio 
com receptores e sistema de RF adequado. O serviço 
deverá incluir equipe técnica para operação, suporte e 
segurança durante o período do evento, conforme 
ordem de serviço. 

  

RS 8.189.179,00 VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

  

1. Gustavo Santos Bilio, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

CNH no 06625211082 DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o  no 

045.303.923-50, residente e domiciliado na Rua Travessa São 
Francisco, SN, CENTRO, Colinas/MÁ, CEP 65.690-000, 

responsável pela assinatura do Contrato; 

2. Dados Bancários da Empresa: 

Banco do Brasil (00 1) 

Agência n' 1312-9 

Conta Corrente n'43649-6. 

3. Contatos: 

Telefone: (99) 99192-6230 

GB sotuçôes locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230 

 

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 
CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 

[mau: Ghsolucoes25@gmai1.com  



Mirador (MA). 

GB SOLUCOES 
LTDA:48841 80 
0000161 

04 de fevereiro de 2026. 

Assinado de forma 
digital por GB 
SOLUCOES 
LTDA:48841 800000161 

GB Soluções Locação e Serviços 
CNPJ 0  48.841.800/0001-61 

Gustavo Santos Bilio 
CNH no 06625211082 DETRAN/MA 

CPF sob o n° 045.303.923-50 

G  3 FLS. No-kL51-- 
PROC- N°QJ. 

RUBRICA*  

SOLUÇOES 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

Endereço eletrônico: gbsolucoes25gmail.com   

4. Prazo de validade da proposta: 100 (cem) dias, a contar da data da 
abertura do certame; 

5. A presente proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

GB soluções Locação e serviços 
CNPJ: 48.841.800/0001-61 
Telefone: (99)99192-6230  

Rua Ariston Ribeiro S/N 1 Centro 
CEP: 65.850-0001 Mirador-MA 
Ernail: Gbsotucoes25@gmait.com  
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PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025, 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA Ã SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 10  Exonerar. a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n0  

0730666520205 SSP/MA. inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO. EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N°14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal. Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

de planejamento das contratações públicas; 
RUBRICA: 

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas á análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação: 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 20  A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n° 606.659.193-28: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n°026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira. CPF n° 082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Palloma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n°066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n°888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

supenores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 30  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Art. 4° As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 51  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 430-3757439b1 effcddc4628d36eafbaef3729af2ecb 

PORTARIA N° 49/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal JOSELIA PACHECO 

AYRES, CPF: 783.704.933-00, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 20  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025. a serviço deste município. 

Art. 31  As despesas referentes ás diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-1 0e2522f 1 30038777b6c21 16485d86d0ab656322 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025  

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maanhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e 

Municipal, 

RESOLVE: 

RUBRICA 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal LUCINETE FODRIGUES 

BEZERRA, CPF: 001.476.223-44, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 20  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art. 31  As despesas referentes ás diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-99d65099bd02bf259dada373eeff8fc4b7e73e76 

RESENHA DE CONTRATO N.° 001/2025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.° 00112025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM. DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA INSTITUTO MARANHENSE DE 

EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.° 13.074.658/0001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de enfermeiros e técnicos de enfermagem no atendimento 

de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia dos cuidados 

prestados em situações críticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 

(cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). VIGÈNCIA: 

60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n° 

698.677.983-68, Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense 

de Educação. Ricardo Reis Rebelo, CPF n° 018.745.077-32, 

Contratada. Barão De Grajaú - MA. 24 de Janeiro de 2025. 

o RESOLVE: 

PROC.  N°WS2L 

Identificador: 430-33d0f28d7597da4b66ae525ee04084bc8a75244b 
CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 
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PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

Alta 

Muito Alta 

8 

10 

FLS. N2  

PROC.  NQ)O3/2cÁ 

RUBRICA:  42  
1 

Y**ALNA$DOPAA TODOS 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Necessidade Detalhada 

Contratação para prestação de serviços integrados de organização e realização de eventos, com 

fornecimento de estruturas, equipamentos, sistemas audiovisuais, energia, apoio logístico e 

produção. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 

impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

PESO 

1 

   

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
2 

   

   

   

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam moderadamente essa possibilidade. 
Média 5 

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

indicam fortemente essa possibilidade  

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 

indicam claramente essa possibilidade 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 
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MUITO ALTO 

ALTO 

$4 Ç•MEDIQ $iSCQ MEDIO 

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO BAIXO 

RISCO BAIXO 

MUITO BAIXA 

MUITO BAIXO 

MATRIZ DE RISCO 

MÉDIO 

PROBABILIDADE 

RISCO EXTREMO 

Risco Médio - Inadimplência ou ausência das atrações artísticas contratadas por intermédio de 

produção/agenciamento 

Etapa Impacto 

Gestão Contratual Muito Alto 

Probabilidade 

Baixa 

FLS.N2  

PROC. N9 10  5  i2cJ  
RUBRICA:  

 

  

,/ 

TPARALNANDO PARA TOOO 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES.AS1 i PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
. . 

nformaçao/comunicaçao/divulgaçao ou de conformidade). 
1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Dano 

Ausência de artistas pode comprometer a programação do evento, causar prejuízo de imagem e financeiro, além de frustração da 

população. 

Ações Preventivas Responsável 

Exigir da contratada comprovação de capacidade de agenciamento/produção Gestor do Contrato 

(portfólio/atestado compatível) e apresentação, após a escolha da atração pela 

Administração, de documento de anuência/contrato ou equivalente que comprove a 

disponibilidade do artista para a data da Ordem de Serviço 

Prever penalidades específicas para cancelamento injustificado e obrigação de Secretário/Autoridade Competente 

substituição por atração equivalente (mesma categoria/porte), sem custo adicional, 

quando aplicável. 

Ações de Contingência Responsável 
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Probabilidade 

Média 

Fiscal do Contrato 

Responsável 

T*A$ALHANDOPARA TODOS 

Manter lista de atrações alternativas por categoria (nacional/estadual/local), Gestor do Contrato 

previamente prospectadas, para substituição imediata, mediante OS complementar. 

Acionar plano de comunicação institucional para alteração de programação Secretário + Comunicação/Assessoria 

(transparência e mitigação de dano reputacional), com validação do Secretário. 

Risco Alto - No cumprimento dos prazos de montagem e desmontagem das estruturas 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Muito Alto Média 

Dano 

Atrasos ou falhas na montagem/desmontagem podem inviabilizar o início do evento, gerar transtornos à população e custos 

adicionais ao município. 

Ações Preventivas Responsável 

Definir cronograma por evento na Ordem de Serviço (montagem, testes, operação Gestor do Contrato 

assistida e desmontagem) e vincular a medição/atesto ao cumprimento das etapas. 

Exigir check-list de montagem/testes antes da abertura ao público e registrar evidências Fiscal do Contrato 

(foto/relatório), liberando a execução do evento após validação. 

Ações de Contingência Responsável 

Aplicar glosas/penalidades por atraso conforme edital/contrato/ARP e registrar Gestor do Contrato 

ocorrência para eventual responsabilização. 

Manter fiscalização presencial durante montagem e início do evento, com comunicação Fiscal do Contrato 

imediata ao Gestor para decisões que extrapolem sua competência. 

Risco Alto - Incompatibilidade técnica dos equipamentos com as exigências dos eventos 

Etapa 

Planejamento 

Impacto 

Alto 

Probabilidade 

Média 

 

Dano 

A contratação de equipamentos inadequados pode gerar falhas técnicas durante os eventos (como queda de energia, som ou 

iluminação insuficientes), prejudicando o sucesso das festividades e a imagem do município. 

Ações Preventivas Responsável 

Revisar e padronizar especificações técnicas no TR/planilha, garantindo parâmetros Equipe de Planejamento/Coordenador 

mínimos, equivalência técnica e unidades corretas, evitando direcionamento. Tecnico 

Exigir da contratada, previamente à execução, plano técnico/rider do evento e relação Gestor do Contrato 

de equipamentos dimensionados conforme a OS. 

Ações de Contingência Responsável 

Determinar substituição imediata de equipamento inadequado/defeituoso e registrar Fiscal do Contrato 

a ocorrência para glosa/penalidade. 

Acionar fornecedor para reforço de equipamento/equipe técnica durante o evento, Gestor do Contrato 

com registro formal e impacto na medição. 

Risco Alto - Falhas de segurança/ART/RRT/NR (acidente com estruturas) 

Etapa Impacto 

Gestão Contratual Muito Alto 

Dano 

Acidentes, interdição, responsabilização civil/administrativa e dano reputacional. 

Ações Preventivas 

Exigir indicação formal de responsável técnico quando aplicável e documentação 

técnica exigida (ART/RRT para montagem de estruturas de maior porte, conforme TR) 

antes do evento. 

Realizar check-list de segurança (fixação, contraventamento, aterramento, isolamento 

de áreas) e registrar. 

Ações de Contingência 
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Interditar área/estrutura insegura e comunicar imediatamente ao Gestor. Fiscal do Contrato 

Decidir sobre suspensão/adiamento do evento quando o risco for grave. Secretário/Autoridade Competente 

Risco Alto - Falha de energia/gerador durante o evento 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto/Muito Alto Média 

Dano 

Interrupção do evento, danos a equipamentos, risco ao público. 

Ações Preventivas Responsável 

Exigir plano de energia por OS (dimensionamento de carga, cabos, aterramento, técnico Gestor do Contrato 

de plantão). 

Exigir teste prévio (carga) antes do público. Fiscal do Contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Acionar equipe técnica imediata e registrar tempo de indisponibilidade. Fiscal do Contrato 

Glosa/penalidade conforme impacto e reincidência. Gestor do Contrato 

Risco Médio - Medição/pagamento inconsistente (unidade errada, glosas e questionamentos) 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano 

Pagamentos indevidos, apontamentos do controle, retrabalho. 

Ações Preventivas Responsável 

Revisar unidades/itens (m/diária, evento, diária/profissional) alinhados ao TR. Equipe de Planejamento/Coordenador 

Tecnico 

Padronizar documentação de medição por OS (checklists/fotos/escala nominal). Gestor do Contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Glosar parcela não comprovada e instaurar apuração se necessário. Gestor do Contrato 

Complementar evidências e registrar justificativas. Fiscal do Contrato 

Risco Médio - Subcontratação sem controle 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Media 

Dano 

Baixa qualidade, falhas de segurança, responsabilização. 

Ações Preventivas Responsável 

Exigir comunicação e aprovação prévia da subcontratação e comprovação de habilitação Gestor do Contrato 

mínima do subcontratado quando aplicável. 

Validar presença efetiva de equipes e conformidade no local. Fiscal do Contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Aplicar sanções e determinar substituição do subcontratado. Gestor do Contrato 

Decisões estratégicas em caso de risco grave. Secretário/Autoridade Competente 

Barão de Grajaú - MA, 09 de fevereiro de 2026. 

J iJYJ k_ 4-r- 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. . R$ UNIT. 

ç 
FLS.NQ  
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RUBRICA:  

    

    

/ QABÀLW*HD0 PARA TODOS 

    

MINUTA -TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1 DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços integrados de organização e realização de eventos, com fornecimento de estruturas, equi-

pamentos, sistemas audiovisuais, energia, apoio logístico e produção, destinados ao atendimento 

das demandas do Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições, especificações e quan-

titativos estimados estabelecidos neste Termo de Referência. 

1.2. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuírem pa- 

drões usuais de mercado e especificações objetivamente definíveis, com possibilidade de julga-

mento pelo menor preço, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

1.4. Não sendo possível determinar de imediato os quantitativos que serão necessários mensalmente, 

mas sim que estes serão adquiridos conforme a necessidade da Administração Pública, a licitação 

se dará por meio do Sistema de Registro de Preços, em que o Órgão Gerenciador será a Secretaria 

Municipal de Administração. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE PREÇO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXX,XX (xxxxxx reais), conforme tabela abaixo. 

2.2. O orçamento estimado da contratação possui caráter sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei n 

14.133/2021, e permanecerá restrito ao processo administrativo, em documento apartado, sendo 

tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, sem prejuízo dos me-

canismos de controle interno e externo. 

2.2.1. Considerando as características do mercado de prestação de serviços de organização e 

estrutura para eventos, observa-se que a divulgação prévia do valor estimado da 

contratação pode influenciar a formulação das propostas, levando os licitantes a 

apresentar valores próximos ao orçamento da Administração. Assim, a adoção do 

orçamento sigiloso visa estimular maior competitividade, permitindo que as propostas 

sejam formuladas com base nos próprios custos e estratégias dos licitantes, 

favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

2.2.2. Ressalta-se que a Lei n2  14.133/2021, em seu art. 24, admite que o orçamento estimado 

da contratação possua caráter sigiloso, desde que devidamente justificado, 

permanecendo disponível no processo administrativo para os órgãos de controle e 

sendo divulgado após a fase de lances do certame. 

e 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco mo-

dular, obedecendo às seguintes especificações: 14 (qua-

torze) metros de frente por 10 (dez) metros de profundi- 

UND/DIARIA 10,00 SIGILOSO SIGILOSO 
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2 12,00 SIGILOSO 

15,00 SIGILOSO  

SIGILOSO 

SIGILOSO 

UND/DIARIA 10,00 

TABALKAMOO PARA TODOS 

dade, com orelhas e plataformas em Box Truss em for-

mato de duas águas, piso em estrutura com compensado 

de 20 mm, house mix para PA e altura mínima de 1,20 m. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE - Lo-

cação com montagem e desmontagem de palco modu-

lar, obedecendo às seguintes especificações: 12 (doze) 

metros de frente por 8 (oito) metros de profundidade, 

com orelhas e plataformas em Box Truss em formato de 

duas águas, piso em estrutura com compensado de 20 

mm, house mix para PA  e altura mínima de  1,20 m. 

UND/DIARIA 

o 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE - 

Locação com montagem e desmontagem de palco mo- 

dular, obedecendo às seguintes especificações: 8 (oito) 

metros de frente por 6 (seis) metros de profundidade, UND/DIARIA 

com orelhas e plataformas em Box Truss em formato de 

duas águas, piso em estrutura com compensado de 20 

mm, house mix para PA e altura  mínima de 1,00 m. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM - Locação com 

montagem e desmontagem de camarim climatizado, 

medindo aproximadamente 4 metros de frente por 4 

metros de profundidade, equipado com banheiro, porta, 

iluminação, cadeiras, mesa e ar-condicionado, instalado 

anexo ao palco. 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS 030 - 

Serviço de locação, montagem e desmontagem de estru-

tura modular em alumínio tipo treliça Box Truss Q30, 

destinada à composição de suportes para iluminação, so-

norização, painéis de LED, cenografia e demais aplica-

ções em eventos institucionais. A estrutura é composta 

por treliças em liga de alumínio de alta resistência, seção 

Q30 (300 mm x 300 mm), com conexões por pinos, para-

fusos e travas metálicas, incluindo bases, sapatas, torres, 

cantoneiras, travamentos, contraventamentos e todos 

os acessórios necessários à montagem completa e se-

gura. Compreende peças modulares nos comprimentos 

de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 m e 0,50 m. O 

serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos 

adequados, conferência estrutural, nivelamento e fixa-

ção conforme normas técnicas vigentes, garantindo es-

tabilidade, segurança e compatibilidade com as cargas 

técnicas exigidas. 

3 

4 

5 UND/DIARIA 

SIGILOSO SIGILOSO 

3.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO TRELIÇAS BOX TRUSS Q50 - 

Serviço de locação, montagem e desmontagem de estru-

tura modular em alumínio tipo treliça Box Truss Q50, 

destinada à composição de suportes para iluminação, so-

norização, painéis de LED, cenografia e demais aplica-

ções em eventos institucionais. A estrutura é composta 

por treliças em liga de alumínio de alta resistência, seção UND/DIARIA 

050 (500 mm x 500 mm), com conexões por pinos, para-

fusos e travas metálicas, incluindo bases, sapatas, torres, 

cantoneiras, travamentos, contraventamentos e todos 

os acessórios necessários à montagem completa e se-

gura. Compreende peças modulares nos comprimentos 

de 5,00 m, 4,00 m, 3,00 m, 2,00 m, 1,00 m e  0,50 m. O  

1.000,00 6 SIGILOSO SIGILOSO 
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8 

9 

11 

UND/DIARIA 1.600,00 SIGILOSO 

SIGILOSO UND/DIARIA 

SIGILOSO UND/DIARIA 25,00 
t4 

UND/DIARIA 40,00 SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

0 

ri--). N-  
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10 

14 

serviço inclui mão de obra especializada, equipamentos 

adequados, conferência estrutural, nivelamento e fixa-

ção conforme normas técnicas vigentes, garantindo es-

tabilidade, segurança e compatibilidade com as cargas 

técnicas exigidas. 

ESTRUTURA DE FECHAMENTO-  Locação com montagem 

e desmontagem de fechamento em placas tipo tapume, 

com altura mínima de 2,20 metros, dotadas de travessas 

e suportes para fixação, sem pontas de lança. Inclui por-

tões para saídas de emergência com largura mínima de 

4,40 metros, medição realizada por metro linear. 

TENDA 3,00m x 3,00m - Tenda tipo piramidal, com ar-

mação em ferro tubular galvanizado e cobertura em lona 

de PVC branca antichama, com altura mínima variando 

entre 2 e 4 metros nos pés de sustentação, devidamente 

estaqueada com cabos de  aço e estacas arredondadas. 

TENDA 5,00m x 5,00m - Locação de tenda em estrutura 

tubular metálica com cobertura em lona impermeável, 

medindo 5 x 5 metros, com altura lateral mínima de 2,50 

metros, equipada com luminárias contendo lâmpadas de 

100 W. 

TENDA 8,00m x 8,00m - Locação de tenda em estrutura 

tubular metálica com cobertura em lona impermeável, 

medindo 8 x  8 metros, com altura lateral mínima de 3,00 

metros, equipada com luminárias contendo lâmpadas de 

100 W.  

TENDA 10,00m x 10,00m - Locação de tenda em estru-

tura tubular metálica com cobertura em lona impermeá-

vel, medindo 10 x  10 metros, com altura lateral mínima 

de 3,00 metros, equipada com luminárias contendo lâm-

padas de 100 W. 

PÓRTICO DE ENTRADA 8,00 m x 4,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e des-

montagem de pórtico de entrada em estrutura metálica 

tipo Box Truss Q30, medindo aproximadamente 8,00 

metros de largura por 4,00 metros de altura, destinado à 

identificação visual, controle de acesso e ambientação 

do evento. Inclui bases, sapatas, conexões, contraventa-

mentos e mão de obra especializada, garantindo estabi-

lidade e segurança conforme normas técnicas vigentes. 

PÓRTICO DE ENTRADA 10,00 m x 7,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS 030 - Serviço de locação, montagem e des-

montagem de pórtico de entrada em estrutura metálica 

tipo Box Truss Q30, medindo aproximadamente 10,00 

metros de largura por 7,00 metros de altura, destinado à 

identificação visual, controle de acesso e ambientação 

do evento, com montagem conforme normas técnicas vi-

gentes. 

PÓRTICO DE ENTRADA 12,00 m x 8,00 m - ESTRUTURA 

BOX TRUSS Q30 - Serviço de locação, montagem e des-

montagem de pórtico de entrada em estrutura metálica 

tipo Box Truss 030, medindo aproximadamente 12,00 

metros de largura por 8,00 metros de altura, destinado à 

identificação visual, controle de acesso e ambientação 

UND/DIARIA 25,00 SIGILOSO SIGILOSO 

UND/DIARIA 10,00 SIGILOSO SIGILOSO 

UND/DIARIA 10,00 SIGILOSO SIGILOSO 

UND/DIARIA  10,00 SIGILOSO SIGILOSO 

7 

12 

0,0 

13 
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SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 
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15 U N D/DIARIA 150,00 SIGILOSO SIGILOSO 

UND/DIARIA 1.000,00 SIGILOSO SIGILOSO 

do evento, com estabilidade garantida conforme normas 

técnicas vigentes.  

PRATICÁVEL 2,00 m x 1,00 m - PISO ANTIDERRAPANTE - 

Serviço de locação, montagem e desmontagem de prati-

cável modular, medindo aproximadamente 2,00 metros 

de comprimento por 1,00 metro de largura, constituído 

por estrutura metálica de alta resistência e piso antider-

rapante, destinado à composição de passarelas, platafor-

mas técnicas e apoio cênico. Inclui sistema de encaixe, 

travamento e nivelamento, garantindo segurança e con-

formidade com as normas técnicas vigentes. 

DISCIPLINADOR DE FILAS -Serviço de locação de discipli-

nador de filas composto por pedestal em aço ou material 

16 metálico de alta resistência, com base estável e acaba- 

mento adequado para uso em áreas de circulação pú-

blica. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Loca-

ção de cabine sanitária química (banheiro químico) indi-

vidual, para uso do público em geral, portátil, entregue 

no local do evento e removida após o término do 

mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por 

17 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, porta com 

fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção 

de dejetos, porta papel higiênico, teto em material trans-

lucido, pontos de ventilação, com equipe de manuten-

ção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe 

especializada e equipada após término do mesmo 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - Serviço 

de locação de sistema de sonorização profissional desti-

nado à apresentação de bandas e artistas de nível nacio-

nal, grandes shows, festivais e eventos culturais e insti-

tucionais. O sistema deverá ser composto por PA FOH 

com, no mínimo, 32 caixas tipo Line Array profissionais, 

acompanhadas de subgraves compatíveis de alto desem-

penho, totalizando no mínimo 48 unidades de subwoo-

ter. Inclui processamento digital dedicado, multicabos 

profissionais, console(s) digital(is) profissional(is) com-

patíveis com o porte do evento, sistemas de Front FilI, 

Out FiII e Side Fui, sistema de monitoração de palco com 

monitores profissionais, amplificadores de instrumentos 

quando aplicável, microfones sem fio profissionais e mi-

crofones com fio conforme necessidade, sistema de an-

tenas para RF, sistema de comunicação interna (inter-

com) quando necessário e sistema de distribuição elé-

trica profissional. O serviço inclui mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação durante o 

evento e desmontagem, garantindo desempenho téc-

nico, segurança operacional e atendimento às exigências 

do ente público. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - Serviço 

de locação de sistema de sonorização profissional desti- 

19 nado à apresentação de bandas e artistas de nível regio- 

nal, eventos culturais e shows de médio porte. O sistema 

deverá ser composto por  PÁ FOH com 24 a 32 caixas tipo 

250,00 SIGILOSO 

12,00 SIGILOSO 

12,00 SIGILOSO 

18 

U ND/DIARIA 

Diária 

Di ária 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 4 de 30 



Line Array profissionais, acompanhadas de subgraves 

compatíveis. Inclui console digital profissional, sistemas 

de Front Fiji e Out Fui conforme necessidade técnica, mo-

nitoração de palco com monitores profissionais, micro-

fones sem fio profissionais e microfones com fio con-

forme demanda, sistema de comunicação interna 

quando necessário e distribuição elétrica profissional. O 

serviço contempla mão de obra técnica especializada 

para montagem, operação e desmontagem, assegu-

rando qualidade sonora, segurança e conformidade com 

normas vigentes. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - TIPO 

01 - Serviço de locação de sistema de sonorização desti-

nado a eventos com artistas de nível local, apresenta-

ções culturais e grupos musicais de pequeno porte, em 

áreas abertas. O sistema deverá ser composto por PA 

FOH com Line Array ou sistema point source profissional, 

acompanhado de subgraves compatíveis. Inclui console 

digital profissional, monitoração de palco adequada, mi-

crofones sem fio profissionais, amplificadores de instru-

mentos quando aplicável, sistema de distribuição elé-

trica e mão de obra técnica especializada para monta-

gem, operação e desmontagem. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE - TIPO 

02 - Serviço de locação de sistema de sonorização para 

ambientes fechados, destinado a eventos institucionais, 

corno palestras, reuniões, capacitações, audiências pú-

blicas e seminários. O sistema deverá ser composto por 

caixas acústicas profissionais compactas, assegurando 

cobertura uniforme e alta inteligibilidade da fala. Inclui 

mesa de som digital profissional, microfones sem fio pro-

fissionais e microfones com fio conforme necessidade, 

cabeamento balanceado, fonte de reprodução de áu-

dio/mídias (quando necessário) e mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação e desmonta-

gem. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL—

GRANDE PORTE - Serviço de locação de sistema de ilu-

minação cênica profissional destinado a grandes shows, 

festivais e eventos culturais e institucionais. O sistema 

deverá ser composto, no mínimo, por: 16 refletores COB 

LED 300W (uso externo), 12 refletores Min i Brut LED 

400W (uso externo), 68 moving lights Beam 14R (uso ex-

terno), 4 moving lights BSW 480W (uso interno), 80 re-

fletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 68 ri-

baltas LED P5 (uso externo), 20 moving lights Wash (uso 

interno), 8 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes (uso 

interno), ou equivalentes técnicos compatíveis com as 

quantidades e características mínimas. Inclui console di-

gital profissional de iluminação compatível com o porte 

do evento (com universos DMX suficientes para o patch), 

e mão de obra técnica especializada para montagem, 

operação durante o evento e desmontagem, garantindo 

Diária 20 
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desempenho luminoso, segurança elétrica e atendi-

mento às exigências técnicas e administrativas do ente 

público. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL—

MÉDIO PORTE - Serviço de locação de sistema de ilumi-

nação cênica profissional destinado a eventos culturais, 

shows e apresentações artísticas de médio porte. O sis-

tema deverá ser composto, no mínimo, por: 12 refleto-

res COB LED 300W (uso externo), 6 refletores Mi n i Brut 

LED 400W (uso externo), 24 moving lights Beam 14R (uso 

23 externo), 2 moving lights BSW 480W (uso interno), 24 re-

fletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 12 ri-

baltas LED P5 (uso externo), 8 moving lights Wash (uso 

interno), 4 ribaltas LED (uso interno) e 12 strobes (uso 

interno), ou equivalentes técnicos compatíveis. Inclui 

console digital profissional de iluminação compatível e 

mão de obra especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO 

PORTE - TIPO 01 - Serviço de locação de sistema de ilu-

minação cênica destinado a eventos culturais, apresen-

tações artísticas e shows de pequeno porte em áreas 

abertas. O sistema deverá ser composto, no mínimo, 

por: 6 refletores COB LED 300W (uso externo), 4 refleto- 

24 res Mi n i Brut LED 400W (uso externo), 12 moving lights 

Beam 14R (uso externo), 24 refletores PAR LED 

RGBW/RGBA 18x8 (uso externo), 12 ribaltas LED P5 (uso 

externo) e 4 moving lights Wash (uso interno), ou equi-

valentes técnicos compatíveis. Inclui console digital pro-

fissional de iluminação compatível e mão de obra espe-

cializada para montagem, operação e desmontagem. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - PEQUENO 

PORTE - TIPO 02 - Serviço de locação de sistema de ilu-

minação cênica simplificado, destinado a eventos de pe-

queno porte, ações institucionais e apresentações cultu-

rais. O sistema deverá ser composto, no mínimo, por: 4 

refletores COB LED 300W (uso externo), 4 refletores Mi n i 

Brut LED 400W (uso externo), 8 moving lights Beam 14R 

(uso externo), 12 refletores PAR LED RGBW/RGBA 18x8 

(uso externo) e 6 ribaltas LED P5 (uso externo), ou equi-

valentes técnicos compatíveis. Inclui console profissional 

de iluminação compatível com a quantidade de equipa-

mentos e universos DMX necessários, e mão de obra es-

pecializada para montagem, operação e desmontagem. 

SIGILOSO 

Diária 6,00 25 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

Diária 10,00 

10,00 SIGILOSO 

SIGILOSO 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10,00 m x 4,00 m - OU-

TDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de LED 

para uso externo, com dimensões aproximadas de 10,00 

m x 4,00 m (40 m2 ), composto por módulos/placas com-

patíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5, conforme 

a necessidade técnica do evento. Inclui processa-

dora/controladora de vídeo profissional compatível, sis-

tema de gerenciamento e distribuição de energia, cabe-

amento completo de dados e força, estrutura de fixação 

adequada e mão de obra técnica especializada para 

26 Diária 8,00 SIGILOSO SIGILOSO 
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montagem, operação durante o evento e desmontagem, 

garantindo pleno funcionamento, segurança operacional 

e atendimento às exigências técnicas e administrativas 

do ente público. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 8,00 m x 4,00 m - OU-

TDOOR (133 OU 135) - Serviço de locação de painel de LED 

para uso externo, com dimensões aproximadas de 8,00 

m x 4,00 m (32 m2 ), composto por módulos/placas com-

patíveis com a área total e pixel pitch P3 ou 135. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional compa-

tível, sistema de gerenciamento de energia, cabeamento 

completo, estrutura de fixação e mão de obra técnica es-

pecializada para montagem, operação e desmontagem, 

garantindo desempenho visual adequado e conformi-

dade com as exigências técnicas  do evento. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 6,00 m x 4,00 m - OU-

TDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de LED 

para uso externo, com dimensões aproximadas de 6,00 

m x 4,00 m (24 m2 ), composto por módulos/placas com-

patíveis com a área total e pixel pitch P3 ou 135. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional compa-

tível, sistema de distribuição elétrica, cabeamento de da-

dos e força, estrutura de fixação e mão de obra técnica 

especializada para montagem, operação e desmonta-

gem. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 4,00 m x 3,00 m - OU-

TDOOR (133 OU P5) - Serviço de locação de painel de LED 

para uso externo, com dimensões aproximadas de 4,00 

m x 3,00 m (12 m2 ), composto por módulos/placas com-

patíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional compa-

tível, sistema de energia, cabeamento, estrutura de fixa-

ção e mão de obra técnica especializada para montagem, 

operação e desmontagem, assegurando qualidade visual 

e segurança operacional. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 3,00 m x 2,00 m - OU-

TDOOR (P3 OU P5) - Serviço de locação de painel de LED 

para uso externo, com dimensões aproximadas de 3,00 

m x 2,00 m (6 m2 ), composto por módulos/placas com-

patíveis com a área total e pixel pitch P3 ou P5. Inclui 

processadora/controladora de vídeo profissional compa-

tível, sistema de gerenciamento de energia, cabea-

mento, estrutura de fixação e mão de obra técnica espe-

cializada para montagem, operação e desmontagem, ga-

rantindo funcionamento adequado para eventos institu- 

cionais e culturais. -- 
GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 150 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica destinado ao 

atendimento de eventos, assegurando fornecimento 

contínuo, estável e seguro de energia elétrica para sono-

rização, iluminação, painéis de LED e demais cargas téc-

nicas. O serviço compreende gerador a diesel com po-

tência nominal mínima de 150 kVA, trifásico, com tensão 

compatível (220/380 V), dotado de sistema de proteção 
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34 

elétrica, aterramento, silenciador e tanque de combustí-

vel adequado à operação contínua. Inclui instalação, 

operação, monitoramento técnico durante o evento e 

desmontagem, com mão de obra técnica especializada, 

garantindo conformidade com normas técnicas e de se-

gurança vigentes (ABNT e NRs aplicáveis). 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 180 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica para eventos ins-

titucionais, culturais e artísticos, garantindo forneci-

mento contínuo, estável e seguro de energia elétrica 

para sistemas de som, iluminação, painéis de LED e de-

mais estruturas técnicas. O serviço compreende gerador 

a diesel com potência nominal mínima de 180 kVA, trifá-

sico, com tensão compatível (220/380 V), revisado, silen-

ciado e equipado com sistemas de proteção elétrica e 

aterramento. Inclui instalação, operação contínua, moni-

toramento técnico permanente e desmontagem, com 

equipe técnica especializada, assegurando estabilidade 

energética e segurança operacional. 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 260 kVA - Serviço de 

locação de gerador de energia elétrica de grande capaci-

dade, destinado ao atendimento de eventos de médio e 

grande porte, assegurando fornecimento contínuo, está-

vel e seguro de energia elétrica para sonorização, ilumi-

nação, painéis de LED e demais cargas técnicas. O serviço 

compreende gerador a diesel com potência nominal mí-

nima de 260 kVA, trifásico, com tensão compatível 

(220/380 V), revisado, silenciado, com sistema de prote-

ção elétrica, aterramento e autonomia compatível com 

a duração do evento. Inclui instalação, operação contí-

nua com acompanhamento técnico, monitoramento du-

rante o evento e desmontagem, garantindo conformi-

dade com normas técnicas e segurança operacional. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRI-

ZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA NACIONAL 

(GRANDE PORTE) - Contratação de serviço de produ-

ção/agenciamento para fornecimento de atração musi-

cal enquadrada na categoria nacional/grande porte, des-

tinada a apresentações em eventos municipais, sem in-

dicação nominal prévia de artista/banda neste instru-

mento. A contratação será executada sob demanda, me-

diante Ordem de Serviço, que definirá data, local, horá-

rio, duração mínima, logística e demais condições. O con-

tratado deverá: (1) apresentar mínimo de 03 (três) op-

ções de atrações compatíveis com a categoria, para es-

colha do Município; (ii) comprovar o enquadramento na 

categoria por documentação idônea (portfólio/agenda, 

registros de apresentações, comprovações públicas e/ou 

métricas oficiais, conforme critérios objetivos definidos 

no Termo de Referência); (iii) assegurar o cumprimento 

do rider técnico, logística e condições operacionais; (iv) 

responsabilizar-se por todos os ajustes e providências 

necessárias à realização da apresentação, conforme 

Termo de Referência e Ordem de Serviço. 

32 
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T SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRI-

ZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA ESTA-

DUAL/REGIONAL (MÉDIO PORTE) - Contratação de ser-

viço de produção/agenciamento para fornecimento de 

atração musical enquadrada na Categoria estadual/regi-

onal/médio porte, destinada a apresentações em even-

tos municipais, sem indicação nominal prévia de ar-

tista/banda neste instrumento. A execução ocorrerá sob 

demanda, mediante Ordem de Serviço, que definirá 

data, local, horário, duração mínima, logística e demais 

35 condições. O contratado deverá: (1) apresentar mínimo 

de 03 (três) opções de atrações compatíveis com a cate-

goria, para escolha do Município; (ii) comprovar o enqua-

dramento na categoria por documentação idônea (port-

fólio/agenda, registros de apresentações, comprovações 

públicas e/ou métricas oficiais, conforme critérios obje-

tivos definidos no Termo de Referência); (iii) garantir 

atendimento ao rider técnico, logística e condições ope-

racionais; (iv) responsabilizar-se por providências neces-

sárias à execução, conforme Termo de Referência e Or-

dem de Serviço. 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO TERCEIRI-

ZADO DE ATRAÇÃO MUSICAL - CATEGORIA LOCAL (PE-

QUENO PORTE) - Contratação de serviço de produ-

ção/agenciamento para fornecimento de atração musi-

cal enquadrada na categoria local/pequeno porte, desti-

nada a apresentações em eventos municipais, sem indi-

cação nominal prévia de artista/banda neste instru-

mento. A execução ocorrerá sob demanda, mediante Or-

dem de Serviço, que definirá data, local, horário, duração 

36 
mínima, logística e demais condições. O contratado de-

verá: (i) apresentar mínimo de 03 (três) opções de atra-

ções compatíveis com a categoria, para escolha do Mu-

nicípio; (ii) comprovar o enquadramento por documen-

tação idônea (portfólio, registros de apresentações, de-

clarações/contratos/agenda, conforme critérios objeti-

vos definidos no Termo de Referência); (iii) garantir aten-

dimento ao rider técnico, logística e condições operacio-

nais; (iv) responsabilizar-se por providências necessárias 

à execução, conforme Termo de Referência e Ordem de 

Serviço. 

SERVIÇO DE ANIMAÇÃO PARA FESTAS INFANTIS (COM-

PANHIA/GRUPO DE RECREAÇÃO) - Contratação de ser-

viço de animação e recreação infantil para eventos mu-

nicipais, com execução sob demanda, mediante Ordem 

de Serviço, que definirá data, local, duração mínima, nú-

mero estimado de participantes e demais condições. O 

37 serviço deverá incluir equipe caracterizada e capacitada, 

condução de atividades recreativas compatíveis com a 

faixa etária, interação com o público infantil e organiza-

ção das dinâmicas com segurança. O contratado deverá 

providenciar logística, deslocamento e materiais básicos 

necessários à execução, observadas as condições estabe-

lecidas no Termo de Referência e na Ordem de Serviço. 
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SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BLOCO 

CARNAVALESCO - Contratação de serviço para forneci-

mento e apresentação de bloco carnavalesco em even-

tos municipais, com execução sob demanda, mediante 

Ordem de Serviço, que definirá data, local, trajeto 

(quando houver), horário, duração mínima e demais con-

dições. O contratado deverá apresentar opções compa-

tíveis quando solicitado, garantir a presença e execução 

conforme programação e assegurar logística mínima ne-

cessária (deslocamento e organização do grupo), obser-

vadas as condições do Termo de Referência e da Ordem 

de Serviço 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE GRUPOS 

DE DANÇAS FOLCLÓRICAS - Contratação de serviço para 

fornecimento e apresentação de grupos folclóricos/cul-

turais em eventos municipais, com execução sob de-

manda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 

local, horário, duração mínima, temática cultural e de-

mais condições. O contratado deverá assegurar a reali-

zação da apresentação conforme programação, com fi-

gurinos e coreografias compatíveis com o tipo de evento, 

e responsabilizar-se pela logística do grupo, conforme 

condições do Termo de Referência e da Ordem de Ser-

viço. 

UND 10,00 SIGILOSO SIGILOSO 

UND 10,00 SIGILOSO SIGILOSO 

SERVIÇO DE PRODUÇÃO/AGENCIAMENTO DE BANDA 

MARCIAL - Contratação de serviço para fornecimento e 

apresentação de banda marcial em eventos municipais, 

com execução sob demanda, mediante Ordem de Ser-

viço, que definirá data, local, horário, duração mínima, 

40 percurso (quando aplicável) e demais condições. O con- 

tratado deverá garantir a apresentação conforme pro-

gramação, com uniforme/indumentária adequada e or-

ganização do grupo, responsabilizando-se pela logística 

necessária, conforme Termo de Referência e Ordem de 

Serviço 

SERVIÇO DE Di (APRESENTAÇÃO MUSICAL) - Contrata-

ção de serviço de apresentação de Di para eventos mu-

nicipais, com execução sob demanda, mediante Ordem 

de Serviço, que definirá data, local, horário, duração mí-

nima, estilo musical/temática e demais condições. O 

contratado deverá garantir a presença e execução con-

forme programação e responsabilizar-se por sua logística 

e cumprimento de horários. Quando aplicável, o atendi-

mento técnico (rider) e a integração com os sistemas de 

som/energia do evento seguirão as condições do Termo 

de Referência e da Ordem de Serviço. 
- 

LOCAÇÃO DE PAREDÃO DE SOM AUTOMOTIVO COM-

PLETO - Serviço de locação de sistema de som automo-

tivo de grande porte, composto, no mínimo, por 20 alto-

falantes de 24 polegadas, 24 tweeters, 72 alto-falantes 

de 12 polegadas, 68 cometas, 12 módulos de potência, 

14 amplificadores e 2 mesas de som digitais, destinado à 

realização de eventos populares, festas comunitárias e 

ações culturais promovidas pela administração pública.  

UNO 8,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Diária 12,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Diária 15,00 SIGILOSO SIGILOSO 

41 

42 
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Inclui instalação, operação durante o evento e desmon-

tagem. 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL - CAMA ELÁSTICA 

COM PISCINA -Serviço de locação de brinquedo inflável 

multicolorido, tipo cama elástica Com piscina integrada, 

confeccionado em lona vinílica KP1000, Com soldas re-

forçadas e paredes laterais de proteção, garantindo alta 

durabilidade e segurança aos usuários. Indicado para 

eventos recreativos e ações institucionais promovidas 

pela administração pública. 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL—TOBOGÃ COM PIS-

CINA - Serviço de locação de brinquedo inflável multico-

lorido tipo tobogã, com piscina integrada, produzido em 

lona vinílica KP1000, com soldas reforçadas e sistemas 

de segurança nas extremidades, proporcionando entre-

tenimento seguro e adequado para o público infantil. 

4,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Diária 4,00 SIGILOSO SIGILOSO 

43 Diária 

LOCAÇÃO DE MONTANHA DE ALPINISMO INFLÁVEL - 

Serviço de locação de brinquedo inflável tipo montanha 

de alpinismo, com dimensões variáveis mínimas de 4,90 

m x 4,90 m x 4,60 m, podendo atingir até 6,30 m x 6,30 

m x 7,00 m, confeccionado em lona KP1000. Acompanha 

01 motor monofásico de 1 CV com chave reversora 

(110/220 V) e kit de alpinismo completo, composto por 

cadeiras de escalada, freio tipo 8, mosquetões, malha rá-

pida e cordas estáticas. Indicado para crianças a partir de 

7 anos. Inclui equipe operacional com 4 monitores espe-

cializados.  

LOCAÇÃO DE BARRACA DE PIPOCA (COM MATERIAL E 

EQUIPE) - Serviço de locação de barraca de pipoca com 

produção no local, operada por equipe uniformizada, 

utilizando estrutura em alumínio com balcão em inox e 

cobertura em lona, adequada para ambientes abertos ou 

fechados. Inclui todos os insumos, carrinho elétrico (sem 

uso de botijão de gás), 02 operadores, atendimento por 

período de até 6 horas, e saquinhos medindoc aproxima-

damente 15 cm x 7,5 cm. 

LOCAÇÃO DE BARRACA DE ALGODÃO DOCE (COM MATE-

RIAL E EQUIPE) - Serviço de locação de barraca de algo-

dão doce com produção no local, utilizando estrutura em 

47 
alumínio com balcão em inox e cobertura em lona, ade-

quada para ambientes abertos ou fechados. Inclui todos 

os insumos necessários, equipamento elétrico (vedado 

uso de gás), 01 operador uniformizado, com atendi-

mento  por  período de até 6horas. 

LOCAÇÃO DE KID PLAY INFLÁVEL - Serviço de locação de 

brinquedo inflável tipo Kid Play, com dimensões mínimas 

de 4,20 m x 4,50 m, confeccionado em lona KP1000, 

48 equipado com 01 motor monofásico de 1 CV com chave 

reversora (110/220 V). Indicado para crianças de 2 a 10 

anos, com acompanhamento de 01 monitor durante 

toda a operação. 

49 
LOCAÇÃO DE BALÃO PULA-PULA INFLÁVEL - Serviço de 

locação de brinquedo inflável tipo balão pula-pula, com 

45 

46 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

Diária 4,00 

FLS.N9  
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Diária 

Unidade / Di- 
4.300,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Unidade / Di- 

ária 
1.850,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Unidade / Di-

ária 
SIGILOSO SIGILOSO 60,00 

É 
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PROC.  Noi,  jj3,-6 
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50 

51 

52 

53 

dimensões mínimas de 2,80 m (largura) x 5,00 m (com-

primento) x 3,50 m (altura), confeccionado em lona 

KP1000, equipado com 01 motor monofásico de 1 CV 

com chave reversora (110/220 V). Indicado para crianças 

de 1 a 8 anos, com acompanhamento de 01 monitor. 

LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS INFLÁVEL COBERTA 

- Serviço de locação de piscina de bolinhas inflável co-

berta, com dimensões mínimas de 2,80 m x 3,00 m, 

acompanhada de 1.000 bolinhas plásticas, confeccio-

nada em lona KP1000, equipada com 01 motor monofá-

sico de 1 CV com chave reversora (110/220 V). Indicado 

para crianças de 2 a 8 anos, com acompanhamento de 

01 monitor. 

LOCAÇÃO DE CADEIRA EM PVC, SEM BRAÇO - Serviço de 

locação de cadeira em PVC, modelo sem braço, empilhá-

vel, em bom estado de conservação e devidamente higi-

enizada, destinada ao atendimento de eventos instituci-

onais promovidos pela administração pública, tais como 

reuniões, cerimônias oficiais, palestras, audiências públi-

cas, eventos culturais e atividades correlatas. A cadeira 

deverá possuir estrutura resistente, estabilidade ade-

quada para uso coletivo, acabamento uniforme e capaci-

dade de carga compatível com as normas de segurança, 

sendo apta para utilização em ambientes internos ou ex-

ternos cobertos. O serviço compreende fornecimento, 

transporte, entrega no local do evento e recolhimento 

ao final do período de utilização, conforme condições es-

tabelecidas  pela contratante. 

LOCAÇÃO DE MESA EM PVC, QUADRADA—Serviço de lo-

cação de mesa em PVC, modelo quadrado, em bom es-

tado de conservação e devidamente higienizada, desti-

nada ao atendimento de eventos institucionais promovi-

dos pela administração pública, tais como reuniões, ceri-

mônias oficiais, eventos culturais, ações comunitárias, 

feiras e atividades correlatas. A mesa deverá apresentar 

estrutura resistente e estável, tampo uniforme, acaba-

mento adequado e capacidade de carga compatível com 

o uso coletivo, podendo ser utilizada em ambientes in-

ternos ou externos cobertos. O serviço compreende for-

necimento, transporte, entrega no local do evento e re-

colhimento ao final do período de utilização, conforme 

condições definidas pela contratante. 

LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA EM POLIETILENO - 350 LI-

TROS - Serviço de locação de caixa térmica confeccio-

nada em polietileno de alta resistência, com capacidade 

aproximada de 350 (trezentos e cinquenta) litros, desti-

nada ao acondicionamento e conservação de alimentos, 

bebidas, gelo e insumos em eventos institucionais pro-

movidos pela administração pública. O equipamento de-

verá possuir isolamento térmico eficiente, tampa com 

vedação adequada, estrutura resistente ao uso contínuo 

e facilidade de higienização, garantindo a manutenção 

da temperatura interna conforme a finalidade de uso. O 

serviço compreende fornecimento, transporte, entrega  
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Unidade / Di-

ária 
180,00 SIGILOSO 

&i. 

56 

57 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO 
Unidade / Di-

ária 

U N D/Evento 
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no local do evento e recolhimento ao final do período de 

utilização, atendendo às exigências operacionais e sani-

tárias aplicáveis. 

Unidade / Di-

ária 

54 

55 

o 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PORTÁTIL - PA-

DRÃO - Serviço de locação diária de rádio portátil profis-

sional, digital ou analógico, destinado à comunicação 

operacional em eventos institucionais promovidos pela 

administração pública. O equipamento deverá possuir 

bateria de longa duração, carregador individual, clip de 

cinto e configuração padronizada de canais. Os rádios 

deverão ser entregues testados, carregados e em perfei-

tas condições de uso, com suporte básico durante o pe-

ríodo de locação.  

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO OPERACIONAL 

AVANÇADO - Serviço de locação diária de rádio portátil 

profissional de alta performance, destinado a equipes 

técnicas, coordenação operacional e segurança em 

eventos institucionais. O equipamento deverá possuir 

bateria de grande autonomia, carregadores, fone auricu-

lar profissional, identificação visual, programação de 

múltiplos canais e suporte técnico integral, incluindo ma-

nutenção preventiva e corretiva durante o período de 

utilização. 

o 

LOCAÇÃO DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO - CENTRAL DE 

COORDENAÇÃO - Serviço de locação diária de rádio de 

comunicação profissional de alta potência, destinado à 

central de coordenação, direção de eventos e equipes 

estratégicas. O equipamento deverá possuir múltiplos 

canais programáveis, baterias extras, carregador rápido, 

fone profissional dedicado e recursos que permitam mo-

nitoramento, gestão e controle da comunicação operaci-

onal. O serviço inclui suporte técnico integral durante 

todo o período do evento, assegurando comunicação 

contínua, confiável e segura. - - 

SHOW PIROTÉCNICO (QUEIMA DE FOGOS) - SERVIÇO 

COMPLETO - Contratação de serviço especializado de 

show pirotécnico para eventos municipais, a ser execu-

tado sob demanda, mediante Ordem de Serviço, que de-

finirá local, data, horário, duração mínima e condições 

específicas do evento. O serviço deverá contemplar o 

planejamento técnico, fornecimento, transporte, mon-

tagem, execução e desmontagem de materiais pirotécni-

cos, com dimensionamento compatível com o porte do 

evento, características do local e área de segurança ne-

cessária, assegurando o resultado visual pretendido. O 

contratado deverá apresentar, previamente à execução, 

plano/projeto pirotécnico compatível com o evento 

(com indicação de área de isolamento, posicionamento, 

medidas de segurança e sequência/duração), bem como 

disponibilizar equipe técnica habilitada e os equipamen-

tos de segurança necessários. É obrigatória a observân-

cia das normas técnicas e de segurança aplicáveis, inclu-

indo o cumprimento de requisitos e autorizações dos ór- 

50,00 

2,00 SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO 
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gãos competentes, quando exigíveis, bem como o isola-

mento e controle de área, com responsabilidade integral 

do contratado por danos decorrentes de falhas na exe-

cução. 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA - TURNO NO-

TURNO - Contratação de profissionais de segurança de-

sarmada, treinados, capacitados, uniformizados e devi- 

58 damente credenciados, com verificação de antecedentes 

("nada consta"), para atuação durante todo o período 

noturno do evento, garantindo controle de acesso, pre-

servação da ordem e segurança do público. 

SIGILOSO 
Diária / Pro-

fissional 
320,00 SIGILOSO 

BRIGADISTA / BRIGADA DE EMERGÊNCIA (PRIMEIROS 

SOCORROS) - DIÁRIA POR PROFISSIONAL - Contratação 

de brigadistas para atuação preventiva e atendimento 

inicial em emergências durante eventos municipais, com 

execução sob demanda, mediante Ordem de Serviço, 

que definirá data, local, horário, duração (ex.: 8h/12h) e 

quantitativo de profissionais conforme porte do evento 

e estimativa de público. O serviço inclui atuação em Diária / Pro- 

áreas de circulação, pontos estratégicos e proximidades fissional 

do palco, apoio à evacuação, primeiros atendimentos e 

acionamento da rede de saúde, quando necessário, ob-

servadas as normas aplicáveis e orientações do Municí- 

pio A medição e pagamento ocorrerão por profissional Aia 
efetivamente disponibilizado por diária, mediante com- 

provação (escala nominal/controle de presença) e vali- 

dação da fiscalização. 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTOR (APRESENTADOR) - Con-

tratação de serviço de locução/apresentação para con-

dução do evento, anúncios oficiais, chamadas institucio-

nais e interação com o público, com execução sob de-

manda, mediante Ordem de Serviço, que definirá data, 

local, horários, duração estimada e roteiro/linhas gerais 

da programação. O profissional deverá possuir dicção Diária / Pro- 

adequada, postura compatível com eventos públicos e fissional 

experiência comprovável em eventos similares, assegu-

rando pontualidade e condução conforme orientações 

da organização. O contratado será responsável por ga-

rantir a disponibilidade do locutor durante todo o perí-

odo definido na Ordem de Serviço e pelo cumprimento 

das orientações institucionais e do Termo de Referência. 

CONTRATAÇÃO DE CERIMONIALISTA - Contratação de 

profissional capacitado para condução protocolar e or- 

61 ganização cerimonial de eventos oficiais realizados pela Evento 

administração pública, observando normas de precedên- 

cia e roteiro institucional. 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DE EVENTO 

- DIÁRIA POR PROFISSIONAL - Contratação de profissio- 

nais para execução de serviços de produção e coordena- 

ção operacional de eventos municipais, com atuação na Diária/Profis- 

integração das frentes de trabalho (estrutura, som, ilu- sional 

minação, LED, energia, apoio operacional e demais ne- 

cessidades), com execução sob demanda, mediante Or- 

dem de Serviço, que definirá data, local, horário, duração  

59 

60 

62 

150,00 SIGILOSO SIGILOSO 

30,00 SIGILOSO SIGILOSO 

15,00 SIGILOSO SIGILOSO 

15,00 SIGILOSO SIGILOSO 
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(ex.: 8h/12h) e quantitativo de profissionais conforme o 

porte do evento e a estimativa de público. O serviço de-

verá contemplar, no mínimo, a disponibilização de 01 

(um) Coordenador Geral/Ponto Focal por evento, res-

ponsável pela interface com a fiscalização municipal, or-

ganização do cronograma executivo (montagem, testes, 

operação assistida e desmontagem), alinhamento de 

equipes e gestão de intercorrências. Os demais profissi-

onais de produção (ex.: assistentes de produção, coorde-

nador de palco, coordenador de montagem/desmonta-

gem, coordenador de logística, eletricista/apoio técnico 

e demais funções necessárias) serão dimensionados con-

forme a Ordem de Serviço.  

CONTRATAÇÃO DE ANIMADOR / RECREADOR - Contra-

tação de profissional habilitado para desenvolvimento 

de atividades lúdicas e recreativas, com interação direta 

com o público, planejamento prévio e organização das 

ações. Exige formação superior em Educação Física ou 

Artes, com experiência comprovada em recreação e 

eventos. 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - RÉVEILLON - Prestação de ser-

viço de decoração temática para eventos de Réveillon, 

incluindo planejamento, fornecimento de materiais, ins-

talação e desinstalação por profissional capacitado. O 

serviço contempla a execução completa da ambientação 

temática com os seguintes itens mínimos: 01 letreiro 

"ANO NOVO" confeccionado em vergalhão 5/16", com 

tela e iluminação em LED, medindo aproximadamente 

6,00 m de altura por 3,00 m de largura; 15 balões meta-

lizados de 70 cm (letras e números) nas cores dourada e 

prata; 30 bolas plásticas decorativas de grande porte; 15 

estrelas infláveis de 31 pontas, medindo aproximada-

mente 80 cm. Todos os custos operacionais e materiais 

estão inclusos. 

DECORAÇÃO TEMÁTICA - CARNAVAL - Prestação de ser-

viço de decoração temática carnavalesca, incluindo for-

necimento de materiais, instalação, manutenção e de-

sinstalação por equipe especializada. O serviço contem-

pla, no mínimo: 100 m de tecido chitão ou tricoline floral 

em cores variadas; 15 maracás artesanais; 15 marabus 

sortidos com fios metalizados (1,50 m); 15 cartolas plás- 

65 ticas coloridas (1,50 m); 15 pacotes com 10 penas de galo 

coloridas (30 cm); 15 máscaras temáticas em látex (mo-

delos variados); guarda-chuvas coloridos (1,20 m); 100 

colares havaianos (60 cm); 15 guirlandas coloridas em 

papel de seda (2,50 m); 50 rolos de fita metalizada (5 m); 

30 sombrinhas de frevo (1,20 m); 15 painéis decorativos 

em látex (120 cm); 100 rolos de serpentinas; 100 unida-

desde plumas - --- 

SERVIÇO  DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA 

66 
- [VENTOS DE GRANDE PORTE - Prestação de serviço de 

decoração e ornamentação temática para eventos de 

grande porte, compreendendo ambientação do espaço 

63 

64 Evento 

SZt 

1,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Evento 1,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Evento 12,00 SIGILOSO SIGILOSO 

Diária 10,00 SIGILOSO SIGILOSO 

IZ 

o 
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SIGILOSO SIGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 
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72 

do evento com materiais compatíveis com a temática de-

finida. Inclui decoração de mesas de buffet, mesas de 

convidados e autoridades, toalhas, cadeiras plásticas e 

arranjos florais naturais, sendo jardineiras para mesas 

plenas e arranjos com tripés, quando aplicável. Todas as 

despesas com materiais, flores, alimentação da equipe e 

logística são de responsabilidade da contratada. 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA 

- EVENTOS DE MÉDIO PORTE - Prestação de serviço de 

decoração e ornamentação temática para eventos de 

médio porte, incluindo ambientação do espaço, decora-

ção de mesas de buffet, toalhas, cadeiras plásticas e ar-

ranjos florais naturais, com jardineiras e arranjos em tri-

pés conforme necessidade. Todos os materiais, logística 

e alimentação da equipe estão inclusos no serviço. 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO A - Serviço de ornamen-

tação para eventos realizados em espaços públicos ou 

privados, utilizando, no mínimo: 25 m de malhas decora-

tivas em cores diversas; 10 m de cortinas de cetim; 10 

toalhas de mesa; 30 capas para cadeiras plásticas sem 

braços (cor branca); 01 jarro decorativo com arranjos de 

flores naturais diversas (margarida, chena, aster, murta); 

04 jarros com flores tropicais (gérbera, alpínea, helicô-

nia, entre outras); 04 fardos contendo 10 ramos de fo-

lhagem tipo murta. 

DECORAÇÃO NATALINA MUNICIPAL - Prestação de ser-

viço de decoração natalina em espaços públicos, com 

execução no período de 01 de dezembro a 06 de janeiro, 

compreendendo criação de vila iluminada com orna-

mentações temáticas e iluminação decorativa. Inclui, no 

mínimo: árvore de Natal, presépio, guirlandas, meias na-

talinas, luzes pisca-pisca, estrela de topo, enfeites varia-

dos, bonecos temáticos (Papai Noel, renas, anjos), lan-

ternas, velas decorativas LED, toalhas e centros de mesa 

natalinos, iluminação de fachadas, figuras infláveis, arcos 

e caminhos de luz, além de mão de obra para montagem, 

manutenção e desmontagem. 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA INFANTIL—

Prestação de serviço de decoração temática para forma-

turas infantis, incluindo mesa de autoridades com toa-

lhas e arranjos florais, painéis decorativos, cortinas, ta-

petes ou passarelas, capas para cadeiras, decoração de 

paredes e recepção, conforme temática definida pela 

contratante. 

DECORAÇÃO BÁSICA - MODELO B - Serviço de ornamen-

tação para eventos em espaços públicos ou privados, uti-

lizando aproximadamente 12 m de malhas decorativas; 

71 3 m de cortinas; 5 toalhas de mesa; 20 capas para cadei- 

ras plásticas sem braços; 01 arranjo floral grande; 01 

mesa de cerimônia com toalhas, incluindo montagem e 

desmontagem. 

DECORAÇÃO NORMAL - Serviço de decoração para 

eventos, compreendendo 50 m de malhas decorativas; 

20 m de cortinas de cetim; 30 toalhas de mesa; 200 capas 

67 

68 

69 

70 
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75 

de cadeiras plásticas; 03 arranjos florais grandes; 01 

mesa de cerimônia com toalhas; 01 púlpito; 02 colunas 

ornamentais; 02 vasos decorativos; 01 tapete passarela 

grande, incluindo montagem e desmontagem. 

DECORAÇÃO JUNINA - Prestação de serviço de decora-

ção temática para festividades juninas, incluindo confec- 

ção e instalação de bandeirolas em TNT, enfeites temá-

ticos, fogueira artificial iluminada, ornamentação de bar-

racas, palco e estruturas metálicas decoradas, com exe-

cução mínima de 10 dias consecutivos, incluindo monta-

gem, manutenção e desmontagem. 

DECORAÇÃO OTIMIZADA - Serviço de ornamentação 

para eventos de médio e grande porte, utilizando 160 m 

de malhas decorativas; 60 m de cortinas de cetim; 50 to-

alhas de mesa; 500 capas de cadeiras; 10 jarros decora-

tivos; 10 colunas ornamentais; 01 mesa de cerimônia; 05 

arranjos para cerimônia; 01 tapete passarela grande; 50 

tampões de madeira; 50 arranjos florais variados; 01 

mesa de buffet, incluindo montagem, manutenção du-

rante o evento e desmontagem. 

TRIO ELÉTRICO - Carreta com 3 eixos, comprimento mí-

nimo de 23,00 m e altura máxima de 4,60 m; palco e so-

brepalco com mínimo de 60 m 2  com cobertura; grupo ge-

rador 180 kVA (ou superior); potência do sistema de som 

de no mínimo 50.000 W; entrada social e de serviço; ca-

marim equipado (sofá, geladeira, micro-ondas, ar-condi-

cionado, TV/monitor com sistema de retorno de palco, 

espelho e banheiro). Inclui backline completo compatível 

com o evento (bateria completa ou equivalente, amplifi-

cadores para instrumentos quando aplicável) e microfo-

nação mínima compatível com a captação de bateria, 

percussão, instrumentos e voz, com quantidade de ca-

nais suficiente para operação segura e profissional, inclu-

indo mínimo de 8 microfones sem fio com receptores e 

sistema de RF adequado. O serviço deverá incluir equipe 

técnica para operação, suporte e segurança durante o 

período do evento, conforme ordem de serviço. 

Evento / Perí- 

odo 
1,00 

SIGILOSO 

SIGILOSO 

SIGILOSO SIGILOSO 

UNID/DIA SIGILOSO 

SIGILOSO 

.—. 
VALOR TOTAL SIGILOSO 

2.2. A contratação será realizada com julgamento pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 

justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar - ETP da presente contratação. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação, a descrição da necessidade, a análise de alternativas e a justificativa da solução 

escolhida constam de forma pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que integra o pro-

cesso administrativo desta contratação, ao qual este Termo de Referência se vincula. A contratação 

destina-se a atender, sob demanda e mediante Ordem de Serviço, a realização de eventos do Mu-

nicípio, conforme escopo, especificações e quantitativos estimados previstos neste TR e seus ane-

xos, observadas as disposições da Lei n2  14.133/2021 e do Sistema de Registro de Preços, quando 

aplicável. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
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4.1. A presente contratação decorre de demanda essencial para a continuidade e regularidade das 

ações públicas do Município, especialmente relacionadas ao calendário anual de eventos instituci-

onais, culturais e comemorativos, registrada no planejamento interno da unidade requisitante e 

compatível com a LOA e com as necessidades operacionais da Administração. O Município encon-

tra-se em processo de aprimoramento dos instrumentos de planejamento das Contratações, inclu-

indo a implementação/aperfeiçoamento do Plano de Contratações Anual (PCA), sem prejuízo da 

regular instrução do presente processo, devidamente acompanhado de Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e pesquisa de preços. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apên-

dice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Não será exigida a apresentação de amostras físicas. A comprovação de atendimento às especifica- 

ções ocorrerá por meio de catálogos, fichas técnicas, registros fotográficos, declarações do forne-

cedor e demais documentos técnicos, quando cabível, sem prejuízo de visto ria/checagem técnica 

dos itens no ato de montagem e antes do início do evento, conforme Ordem de Serviço e fiscaliza-

ção. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não será exigida garantia de proposta, nem garantia de execução contratual, nos termos dos arts. 

58 e 96 e seguintes da Lei n2  14.133/2021, sem prejuízo das demais medidas de gestão de riscos, 

fiscalização, penalidades e responsabilidades previstas neste Termo de Referência e no instrumento 

- convocatório. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E DOS BENEFÍCIOS ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.1. Será admitida subcontratação parcial, desde que: (i) não recaia sobre a gestão/coordenação geral 

do objeto, que permanecerá sob responsabilidade integral da contratada; (ii) seja previamente co-

municada e aprovada pela Administração; (iii) não implique redução de qualidade, segurança ou 

aumento de riscos; e (iv) a contratada permaneça integralmente responsável pela execução, super-

visão, conformidade e obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais e de segurança dos subcon-

tratados, conforme condições do edital e do contrato. 

9.2. Serão observados os tratamentos favorecidos às microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nQ 123/2006, naquilo que for compatível com a natureza e as condi-

ções do objeto, conforme disciplinamento no instrumento convocatório. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA ARP 
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10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, observados os termos do art. 106 da Lei n 2  14.133/21, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da supracitada Lei, condicionada sua eficá-

cia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

10.2. O objeto de realização de eventos é enquadrado como continuado, uma vez que a Administração 

Pública necessita da disponibilização periódica desses serviços ao longo do exercício, para atendi-

mento das diversas demandas institucionais, culturais, esportivas e comemorativas promovidas ou 

apoiadas pelo Município. Dessa forma, a prestação ocorre de forma sucessiva e conforme a neces-

sidade administrativa, mediante solicitações específicas para cada evento, conforme já evidenciado 

no Estudo Técnico Preliminar. 

10.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos do art. 84 da Lei n2  14.133/2021, quando cabível e devidamente justi-

ficado no processo. 

10.4. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será igualmente 

renovado o quantitativo originalmente registrado, em sua totalidade, desde que precedido de aná-

lise que comprove a vantajosidade da medida, devidamente motivada pela Administração, com 

anuência expressa do fornecedor e formalização mediante termo aditivo a ser celebrado antes do 

término da vigência inicial, nos termos do art. 84 da Lei n2  14.133/2021. 

10.5. As contratações decorrentes da Ata (quando formalizadas por contrato, autorização de forneci- 

mento ou instrumento equivalente) observarão a vigência própria definida em cada instrumento, 

limitada ao respectivo crédito orçamentário e ao período necessário à execução do objeto, con-

forme condições do edital, da Ata e deste Termo de Referência. 

10.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, nos termos do art. 124 da Lei n  14.133/2021, quando aplicável ao instru-

mento contratual decorrente, observado o limite legal. 

10.7. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, visando ao Registro de Preços, nos 

termos da Lei n2 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Forma de execução 

11.2. A execução do objeto ocorrerá de forma indireta, sob demanda, mediante Ordem de Serviço (e/ou 

instrumento equivalente), conforme a necessidade de cada evento, com remuneração pelos 

itens/serviços efetivamente requisitados e executados, de acordo com os preços registrados na Ata 

e as condições previstas neste Termo de Referência e seus anexos. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1, Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita exe- 

cução do objeto, inclusive despesas com mobilização e desmobilização, transporte, montagem, tes-

tes, operação assistida, desmontagem, mão de obra, equipamentos, insumos, manutenção/su-

porte durante o evento, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, tributos, taxas, 
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seguros (quando aplicável), bem como quaisquer outras despesas que incidam, direta ou indireta-

mente, na execução, não sendo admitida a cobrança de valores adicionais não previstos na pro-

posta; 

12.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo/planilha do instrumento convoca- 

tório, contendo, no mínimo: a descrição do tem/serviço ofertado, unidade de medida, quantidade 

estimada, valor unitário (numérico), valor total (numérico), valor global da proposta (numérico e 

por extenso), prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias, e prazo/condições de mobilização e 

execução conforme este Termo de Referência. Quando aplicável, poderá ser indicada marca/mo-

delo/fabricante, devendo ser admitidos equivalentes técnicos que atendam às especificações míni-

mas estabelecidas, vedado direcionamento. 

12.3. Para fins de conferência do atendimento às especificações, a Administração poderá solicitar, na 

fase de julgamento/aceitação, a apresentação de catálogos, fichas técnicas, manuais, declarações 

do fabricante/fornecedor, memoriais descritivos e demais documentos técnicos que comprovem a 

conformidade do item/serviço ofertado, inclusive quanto à equivalência técnica, quando aplicável, 

sem prejuízo de verificação técnica no ato de montagem e antes do início do evento, mediante 

Ordem de Serviço e fiscalização. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n 5.764, de 1971; 

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.1.10. Certidão Simplificada da Junta Comercial/órgão competente e, quando disponível, 

Certidão de Inteiro Teor e Certidão Específica, emitidas em data recente, para fins de 
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verificação de dados cadastrais e do ato constitutivo, sem prejuízo da documentação 

prevista nos itens anteriores. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será Comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme a 

natureza da atividade e do objeto licitado, comprovando inscrição habilitada no 

cadastro correspondente, quando exigível. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
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Trabalho (conforme Art. 30 

 da Lei N2 12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal; 

13.2.10. Quando houver subcontratação na execução do objeto, a licitante melhor classificada 

deverá apresentar, também, a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

das empresas subcontratadas, quando exigível, observadas as regras do edital e o 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n2  123/2006. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos se-

guintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

13.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

13.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

LG= Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo  
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Passivo Circulante rPassivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LIS), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total da proposta apresentada pelo licitante, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta por índices oficiais, quando aplicável. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documen-

tos: 

13.4.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de complexidade tec- 

nológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro-

fissional competente, quando for o caso. 

13.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da ma- 

triz ou da filial do fornecedor. 

13.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminis-

tração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

13.4.1.3. Poderá ser exigido em diligência da proposta mais bem classificada, que apre- 

sente cópia do contrato de fornecimento de materiais ou de prestação de ser-

viço ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado. 

13.4.2. Catálogos, fichas técnicas e/ou materiais ilustrativos originais ou cópias em português, 

quando aplicáveis, referentes aos itens ofertados, comprovando o atendimento às es-

pecificações técnicas mínimas constantes neste Termo de Referência. 

13.4.2.1. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, desde 
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que este possibilite a averiguação completa e compatível com a descrição do 

objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que informe 

a "FONTE" (endereço completo, por exemplo: 

http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento 

possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 

13.4.2.2. Não serão consideradas propostas que forem cópia fiel da descrição técnica 

contida neste Termo de Referência, quando o catálogo ou folder for 

incompatível com a referida descrição. Os proponentes deverão 

obrigatoriamente mencionar na proposta todos os itens solicitados, citando as 

características próprias do(s) objeto(s) ofertado(s), em português. O(s) item(ns) 

não informado(s) poderá(ão) ser considerado(s) como não atendido(s). 

13.4.3. Quando aplicável, considerando a natureza dos serviços (montagem/instalação de es- 

truturas e sistemas), o licitante deverá comprovar registro e regularidade da pessoa ju-

rídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou CAU, mediante 

apresentação de certidão/registro vigente. 

13.4.4. Quando aplicável, o licitante deverá comprovar registro e regularidade do responsável 

técnico (pessoa física) junto ao CREA/CAU competente, mediante certidão/registro vi-

gente. 

13.4.5. O licitante deverá comprovar a vinculação do responsável técnico com a empresa lici- 

tante, por meio de documentação idônea, tais como: registro no quadro técnico do con-

selho, contrato social (quando sócio), contrato de trabalho/CTPS, contrato de prestação 

de serviços, termo de responsabilidade técnica, declaração formal acompanhada de do-

cumentos comprobatórios, ou outros meios admitidos pela Administração. 

13.4.6. Quando aplicável, deverá ser apresentada CAT - Certidão de Acervo Técnico, compatí- 

vel com o objeto, vinculada ao responsável técnico indicado, acompanhada dos respec-

tivos registros (ART/RRT) pertinentes, quando exigíveis pelo conselho profissional com-

petente. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Execução por Ordem de Serviço (OS) e disponibilização de itens/serviços 

14.1. A execução do objeto ocorrerá sob demanda, mediante Ordem de Serviço, na qual constarão, no 

mínimo: tipo de evento, local, data, horários, cronograma de montagem/testes/operação 

assistida/desmontagem, tens/serviços requisitados, quantitativos, prazos e demais condições 

específicas. 

14.2. O prazo de mobilização, entrega, montagem e disponibilização da estrutura e dos equipamentos 

será definido na Ordem de Serviço, observando-se a complexidade e o porte do evento. Como regra 

geral, a contratada deverá iniciar a montagem com antecedência mínima suficiente para a realiza-

ção de testes e validação pela fiscalização antes do início do evento, garantindo a operação assistida 

durante todo o período programado. 

14.3. O local de execução/entrega será o endereço indicado na Ordem de Serviço, situado no Município 

de Barão de Grajaú/MA (praças, vias, espaços públicos, escolas, ginásios ou outros locais definidos 

pela Administração), sendo de responsabilidade da contratada o transporte, a logística de 
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carga/descarga, a montagem e a .retirada integral dos materiais ao final, restituindo o local nas 

condições pactuadas. 

14.4. Caso não seja possível cumprir os prazos e condições definidos na Ordem de Serviço, a contratada 

deverá comunicar formalmente as razões com a maior antecedência possível, para análise pela Ad-

ministração, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis quando houver inadimplemento injustificado. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

14.5. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico e manutenção corretiva durante toda a 

execução do evento (montagem, testes, operação assistida e desmontagem), providenciando a 

substituição imediata de equipamentos ou componentes que apresentem falhas, de modo a não 

comprometer a segurança, a continuidade e a qualidade do evento, sem prejuízo das garantias 

legais aplicáveis). 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecu-

ção total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe- 

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscali-

zação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

15.5.1. Considerando que o objeto será executado sob demanda, por Ordem de Serviço vincu-

lada a cada evento, a reunião inicial e o plano de fiscalização deverão contemplar, no 

mínimo: (i) fluxo de emissão e aprovação da Ordem de Serviço; (ii) prazos de mobiliza-

ção, montagem, testes, operação assistida e desmontagem; (iii) rotinas de validação 

técnica antes do início do evento; (iv) evidências mínimas para medição (checklists, fo-

tos, relatórios e controles de presença quando aplicável); e (v) forma de registro de 

ocorrências e medidas corretivas por evento. 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as con- 

dições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra-

ção bem como: 
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15.7.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da Lei n9 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica- 

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.7.3. Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-

cessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n2  11.246, de 2022). 

15.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra- 

zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.7.6. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua res- 

ponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.7.7. Para cada evento, o fiscal deverá verificar e registrar, no mínimo: (i) cumprimento do 

cronograma de montagem e testes; (ii) integridade e segurança das estruturas; (iii) fun-

cionamento dos sistemas (som, iluminação, LED e energia) antes da abertura ao público; 

(iv) suporte técnico durante o evento; e (v) desmontagem e restituição do local, com 

registros por meio de checklists, fotos e relatório de fiscalização, quando cabível. 

Gestor do Contrato 

15.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do con-

trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do con-

trato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.8.1. O gestor deverá organizar e manter dossiê por evento, contendo, no mínimo: Ordem 

de Serviço, evidências de execução (checklists, relatórios e registros), comunicações for-

mais, registro de ocorrências e correções, dimensionamento validado pela fiscalização 

para fins de medição e ateste, bem como documentos necessários à liquidação e paga-

mento. 

15.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará d manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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15.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de res- 

ponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

15.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob- 

jetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração. 

15.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for- 

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o mo- 

mento da formalização do contrato ou instrumento equivalente, observando se tratar o presente 

procedimento de um Registro de Preços. 

ï. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, por Ordem de Serviço (evento), no ato 

da entrega/montagem e/ou durante a execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de pos-

terior verificação de conformidade com as especificações deste Termo de Referência, anexos e pro-

posta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e da proposta, devendo 

ser corrigido/substituído de imediato ou no prazo definido pela fiscalização, compatível com o cro-

nograma do evento, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá por Ordem de Serviço (evento), no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Admi-

nistração, após verificação da qualidade e quantidade executadas e consequente aceitação, medi-

ante termo/atesto detalhado da fiscalização. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi- 

cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sanea- 

mento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela se- 

gurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17.8. Para fins de validação prévia, especialmente em eventos com montagem de estruturas, sistemas 

audiovisuais e geração de energia, a fiscalização realizará checagem técnica antes da abertura ao 

público, verificando, no mínimo, a estabilidade e segurança das estruturas, o funcionamento dos 

equipamentos e sistemas (som, iluminação, LED e energia), a conformidade com o cronograma e 

as condições de segurança do local, registrando as evidências pertinentes (checklist, fotos e relató-

rio), quando cabível. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, vinculada à respectiva Ordem de 

Serviço (evento) e ao atesto da fiscalização, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma do tópico de recebimento, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.2.7. referência à Ordem de Serviço (evento) correspondente e discriminação dos tens/ser- 

viços medidos (unidade, quantitativos executados e valores), acompanhada do relató-

rio/atesto da fiscalização e demais evidências mínimas pertinentes (ex.: checklist, regis-

tros fotográficos quando cabível e controle de presença/escala nominal para itens por 

profissional). 

18.3. Considerando a natureza do objeto, relacionado à realização de eventos, admite-se o pagamento 

antecipado, total ou parcial, quando tal condição for necessária para viabilizar a reserva de datas, 

contratação de atrações artísticas, locação de estruturas, equipamentos, serviços técnicos e demais 

itens indispensáveis à execução do evento. 

18.4. O pagamento antecipado será realizado mediante justificativa da Administração, devidamente mo- 

tivada no processo administrativo, e condicionado à apresentação, pela contratada, de documento 

formal de solicitação ou comprovação da necessidade de antecipação para garantia da execução 

do objeto. 

18.5. O pagamento antecipado não afasta a obrigação da contratada de executar integralmente o objeto 

contratado, permanecendo sujeita às penalidades previstas no contrato e na legislação aplicável 

em caso de inadimplemento. 

18.6. O saldo remanescente, quando houver, será pago após a efetiva execução dos serviços, mediante 

ateste da fiscalização do contrato, comprovando a realização do evento nas condições estabeleci-

das 

18.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circuns- 

tância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante. 

18.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser, quando aplicável, acompanhada 

da comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista exigível para pagamento (Receita Fede-

ral/Previdência, FGTS, CNDT, Estado e Município - tributos e dívida ativa), nos termos do art. 68 da 

Lei n 2  14.133/2021 e conforme regramento do instrumento convocatório. 

18.9. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do con-

tratante. 

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contra- 

tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla de-

fesa. 

18.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

18.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

18.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na re-

ferida Lei Complementar. 

19. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Considerando que não é possível determinar previamente, com exatidão, os quantitativos e a 

combinação de tens/serviços necessários para cada evento, uma vez que as demandas variam 

conforme porte, local, público e cronograma, a licitação será realizada por meio do Sistema de 

Registro de Preços, com contratações sob demanda, conforme necessidade da Administração. 

19.2. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEAD, responsável 

pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços e pelo controle das solicitações decorrentes. 

19.3. A beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, 
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josé Gonçalves da Silva Filho 

ordenadr Técnico da Secretaria de Administração 
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assumindo o compromisso de atender às contratações/solicitações do Município de Barão de 

Grajaú/MA, ficando sujeita às sanções cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas.. 

19.4. As contratações decorrentes da Ata serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente (ex.: autorização/ordem de fornecimento/serviço), com execução 

vinculada à Ordem de Serviço de cada evento. 

19.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços e que desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços (adesão/carona) deverão consultar previamente o Órgão Gerenciador, 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão, mediante comprovação de vantajosidade, 

anuência do fornecedor e observância dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente. 

19.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantagem do preço registrado, 

conforme art. 84 da Lei n2  14.133/2021. 

19.7. Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata, será igualmente renovado o quantitativo 

originalmente registrado, em sua totalidade, desde que precedido de análise que comprove a 

vantajosidade da medida, devidamente motivada pela Administração, com anuência expressa do 

fornecedor e formalização mediante termo aditivo a ser celebrado antes do término da vigência 

inicial, nos termos do art. 84 da Lei n 14.133/2021. 

19.8. No momento, não há órgãos participantes previamente definidos. Contudo, durante a vigência da 

Ata, outras Secretarias/Unidades do Município de Barão de Grajaú poderão solicitar a utilização dos 

preços registrados, mediante autorização do Órgão Gerenciador, observada a compatibilidade da 

demanda com o objeto, a disponibilidade, a formalização de Ordem de Serviço/contratação e a 

existência de dotação orçamentária própria para a despesa. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observ. cia às normas vigentes, APROVO o presente Pro-

jeto Básico e AUTORIZO a realização do pricedimento licitatór 

7 

Mano  -\.  o Carmo Aires 

Secretário de dministração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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DESPACHO PARA COTAÇÃO 

Ao 

Departamento de Cotação de Preços 

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação - Processo Administrativo n2  

003/2026. 

Venho, por meio deste, encaminhar o presente processo administrativo para apuração do valor esti-

mado da contratação, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espe-

cializada na prestação de serviços integrados de organização e realização de eventos, com fornecimento de es-

truturas, equipamentos, sistemas audiovisuais, energia, apoio logístico e produção, destinados ao atendimento 

das demandas do Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições, especificações e quantitativos esti-

mados estabelecidos do Termo de Referência. 

A minuta do Termo de Referência (TR) segue anexa, contendo as especificações técnicas, unidades e 

quantitativos estimados, a fim de subsidiar a pesquisa e a formação do preço estimado. Solicito que a análise 

seja realizada de forma criteriosa, com apresentação de relatório/planilha de pesquisa, indicando as fontes uti-

lizadas, a metodologia aplicada e a memória de cálculo, visando assegurar transparência, eficiência e economi-

cidade na instrução do processo. 

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência, efici-

ência e economicidade no processo de contratação. 

Barão de Grajaú - MA, 13 de fevereiro de 2026. 

4  
JOSE GONÇALVES DA SILVA FILHO 

enação Técnica da Secretaria de Administração 

Rua Seroa da Mota, n9  414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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